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1. Capital Estrangeiro

1.1. Aspectos gerais

Capital estrangeiro são os bens, máquinas e equipamentos que entram no Bra-
sil destinados à produção de bens ou serviços, assim como os recursos financei-
ros ou monetários trazidos ao Brasil para investimentos em atividades econô-
micas, desde que pertençam a pessoas físicas ou jurídicas residentes, domiciliadas
ou com sede no exterior.

1.2. Como registrar o capital estrangeiro

A empresa receptora do investimento estrangeiro deve primeiramente se cadas-
trar no Departamento de Informática do Banco Central do Brasil para que pos-
sa receber uma senha e efetuar o registro declaratório eletrônico de investimen-
tos externos diretos. Desde 4 de setembro de 2000, o Banco Central do Brasil só
está aceitando os registros feitos pela internet, no endereço www.bcb.gov.br.

Para o recebimento da senha, é necessária a apresentação do formulário Solicita-
ção de Credenciamento devidamente preenchido, com firma reconhecida dos re-
presentantes legais, acompanhado dos documentos que atestem os poderes do(s)
signatário(s) (contrato social, estatuto, ata de assembléia da sociedade ou reu-
nião de quotistas conferindo poderes ao signatário e, se for o caso, procuração).

Depois desse procedimento, a pessoa deverá entrar no site do Banco Central do
Brasil, opção Sisbacen-Informática, item Acesso ao Sisbacen via internet, fazer
a transferência (download) e executar o programa PASCW10 - Sisbacen via
VPN. Com ele, podem ser feitos os registros de capital estrangeiro. Após a ope-
ração, a pessoa receberá um número de identificação do registro e com esse
número poderá ir ao Banco Central para fechar o câmbio.

1.3. Remessa de lucros

Não existem restrições à distribuição de lucros e sua conseqüente remessa ao
exterior. Os lucros gerados a partir de 10 de janeiro de 1996 estão isentos de
imposto de renda retido na fonte. As remessas de lucros devem ser declaradas
pelo mesmo programa PASCW10, via internet. A pessoa então receberá um
número para dirigir-se ao Banco Central.
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1.4. Reinvestimento de lucros

Se o investidor optar por reinvestir os lucros em vez de remetê-los ao exterior,
estes poderão ser registrados como capital estrangeiro (da mesma forma que o
investimento inicial, via internet), aumentando assim a base de cálculo para
futura repartição de capital para fins tributários.

1.5. Repatriamento

O capital estrangeiro registrado no Banco Central do Brasil poderá ser a qual-
quer tempo repatriado a seu país de origem, dispensando-se para tanto qual-
quer espécie de autorização prévia. Os retornos de capital em montante superi-
or àquele registrado serão considerados ganhos de capital em benefício do in-
vestidor estrangeiro, estando assim sujeitos à retenção de imposto na fonte à
alíquota de 15%.

No caso específico de repatriamento de capital, deve-se observar que o Banco
Central do Brasil costuma examinar o patrimônio líquido da empresa envolvi-
da, tomando por base seu balanço patrimonial. Se o patrimônio líquido for
negativo, o Banco Central do Brasil pode considerar ter havido uma diluição do
investimento, negando assim autorização para repatriamentos num montante
proporcional ao do resultado negativo apurado.

1.6. Restrições para remessas ao exterior

As remessas de moeda ao exterior podem sofrer restrições sempre que não hou-
ver o correspondente registro no Banco Central do Brasil, considerando-se que
a remessa de lucros, o repatriamento de capital e o registro de reinvestimentos
baseiam-se todos no montante registrado a título de investimento estrangeiro.

Fonte: Banco Central do Brasil
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2. Como Abrir Sua Empresa

2.1. Formas jurídicas para abertura de empresas

Empresário: considera-se empresário quem exerce profissionalmente ativida-
de econômica organizada para a produção ou a circulação de bens ou serviços.
Constitui-se por uma única pessoa que dará seu nome à firma, responsabilizan-
do-se por todos os atos da empresa. Este tipo de pessoa jurídica se aplica às
atividades de indústria, comércio e serviços, não podendo, entretanto, abranger
o exercício de profissão intelectual, de natureza científica, literária ou artística.

Sociedade Simples (S/S): a Sociedade Simples é forma utilizada por aque-
las sociedades que não exercem atividade empresária ou cujo objeto seja o exer-
cício de profissão intelectual, de natureza científica, literária ou artística, salvo
se o exercício da profissão não constitua elemento de empresa, bem como pelas
cooperativas. A Sociedade Simples tem seus documentos registrados no Cartó-
rio de Registro Civil de Pessoas Jurídicas. Nesse tipo de sociedade os sócios res-
pondem subsidiariamente pelas dívidas da empresa, caso o patrimônio social
não seja suficiente para pagá-las.

Sociedade Limitada (LTDA): essa forma jurídica exige a constituição da
empresa por pelo menos dois sócios. É organizada na forma de Sociedade Em-
presária, podendo ser regida, de forma supletiva, pelas disposições aplicáveis à
Sociedades Anônimas, ou, em caso de omissão de seu contrato social, pelas
regras aplicáveis às Sociedades Simples. A Sociedade Limitada pode praticar
atividades comerciais, industriais e de serviços e tem o contrato social registra-
do na Junta Comercial. As quotas representam a participação de cada sócio no
capital social da empresa, sendo que a responsabilidade dos sócios é limitada ao
valor de suas quotas.

Sociedade Anônima (S/A): para constituição de uma empresa sob essa for-
ma jurídica há necessidade de pelo menos dois acionistas - os sócios -, cuja
responsabilidade fica limitada ao preço de emissão das ações subscritas ou ad-
quiridas. O capital social da empresa fica dividido por ações e ela deve ter, ne-
cessariamente, finalidade lucrativa. É considerada sempre sociedade mercantil,
qualquer que seja o seu objeto. Quando da abertura, há necessidade da apresen-
tação de um estudo de viabilidade econômica e financeira do empreendimento,
projeto do estatuto social e prospecto com informações sobre as bases da com-
panhia e os motivos que justifiquem o seu bom êxito. O capital social pode ser
formado por dinheiro ou bens suscetíveis de avaliação.
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A companhia é considerada aberta ou fechada conforme os valores mobiliários
de sua emissão estejam ou não admitidos à negociação em Bolsa de Valores ou
mercado de balcão. As S/As de capital aberto negociam suas ações nas Bolsas de
Valores e as de capital fechado em instituições financeiras. A companhia aberta
deve estar registrada obrigatoriamente na Comissão de Valores Mobiliários
(CVM), a autarquia federal com poderes regulatórios e de fiscalização. As duas
modalidades exigem registro na Junta Comercial.

Cooperativa: é constituída na forma de Sociedade Simples por pelo menos 20
pessoas que se unem, voluntariamente, por meio da criação de uma sociedade
democrática e coletiva. Diferencia-se dos demais tipos de sociedades por ser, ao
mesmo tempo, uma associação de pessoas e também um negócio, no qual os
próprios associados são os donos da empresa. Para requerer os serviços de um
profissional de uma cooperativa, seja ela de qualquer área, a empresa pode soli-
citar diretamente na cooperativa do segmento escolhido.

2.2. Como registrar uma empresa

2.2.1. Empresários

Seguem abaixo os documentos e taxas - com os respectivos órgãos que os soli-
citam - necessários durante o trâmite de abertura de um empresa do tipo Em-
presário. O custo das taxas cobradas pelos serviços deve ser solicitado nos pró-
prios órgãos responsáveis. A maior parte dos formulários necessários (incluindo
livros fiscais) pode ser comprada em papelarias.

Alguns dos procedimentos de abertura de empresa encontram-se disponíveis
na Internet. No site da Receita Federal pode-se fazer o download do Programa
CNPJ, que permite o preenchimento eletrônico de diversas guias. No site da
Junta Comercial, pode-se fazer download do software que permite ao usuário
preencher alguns dos documentos necessários à abertura da empresa.

Etapa 1

Órgão responsável:

Junta Comercial

Documentação e procedimentos necessários:

- solicitar busca do nome da empresa pelo formulário de Pedido de Busca;
- preencher Formulário de Firma Individual  (4 vias);
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Junta Comercial, pode-se fazer download do software que permite ao usuário
preencher alguns dos documentos necessários à abertura da empresa.

Etapa 1

Órgão responsável:

Junta Comercial

Documentação e procedimentos necessários:

- solicitar busca de nome da empresa pelo formulário de Pedido de Busca;
- preencher Formulário de Capa Marrom;
- levar 3 cópias do estatuto social;
- preencher Ficha de Cadastro Modelo 1, com dados da cooperativa a ser cons-

tituída, em 2 vias;
- preencher Ficha de Cadastro Modelo 2 para cada membro do conselho admi-

nistrativo e/ou diretoria, em 2 vias;
- levar cópia autenticada do documento de identidade de cada membro do

conselho administrativo e/ou diretoria;
- levar declaração de desimpedimento criminal, caso não esteja no corpo da

ata, para cada membro do conselho administrativo e/ou diretoria;
- efetuar pagamento de taxas em banco (GARE código370-0 e DARF código

6621 - solicitar valores das taxas na Junta Comercial).

Etapa 2

Órgão responsável:

Receita Federal

Documentação e procedimentos necessários:

- preencher  Documento Básico de Entrada (DBE) para solicitação de registro
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), em duas vias, assinado pelo
Representante Legal da empresa, com firma reconhecida (o documento é
emitido automaticamente pelo Programa CNPJ da Receita Federal);

- preencher Ficha Cadastral da pessoa Jurídica (FCPJ) e Ficha Complementar
de Pessoa Jurídica (FC), em disquete, pelo Programa CNPJ fornecido pela
Receita Federal;

- no caso de DBE assinado por procurador, anexar cópia da procuração auten-
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ticada ou acompanhada da original. Neste caso a FCPJ deverá ser preenchida
com o CPF do responsável;

- levar original ou cópia autenticada do ato constitutivo / deliberativo da em-
presa, devidamente registrado no órgão competente;

- levar ata da assembléia geral dos fundadores ou escritura pública registrada
na Junta Comercial;

- levar o estatuto, exceto se transcrito na ata ou na escritura pública, registra-
do na Junta Comercial.

Etapa 3

Órgão responsável:

Organização das Cooperativas do Estado

Documentação e procedimentos necessários:

- levar preenchido o Requerimento, Ficha Cadastral e Lista Nominativa.

2.3. Como evitar problemas na escolha do imóvel

- verificar a legalização do imóvel junto ao Cartório de Registro de Imóveis;
- verificar se há atraso no pagamento do IPTU devido à Prefeitura Municipal;
- se a opção for pelo aluguel do imóvel, providenciar contrato de locação regis-

trado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
- verificar na Prefeitura Municipal se no local escolhido para a sede da empre-

sa é permitido o exercício da atividade pretendida;
- no caso de empresas em funcionamento na própria residência do sócio, ob-

servar que legislação específica sobre a matéria exige: 1) o funcionamento da
empresa em local independente da área residencial (edícula, garagem etc); 2)
a apresentação na Prefeitura da declaração de que não existe comunicação
física entre a residência e a empresa; 3) croqui ou planta demonstrando as
áreas da residência e sede da empresa.

2.4. Como obter licença de funcionamento

De acordo com a legislação pertinente, nenhum imóvel poderá ser ocupado ou
utilizado para instalação e funcionamento de quaisquer atividades industriais,
comerciais ou de prestação de serviços sem prévia licença de funcionamento
expedida pela Prefeitura Municipal. A expedição do Auto de Licença de Funcio-
namento exige a apresentação dos documentos abaixo:



Investimento Passo a Passo

23

- declaração de que o imóvel está em conformidade com o documento de regu-
laridade apresentado e que se encontra em condição de higiene e
habitabilidade;

- IPTU do imóvel, que deve ser necessariamente comercial;
- cópia do Cadastro de Contribuintes Mobiliários (CCM);
- taxa de Localização, Instalação e Funcionamento (TLIF);
- Habite-se;
- eventualmente solicitam-se também: Aprovação da Engenharia Sanitária,

Licença de Funcionamento da Cetesb, Visto atualizado do Corpo de Bom-
beiros, Auto de Verificação de Segurança, Alvará de Instalação de Tanques e
Bombas.
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3. Legislação Trabalhista

3.1. Tipos de contratação

3.1.1. Contrato temporário

O trabalho temporário é aquele prestado por pessoa física a uma empresa, para
atender a necessidade transitória de substituição de seu pessoal regular e per-
manente ou ao acréscimo extraordinário de serviços. Quem determina o prazo
é o contratante e uma única prorrogação pode ser feita, por período menor ou
igual ao anterior.

Direitos do trabalhador temporário

Ficam assegurados ao trabalhador temporário os seguintes direitos:

- remuneração equivalente à recebida pelos empregados de mesma categoria
da empresa tomadora dos serviços ou clientes calculados à base horária, ga-
rantido, em qualquer hipótese, o recebimento do salário mínimo regional
(R$ 240,00 a partir de 1º de abril de 2003, e que deve permanecer por um
ano);

- jornada de oito horas, remuneradas as horas extraordinárias não excedentes
de duas, com acréscimo de 20% (vinte por cento);

- férias proporcionais;
- repouso semanal remunerado;
- adicional por trabalho noturno;
- indenização por dispensa sem justa causa ou término normal do contrato,

correspondente a 1/12 (um doze avos) do pagamento recebido;
- seguro contra acidente do trabalho;
- proteção previdenciária nos termos do disposto na Lei Orgânica da Previ-

dência Social;
- registro na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) na condição de

temporário.

3.1.2. Contrato por prazo determinado

É um contrato de trabalho que tem datas de início e de término pré-fixadas e
pode durar no máximo dois anos. A empresa, após o término da vigência de um
contrato de trabalho por prazo determinado, terá que aguardar o intervalo de 6
meses entre a data do término deste contrato e o início de um novo contrato
por prazo determinado com o mesmo trabalhador, caso contrário, o contrato
passa a ser entendido como contrato por prazo indeterminado.
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A Carteira de Trabalho é anotada normalmente, contendo as datas de início e
término do contrato, bem como as suas prorrogações:

- fica assegurada a remuneração equivalente à recebida pelos empregados de
mesma função da empresa contratante calculada à base horária, garantida,
em qualquer hipótese, o recebimento do salário mínimo (R$ 240,00 a partir
de 1º de abril de 2003, e que deve permanecer por um ano);

- o empregado tem direito ao 13° salário na fração de 1/12 por mês trabalha-
do;

- o direito a férias é o mesmo do contrato por prazo determinado. Como geral-
mente esses contratos são de curta ou média duração, o empregado recebe,
na rescisão do contrato, férias proporcionais acrescidas de um terço;

- fica assegurada a estabilidade provisória da empregada gestante, do dirigen-
te sindical, inclusive suplente, do empregado integrante de direção da Co-
missão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA e do empregado acidenta-
do, quando da ocorrência dessas situações. A referida estabilidade extingui-
se ao final da vigência do contrato;

- o tempo de serviço do contrato por prazo determinado com base na nova Lei
é contado para a aposentadoria. Os demais direitos previdenciários também
são garantidos;

- o FGTS é depositado mensalmente no percentual de 8%.

3.1.3. Contrato por prazo indeterminado

O contrato de trabalho por tempo indeterminado é o tipo de contrato geral-
mente utilizado para a contratação de funcionários. Ocorre ainda quando um
contrato por prazo determinado é feito seguido de outro, sem a espera de seis
meses.

Direitos do trabalhador contratado por prazo determinado

- salário mínimo;
- jornada semanal de até 44 horas;
- irredutibilidade salarial;
- seguro desemprego;
- 13º salário;
- participação nos lucros;
- horas extras com adicional;
- férias anuais;
- licença a gestante;
- licença paternidade;
- aviso prévio;
- aposentadoria;
- seguro acidente de trabalho;
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- fundo de garantia por tempo de serviço;
- estabilidade provisória de membros das Comissões de Prevenções de Aciden-

tes, empregados vitimados por acidente de trabalho e gestante.

3.2. Banco de Horas

O “banco de horas” trata-se de um sistema de compensação de horas extras
mais flexível, mas que exige autorização por convenção ou acordo coletivo,
possibilitando à empresa adequar a jornada de trabalho dos empregados às suas
necessidades de produção e demanda de serviços e abrange todas as modalida-
des de contratação.

Ele pode ser utilizado, por exemplo, nos momentos de pouca atividade da em-
presa para reduzir a jornada normal dos empregados durante um período, sem
redução do salário, permanecendo um crédito de horas para utilização quando
a produção crescer ou a atividade acelerar, desde que tudo ocorra dentro do
período de 120 dias, com exceção do que puder ser negociado (convenção ou
acordo coletivo). Se o sistema começar em um momento de grande atividade da
empresa, aumenta-se a jornada de trabalho (no máximo de 2 horas extras por
dia) durante um período. Nesse caso, as horas extras não serão remuneradas,
sendo concedidas, como compensação, folgas correspondentes ou sendo redu-
zida a jornada de trabalho até a “quitação” das horas excedentes.

O sistema pode variar dependendo do que for negociado nas convenções ou
acordos coletivos, mas o limite será sempre de 10 horas diárias trabalhadas, não
podendo ultrapassar, no prazo de 120 dias, a soma das jornadas semanais de
trabalho previstas. A cada período de 120 dias, recomeça o sistema de compen-
sação e a formação de um novo “banco de horas”.

Além disso, a compensação das horas extras deverá ser feita durante a vigência do
contrato, ou seja, na hipótese de rescisão de contrato (de qualquer natureza), sem
que tenha havido a compensação das horas extras trabalhadas, o empregado tem
direito ao pagamento destas horas, com o acréscimo previsto na convenção ou
acordo coletivo, que não poderá ser inferior a 50% da hora normal.

3.3. Encargos trabalhistas e previdenciários

INSS

Empresário: Alíquota variável, com máximo de 28,8% sobre o total da folha de
pagamento. Não será cobrado para as empresa optantes do SIMPLES.
Empregados: (Regras para todas empresas)
Desconto de:
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- 7,65% até a remuneração de R$ 468,47;
- 8,65% com a remuneração de R$ 468,48 até R$ 600,00;
- 9,00% com a remuneração de R$ 600,01 até R$ 780,78;
- 11,0% com a remuneração acima de R$ 780,79.

FGTS

Alíquota de 8% sobre a remuneração mensal paga a cada empregado.

PIS

Alíquota de 0,65% sobre a receita bruta. Não será cobrado para as empresa
optantes do SIMPLES.

Contribuição Sindical

Descontada dos empregados: anualmente, um dia de salário.
Patronal: ver alíquota em tabela progressiva no respectivo sindicato.

Aviso Prévio

Valor correspondente a um mês de salário.

Férias Vencidas

Salário do mês em que o empregado gozar as férias, a ser pago adiantado, acres-
cido de 1/3 (um terço).

Férias Proporcionais

1/12 sobre o salário do empregado, para cada mês ou fração superior a 15 dias
trabalhados, contados a partir do dia de admissão até completar-se um ano, e
assim sucessivamente.

13º Salário

Valor correspondente a um mês de salário, a ser pago 50% até o dia 20 de no-
vembro de cada ano e 50% até o dia 20 de dezembro do mesmo ano.

13º Salário Proporcional

1/12 sobre o salário do empregado, para cada mês ou fração superior a 15 dias
trabalhados, contados a partir de 1º de janeiro do ano correspondente até 31 de
dezembro do mesmo ano.

Fontes: Ministério do Trabalho e Emprego, Previdência Social e Caixa Econômica Federal.
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4. Trabalho de Estrangeiros

Estrangeiros que precisem permanecer no Brasil a trabalho necessitam de uma
autorização concedida pelo Ministério do Trabalho e exigida pelas autoridades
consulares brasileiras, em conformidade com a legislação em vigor.

4.1. Tipos de visto

4.1.1 Visto para viagens de negócio de curto prazo

Os visitantes que vierem ao Brasil com visto para viagens de curto prazo não
poderão, em hipótese alguma, receber qualquer tipo de remuneração. O visto
pode ser obtido no Consulado Brasileiro que tiver jurisdição sobre o local de
residência do requerente e não é necessário para todos os países. No pedido para
o visto deverá constar o objetivo da viagem, nomes, endereços e telefones dos
contatos comerciais no Brasil, data de chegada, data prevista para a saída e
garantia de responsabilidade moral e financeira pelo requerente durante sua
permanência no Brasil.

Este visto poderá ser válido por um período de até 90 dias a contar da data da
primeira chegada ao Brasil e pode ser utilizado para várias entradas no país
durante este período. Uma prorrogação por mais três meses poderá ser obtida
na Polícia Federal, antes do vencimento do prazo.

4.1.2. Visto temporário de trabalho

Existem outros tipos de vistos para pessoas vindas ao Brasil por motivos de
trabalho, e para obtê-los,a pessoa deverá obter uma Autorização de Trabalho
das autoridades brasileiras. Após a aprovação do pedido, a autorização será
publicada no Diário Oficial da União e o consulado designado será notificado.
A partir daí, o candidato estrangeiro poderá requerer a concessão do visto.

4.1.3. Visto temporário para profissionais

Este visto é oferecido para as pessoas que vêm ao Brasil por um período de até
dois anos, podendo ser prorrogado por mais dois anos. Este visto é disponível
aos estrangeiros que estarão temporariamente empregados numa empresa bra-
sileira que necessita de conhecimentos não encontrados no Brasil.

4.1.4. Jornalista estrangeiro

Trata-se de um visto destinado a jornalistas estrangeiros que estão trabalhando
numa base temporária no Brasil. Nesse caso, o candidato não poderá receber o
salário no Brasil.
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4.1.5. Visto de trabalho permanente

Podem solicitar um visto de trabalho permanente pessoas que serão permanen-
temente transferidas ao Brasil para trabalhar para uma filial ou subsidiária de
alguma companhia estrangeira na função de diretor ou gerente. Nesse caso, a
empresa deverá ter, no mínimo, US$ 200 mil de investimento estrangeiro regis-
trado no Banco Central do Brasil. Se uma pessoa trabalhar no Brasil por quatro
anos em caráter temporário – independente do fato de a empresa ser brasileira
ou estrangeira –, poderá solicitar a mudança da sua condição para permanente.
Essa solicitação deverá ser feita pela empresa ao Ministério da Justiça. Para ob-
ter autorização de trabalho permanente para uma pessoa que não estiver traba-
lhando no Brasil em caráter temporário no momento, é necessário que a solici-
tação seja feita primeiramente ao Ministério do Trabalho.

4.2. Registro ao ingressar no Brasil

Estrangeiros residentes no Brasil, imigrantes e residentes temporários que vêm
a trabalho – com exceção das viagens a negócio de curto prazo – deverão regis-
trar-se com a Polícia Federal dentro de 30 dias após a sua chegada ao Brasil e
apresentar seu passaporte.

4.3. Viagens preparatórias para trabalho permanente ou temporário

O visto de negócios de curto prazo poderá ser solicitado por pessoas que preci-
sam vir ao Brasil tratar de negócios antes de obter a autorização de trabalho e o
visto apropriado. Contudo, essas pessoas não poderão receber remuneração no
Brasil até que a autorização e o visto sejam obtidos.

4.4. Trabalho de cônjuge e filhos

Cônjuges e filhos que acompanharem os estrangeiros virão com o mesmo tipo
de visto, com a difererença de que não poderão trabalhar no Brasil, a menos que
o visto seja modificado para o de residência permanente. Caso o requerente seja
casado(a) com um(a) brasileiro(a), ou tem um(a) filho(a) brasileiro(a), poderá
solicitar o visto permanente no Consulado Brasileiro antes de vir para o Brasil,
ou no Ministério da Justiça se já estiver no Brasil. Também têm direito ao visto
permanente estrangeiros que adotarem uma criança brasileira.
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4.5. Carteira de trabalho para estrangeiros

A Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) será fornecida ao estrangei-
ro mediante a apresentação dos documentos necessários. O interessado em ti-
rar a CTPS deverá ir à Delegacia Regional do Trabalho (DRT), Subdelegacias
Regionais ou ao Posto de Atendimento mais próximo de sua residência.

4.6 Trabalho de estrangeiros no Brasil

4.6.1. Estrangeiro com visto permanente

- Uma foto 3X4 recente com fundo branco;
- carteira de identidade de estrangeiro – CIE original. O prazo de validade da

CTPS será idêntico ao da CIE;
- no caso de a CIE ser de modelo antigo e recadastrada, apresentar também

uma cópia autenticada e o protocolo de recadastramento da Polícia Federal
original;

- na falta da CIE original, será necessária a apresentação do protocolo da soli-
citação da CIE na Polícia Federal, a consulta de dados de identificação emiti-
da pelo Sistema Nacional de Cadastramento de Registro de Estrangeiros
(SINCRE) e o passaporte original com o respectivo visto e registro como
permanente. Nesse caso, o prazo de validade da CTPS será de até 180 dias,
prorrogável pelo mesmo período.

4.6.2. Profissional com visto temporário para trabalho

- Uma foto 3X4 recente com fundo branco;
- Diário Oficial da União original (do deferimento do Coordenador Geral de

Imigração até o processo do requerente);
- passaporte original com respectivo visto e registro na Polícia Federal;
- protocolo da Polícia Federal original;
- SINCRE original (emitido pela Polícia Federal) ou pedido de visto autentica-

do frente e verso.

Fonte: Ministério do Trabalho e Emprego
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5. Propriedade Intelectual

5.1. Aspectos gerais

Propriedade intelectual compreende propriedade literária, científica e artística,
estando subordinada às leis civis, ao passo que propriedade industrial está sujeita às
leis comerciais. O Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI) é o órgão
governamental encarregado dos direitos à propriedade industrial, bem como do
exame formal de pedidos de concessão de patentes e registro de marcas.

5.2. Marcas

5.2.1. Prazo de validade

O prazo de validade do registro de marca é de dez anos, contados a partir da
data de concessão. Esse prazo é prorrogável, a pedido do titular, por períodos
iguais e sucessivos. Em caso contrário, será extinto o registro e a marca estará,
em princípio, disponível. Se o pedido de prorrogação não tiver sido efetuado até
o termo final da vigência do registro, o titular poderá fazê-lo nos seis meses
subseqüentes, mediante o pagamento de retribuição adicional.

5.2.2. Obrigações do titular

O titular do registro da marca tem a obrigação de utilizá-la para mantê-la em vigor.
O prazo para início de uso é de cinco anos, contados a partir da data de concessão
do registro e o uso da marca não pode ser interrompido por mais de cinco anos
consecutivos. O registro de uma marca brasileira poderá ser solicitado por qualquer
interessado, brasileiro ou estrangeiro. Ao solicitar o registro de marca no Brasil, é
necessário apresentar evidência de que o titular encontra-se em situação regular
perante as leis d seu país, confirmando ainda seu ramos de negócios.

5.2.3. Procedimentos

Em primeiro lugar, é aconselhável realizar uma busca prévia da marca para sa-
ber se já existe alguma depositada ou registrada na atividade. O procedimento,
contudo, não é obrigatório. O pedido de registro de marca é feito por meio de
um formulário próprio, no qual estarão informações sobra a marca e o reque-
rente. Para que se realize a busca ou se efetue o depósito, a pessoa deverá ir à
sede do INPI ou a uma das Delegacias ou Representações do Órgão.
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5.3. Patentes

Qualquer pessoa física ou jurídica pode depositar um pedido de patente ou
registro de desenho industrial, que tem validade somente dentro dos limites
territoriais do país que concede a proteção.

Não são patenteáveis:

- o que for contra a moral e aos bons costumes (invenções contrárias aos cul-
tos religiosos e aos sentimentos dignos de respeito e veneração), à ordem
pública (invenções contrárias às leis e à segurança pública) e à saúde pública
(invenções de finalidade exclusivamente contrária à saúde);

- matéria relativa à transformação do núcleo atômico (são patenteáveis so-
mente os equipamentos, máquinas, dispositivos e similares e, eventualmen-
te, processos extrativos que não alterem ou modifiquem as propriedades fí-
sico-químicas dos produtos ou matérias);

- todo ou parte dos seres vivos, exceto os microorganismos transgênicos que
atendam aos três requisitos de patenteabilidade - novidade, atividade inven-
tiva e aplicação industrial - e que não sejam mera descoberta.

5.3.1. Busca prévia

Antes de depositar o pedido de patente, é recomendável, porém não obrigató-
rio, que se faça uma busca de anterioridades, que pode ser Individual ou Isola-
da. Para uma Busca Individual, o próprio interessado deve ir até a Sede do INPI
(Praça Mauá, 7, 7o. andar, Rio de Janeiro), onde se localiza o Banco de Patentes.
Ele terá o prazo de três dias para fazer a busca e as informações encontradas
devem constar no relatório Descritivo do Pedido de Patente. Caso a pessoa não
possa fazer a busca pessoalmente, pode optar pela Busca Isolada, que será feita
pelo próprio INPI e cobrada de acordo com a quantidade de documentos
pesquisados. Mais informações podem ser obtidas no site do INPI no item Pro-
dutos e Serviços de Informação Tecnológica.

5.3.2. Prazo de validade

A patente de invenção vigora pelo prazo de 20 anos e a de modelo de utilidade
pelo prazo de 15 anos, contados a partir da data de depósito. O registro de
desenho industrial vigora pelo prazo de 10 anos contados a partir da data do
depósito, prorrogáveis por mais três pedidos sucessivos, de cinco anos cada, até
atingir o prazo máximo de 25 anos.
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5.3.3. Obrigações do titular

Para manter a patente, o titular deve pagar as anuidades, quinqüênios e pror-
rogações, começar a explorar o objeto patenteado — dentro de três anos a
partir da data de sua concessão — e não interromper o uso do produto por
mais de um ano.

5.3.4. Procedimentos

Para proteger um invento, deve-se procurar primeiramente o Instituto Nacio-
nal da Propriedade Industrial (INPI), no qual deve-se fazer um pedido, que de-
pois de analisado por um examinador de patentes poderá se tornar uma Patente
ou Registro, com validade em todo o território nacional. O pedido deve ser feito
com os seguintes documentos: requerimento próprio, relatório descritivo,
reinvidicações, desenhos e resumo. O INPI vai exigir três vias do pedido, e o
usuário deve ter uma em seu poder. Elas devem ser precedidas de um formulário
especial e de um guia de recolhimento, devidamente paga num banco autoriza-
do. Os formulários são distribuídos na recepção do INPI ou em uma das Dele-
gacias ou Representações, e no site do INPI. Na recepção, a pessoa irá receber
um recibo de entrega e deve retornar para acompanhar a cópia do pedido, que
pode ser feita também pelos telefones (0**21) 206-3314 e (0**21) 206-3592 ou
pelo e-mail patente@inpi.gov.br.

5.3.5. O pedido de patente

O INPI expediu diversos Atos Normativos regulamentando como elaborar os
pedidos de Patentes. Eles podem ser adquiridos pessoalmente ou no site, no
item Legislação. Para o preenchimento correto dos documentos que integram o
Pedido de Patente, determinados procedimentos não devem ser esquecidos. Deve-
se mencionar, no Relatório Descritivo, informações sobre processos semelhan-
tes e a existência de pedidos anteriores (brasileiros ou não), além de todos os
detalhes que sejam necessários para permitir que um técnico na área reproduza
o objeto. O Relatório Descritivo tem de começar com o título do pedido e infor-
mar os materiais envolvidos e formas de utilização do produto. Nele deve estar
também todas as referências aos desenhos.

O objeto do pedido precisa ser descrito no Quadro Reivindicatório, que deve ser
iniciado pelo título — ou uma parte dele, escolhida para descrever a invenção
— e conter a expressão “caracterizado por” seguidas das características técnicas
do modelo, principalmente aquelas que não existiam nas anterioridades.
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O Resumo deve ter de 50 a 200 palavras e descrever o objeto. Em caso de dúvi-
da, é possível contatar a Diretoria de Patentes e obter orientação técnica pelos
telefones (0**21) 206-3797 e (0**21) 206-3313, na sede do INPI, Praça Mauá, 7,
Rio de Janeiro, na sala 1017 ou pelo e-mail: patente@inpi.gov.br.

5.4. Contratos de transferência de tecnologia

É importante que os contratos de transferência de tecnologia especifiquem os
objetos, direitos de propriedade industrial envolvidos e a maneira como será
feita a transferência. Os contratos de exploração comercial — que não devem
ultrapassar a validade do registro de marca ou patente — devem indicar se o
licenciamento ou exploração comercial tem caráter exclusivo e se é permitida a
subcontratação.

Os contratos da assistência técnica e científica devem especificar o número de
pessoas especializadas que serão necessárias para a realização dos serviços, o
programa, remuneração e tempo exigido.

O pedido de aprovação deve ser apresentado ao Instituto Nacional da Proprie-
dade Industrial (INPI) em formulário apropriado, juntamente com o contrato
original ou documento equivalente. Pode haver a possibilidade do INPI pedir
algum documento adicional, e nesse caso, o interessado tem 12 meses para
enviar ou o processo é arquivado.

5.5. Franchising

Quem zela pela ética da atividade no Brasil é a Associação Brasileira de
Franchising (ABF), a qual elaborou um código de auto-regulamentação do
franchising, que oferece suporte e regras para sua implantação. Além disso, a lei
8955/94 normatiza as relações entre franqueado e franqueador, desde a
idealização até a formação da franquia.

O registro de franquia não é obrigatório perante nenhum órgão governamental
para que tenha validade e para que possa ser executado, mas, para que tenha
validade contra terceiros, é necessário que seja feita a averbação no Instituto
Nacional da Propriedade Industrial (INPI). Se o franqueador for estrangeiro, ele
deverá fazer um registro no Banco Central do Brasil, com a finalidade de permi-
tir a remessa dos pagamentos previstos em contrato.

Fontes: Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI), Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado
de São Paulo, FAPESP e Associação Brasileira de Franchising (ABF).
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6. Indicadores Econômicos sobre o Brasil

6.1. Produto Interno Bruto (PIB)*

Ano Em milhões R$ Variação (%)*
1996 778.887 2,66

1997 870.743 3,27

1998 914.188 0,13

1999 963.869 0,81

2000 1.086.700 4,36

2001 1.184.769 1,51

Fonte: Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística IBGE - Contas Nacionais

* PIB - variação real (descontada a inflação do período)

6.2. Índices de inflação*

Ano Taxa
1997 5,22%

1998 1,65%

1999 8,94%

2000 5,97%

2001 7,67%

2002 12,53%
* IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística IBGE.

6.3. Taxas de juros*

ANO TAXA
1997 39,87%

1998 29,21%

1999 18,99%

2000 16,38%

2001 19,05%

2002 24,90%

Fonte: Banco Central do Brasil, Comitê de Política Monetária

* Taxa média diária de juros, anualizada com base em 252 dias úteis. Posição em 31 de dezembro do
ano em questão.
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6.4. Taxas de câmbio*

Ano Dólar Comercial
1997 R$ 1,0808

1998 R$ 1,1644

1999 R$ 1,8514

2000 R$ 1,8295

2001 R$ 2,3522

2002 R$ 2,9309

Fonte: Banco Central do Brasil

* Média anual da paridade real/dólar comercial.

6.5. Investimento estrangeiro direto no Brasil

Ano Fluxo (Em Milhões De Us$)
1997 17,879.00

1998 26,346.00

1999 31,214.00

2000 33,331.00

2001 24,715.00

2002 14,084.00

Fonte: Banco Central do Brasil, Departamento de Capitais Estrangeiros.
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7. Indústria da Informática

 7.1. Introdução

A legislação brasileira de informática tem como finalidade institucionalizar
normas de homologação e certificação de qualidade de produtos e serviços, bem
como estimular formas de cooperação internacional. Uma das principais leis
sobre o assunto é a lei 7232, editada em outubro de 1984, e que criou o Conse-
lho Nacional de Informática e Automação, Conin, e a Secretaria Especial de
Informática, SEI, responsáveis, respectivamente, pelo Plano Nacional de
Informática e Automação e pela aprovação prévia e cadastramento de produtos
de informática produzidos e comercializados no mercado brasileiro. Também
foi criada a Fundação Centro Tecnológico para Informática, CTI, para oferecer
suporte tecnológico à indústria brasileira.

A lei 9609, promulgada em 1998 e chamada também de "Lei do Software", con-
tém as principais regras para a proteção da propriedade intelectual dos progra-
mas de computador. O regime do direito autoral, disciplinado pela lei 9610 de
1998, estabelece os direitos patrimoniais e morais conferidos ao criador do
software.

7.2. Tributos

Na comercialização de programas de computador no Brasil incide o Imposto
sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS), cuja base de cálculo é o
valor da "mídia magnética" (disquetes, CD-rom, fitas magnéticas, etc.) e a
alíquota é de 18%. Os programas de computador estrangeiros quando desem-
barcados na alfândega, sofrerão incidência do Imposto de Importação (II), cuja
alíquota é de 7,99%, do ICMS, de alíquota 18% e do Imposto sobre Produtos
Industrializados (IPI), cuja alíquota, que depende do produto, é definida na
Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (TIPI), que
pode ser consultada na Receita Federal *. O imposto sobre a Renda na fonte
incide pela alíquota de 15%, qualquer que seja o país destinatário.

* A Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (TIPI)
pode ser consultada pessoalmente na Receita Federal, no seguinte endereço:
Avenida Prestes Maia, 733, Luz, São Paulo. Para mais informações, o telefone é
(0**11) 3315-240.
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7.3. Registro de software

A validade dos direitos para quem desenvolve um programa de computador e
comprova a sua autoria é de 50 anos, contados a partir de 1° de janeiro do ano
seguinte ao da criação. Os registros feitos no Brasil são aceitos em qualquer país
signatário dos acordos internacionais e quando se registra o produto, automati-
camente, está-se protegendo seu nome comercial.

O primeiro passo para registrar um software é adquirir o Manual do Usuário,
que contém todas as informações necessárias para o procedimento. O manual
pode ser encontrado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI) ou
em suas delegacias e representações estaduais. Caso o interessado prefira, pode-
se fazer um download pela internet, no site do INPI.

Depois, é necessário que a empresa procure o INPI para conhecer o valor das
taxas pelo depósito referente ao registro e receber a Guia de Recolhimento para
ser paga no Banco do Brasil. Após o pagamento, será fornecidos o formulário
próprio para o pedido de registro, que deverá ser entregue com os documentos
diretamente no INPI ou ser postado pelo Correio, de maneira que não possa ser
violado.

O prazo entre o depósito do Pedido de Registro e expedição do Certificado é de
90 dias, mas já no ato do depósito a pessoa recebe um número de registro, que
pode ser utilizado nas comunicações sobre o programa.

7.4. Nova Lei de Informática

7.4.1. Introdução

Com a nova lei de informática, as empresas que desejarem se instalar no estado
de São Paulo continuarão a ter os mesmos benefícios de antes. A lei 10.176, de
11 de janeiro de 2001 altera a lei 8.248, a lei 8.387 e o decreto-lei 288, dispondo
sobre a capacitação e competitividade no setor de tecnologia de informação. Os
incentivos para o Estado foram ameaçados, com a justificativa de que somente
por isso as empresas estariam se instalando no local. Porém, benefício fiscal é
apenas um fator que atrai investimentos. A mão-de-obra especializada, a logística
e a infra-estrutura oferecidas são alguns dos muitos fatores que influenciam na
atração de investimento estrangeiro.

7.4.2. Principal característica

A principal característica da nova lei é a redução do IPI, Imposto sobre Produtos
Industrializados, válida desde 1º de janeiro de 2001 até 31 de dezembro de 2009,
quando o benefício acaba. Segundo a lei:
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- redução de noventa e cinco por cento do imposto devido, de 1º de janeiro até
31 de dezembro de 2001;

- redução de noventa por cento do imposto devido, de 1° de janeiro até 31 de
dezembro de 2002;

- redução de oitenta e cinco por cento do imposto devido, de 1° de janeiro até
31 de dezembro de 2003;

- redução de oitenta por cento do imposto devido, de 1° de janeiro até 31 de
dezembro de 2004;

- redução de setenta e cinco por cento do imposto devido, de 1° de janeiro até
31 de dezembro de 2005;

- redução de setenta por cento do imposto devido, de 1° de janeiro de 2006 até
31 de dezembro de 2009, quando será extinto.

7.4.3. Benefícios

Para terem direito aos benefícios, as empresas deverão investir, anualmente, no
mínimo 5% de seu faturamento bruto no mercado interno em atividades de
pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da informação - a serem realizados
no país. Segundo a lei, no mínimo 2,3% do faturamento bruto deverão ser apli-
cados como segue:

- mediante convênio com centros ou institutos de pesquisa ou entidades bra-
sileiras de ensino, oficiais ou reconhecidas;

- mediante convênio com centros ou institutos de pesquisa ou entidades bra-
sileiras de ensino, oficiais ou reconhecidas, com sede ou estabelecimento
principal situado nas regiões de influência da Sudam, da Sudene e da região
Centro-Oeste, excetuada a Zona Franca de Manaus;

- sob a forma de recursos financeiros, depositados trimestralmente no Fundo
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT.

7.4.4. Bens e serviços de informática e automação

Para efeitos da lei, deve-se considerar bens e serviços de informática e automação
os seguintes itens:

- componentes eletrônicos a semicondutor, optoeletrônicos, bem como os res-
pectivos insumos de natureza eletrônica;

- máquinas, equipamentos e dispositivos baseados em técnica digital, com
funções de coleta, tratamento, estruturação, armazenamento, comutação,
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transmissão, recuperação ou apresentação da informação, seus respectivos
insumos eletrônicos, partes, peças e suporte físico para operação;

- programas para computadores, máquinas, equipamentos e dispositivos de
tratamento da informação e respectiva documentação técnica associada
(software);

- serviços técnicos associados aos bens e serviços descritos acima.

Fonte: Instituto Nacional da Propriedade Intelectual e Receita Federal.
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8. Legislação Antitruste

8.1. Finalidade

A legislação antitruste é destinada a restringir a ação monopolista de determi-
nadas empresas, segundo a lei 8884, editada em 11 de junho de 1994. A lei
dispõe sobre a prevenção e repressão às infrações contra a ordem econômica,
livre concorrência, função social da propriedade, defesa dos consumidores e re-
pressão ao abuso do poder econômico.

Com a lei, o Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE), que é
vinculado ao Ministério da Justiça, passou a exercer os poderes de policiamento
administrativo, que se estendem aos atos praticados no exterior que produzem
efeitos no Brasil ou empresas estrangeiras que possuem representante no Brasil.
Assim, os atos que possam limitar ou de qualquer forma prejudicar a livre con-
corrência, ou resultar na dominação de mercados de bens ou serviços, deverão
ser submetidos à avaliação do CADE.

Essa entidade é auxiliada pela Secretaria do Direito Econômico do Ministério
da Justiça (SDE), que acompanha permanentemente as atividades e práticas
comerciais de pessoas físicas ou jurídicas, para prevenir infrações de ordem eco-
nômica, podendo, inclusive, requisitar informações e documentos quando ne-
cessitarem.

8.2. Infrações

Constituem infração de ordem econômica os seguintes atos:

- limitar, falsear, ou de qualquer forma prejudicar a livre concorrência ou a
livre iniciativa;

- dominar mercado relevante de bens ou serviços;
- aumentar arbitrariamente os lucros;
- exercer de forma abusiva posição dominante.

Assim, serão contrários ao sistema legal vigente, além de outros atos, os acor-
dos de preços entre concorrentes (cartel), a divisão de mercados, limitar ou
impedir o acesso de novas empresas no mercado, as vendas a preço abaixo do
custo com a finalidade de eliminar concorrentes ou ganhar maiores fatias do
mercado (dumping), a retenção de bens e a imposição de preços excessivos.
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8.3. Penas

A prática de infração à ordem econômica sujeita os responsáveis às seguintes
penas:

- no caso de empresa, multa de um a trinta por cento do valor do faturamente
bruto no seu último exercício, excluindo os impostos, a qual nunca será infe-
rior à vantagem recebida;

- no caso de administrador, direta ou indiretamente responsável pela infração
cometida por empresa, multa de dez a cinqüenta por cento do valor daquela
aplicável à empresa, de responsabilidade pessoal e exclusiva ao administra-
dor;

- no caso das demais pessoas físicas ou jurídicas que não exerçam atividade
empresarial, não sendo possível utilizar-se do critério do valor do faturamento
bruto, a multa será de seis mil a seis milhões de Unidades Fiscais de Referên-
cia (UFIR);

- em caso de reincidência, as multas serão aplicadas em dobro.
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9. Legislação Ambiental

9.1. A política nacional do meio ambiente

A principal norma geral e federal sobre o assunto é a lei 6938, editada em agosto
de 1981. A política nacional do meio ambiente tem como objetivo a preserva-
ção, melhoria e recuperação da qualidade ambiental, atendendo os princípios:

- considerar o meio ambiente como um patrimônio público a ser necessaria-
mente assegurado e protegido, tendo em vista o uso coletivo;

- racionalização do uso do solo, do subsolo, da água e do ar;
- planejamento e fiscalização do uso dos recursos ambientais;
- proteção dos ecossistemas, com a preservação de áreas representativas;
- controle e zoneamento das atividades potencial ou efetivamente poluidoras;
- incentivos ao estudo e à pesquisa de tecnologias orientadas para o uso racio-

nal e a proteção dos recursos ambientais;
- acompanhamento do estado da qualidade ambiental;
- recuperação de áreas degradadas;
- proteção de áreas ameaçadas de degradação;
- educação ambiental a todos os níveis de ensino, inclusive a educação da

comunidade, objetivando capacitá-la para participação ativa na defesa do
meio ambiente.

9.2. Licenciamento das atividades efetiva ou potencialmente
poluidoras

É necessário um prévio licenciamento no órgão ambiental estadual para a cons-
trução, instalação, ampliação e funcionamento de qualquer estabelecimento
que se utiliza de recursos ambientais ou que sejam considerados efetivamente
ou potencialmente poluidores. Em alguns casos, o procedimento de
licenciamento deve ser submetido à apreciação do órgão ambiental federal, o
Instituto Brasileiro para o Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis,
Ibama.

Para os mesmos projetos ou atividades considerados efetiva ou potencialmente
poluidores também será exigida a realização de Estudo Prévio de Impacto
Ambiental (EIA), completado pelo Relatório de Impacto Ambiental (RIMA).
Tais atividades deverão obter as seguintes licenças:

- Licença Prévia (LP) - na fase preliminar do projeto, com requisitos básicos a
serem atendidos nas fases de localização, instalação e operação;
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- Licença de Instalação (LI) - autoriza o início da implantação do empreendi-
mento;

- Licença Operacional (LO) - autoriza o início da atividade licenciada e o fun-
cionamento dos equipamentos de controle de poluição.

9.3. Crimes contra o meio ambiente

A lei 9605, editada em fevereiro de 1998, estabelece uma série de faltas adminis-
trativas e crimes contra o meio ambiente, assim como as sanções correspon-
dentes. Em caso de infração, a autoridade competente tomará as seguintes pro-
vidências:

- os animais serão libertados em seu habitat ou entregues a jardins zoológicos,
fundações ou entidades assemelhadas, desde que fiquem sob a responsabili-
dade de técnicos habilitados;

- tratando-se de produtos perecíveis ou madeiras, serão estes avaliados e doa-
dos a instituições científicas, hospitalares, penais e outras com fins benefi-
centes;

- os produtos e subprodutos da fauna não perecíveis serão destruídos ou doa-
dos a instituições científicas, culturais ou educacionais;

- os instrumentos utilizados na prática da infração serão vendidos, garantida
a sua descaracterização por meio da reciclagem.

A seguir alguns dos crimes previstos em lei e as penas correspondentes:

9.3.1. Crimes contra a fauna

- Matar, perseguir, caçar, apanhar, utilizar espécimes da fauna silvestre,
nativos ou em rota migratória, sem a devida permissão, licença ou auto-
rização da autoridade competente, ou em desacordo com a obtida.

Pena - detenção de seis meses a um ano e multa.

Incorre nas mesmas penas:

I - quem impede a procriação da fauna, sem licença, autorização ou em de-
sacordo com a obtida;

II - quem modifica, danifica ou destrói ninho, abrigo ou criadouro natural;
III - quem vende, expõe à venda, exporta ou adquire, guarda, tem em cativei-

ro ou depósito, utiliza ou transporta ovos, larvas ou espécimes da fauna
silvestre, nativa ou em rota migratória, bem como produtos e objetos
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dela oriundos, provenientes de criadouros não autorizados ou sem a devi-
da permissão, licença ou autorização da autoridade competente.

A pena é aumentada de metade, se o crime é praticado:

I - contra espécie rara ou considerada ameaçada de extinção, ainda que so-
mente no local da infração;

II - em período proibido à caça;
III - durante a noite;
IV - com abuso de licença;
V - em unidade de conservação;
VI - com emprego de métodos ou instrumentos capazes de provocar destrui-

ção em massa.

A pena é aumentada até o triplo, se o crime decorre do exercício de caça profis-
sional e as penas não se aplicam aos atos de pesca.

- Exportar para o exterior peles e couros de anfíbios e répteis em bruto, sem a
autorização da autoridade ambiental competente.

Pena - reclusão de um a três anos e multa.

- Introduzir espécime animal no País, sem parecer técnico oficial favorável e
licença expedida por autoridade competente.

Pena - detenção de três meses a um ano e multa.

- Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, do-
mésticos ou domesticados, nativos ou exóticos.

Pena - detenção de três meses a um ano e multa.

- Provocar, pela emissão de efluentes ou carregamento de materiais, o pereci-
mento de espécimes da fauna aquática existentes em rios, lagos, açudes,
lagoas, baías ou águas jurisdicionais brasileiras.

Pena - detenção de um a três anos ou multa, ou ambas cumulativamente.

- Pescar em período no qual a pesca seja proibida ou em lugares interditados
por órgão competente.

Pena - detenção de um ano a três anos ou multa, ou ambas as penas.

- Pescar mediante a utilização de:
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I - explosivos ou substâncias que, em contato com a água, produzam efei-
to semelhante;

II - substâncias tóxicas, ou outro meio proibido pela autoridade compe-
tente.

Pena - reclusão de um ano a cinco anos.

9.3.2. Crimes contra a flora

- Destruir ou danificar floresta considerada de preservação permanente, mes-
mo que em formação, ou utilizá-la com infração das normas de proteção.

Pena - detenção de um a três anos ou multa, ou ambas as penas cumulativa-
mente.

- Cortar árvores em floresta considerada de preservação permanente, sem per-
missão da autoridade competente.

Pena - detenção de um a três anos ou multa, ou ambas as penas cumulativa-
mente.

- Provocar incêndio em mata ou floresta.

Pena - reclusão de dois a quatro anos e multa.

- Fabricar, vender, transportar ou soltar balões que possam provocar incêndi-
os nas florestas e demais formas de vegetação, em áreas urbanas ou qualquer
tipo de assentamento humano.

Pena - detenção de um a três anos ou multa, ou ambas as penas cumulativa-
mente.

- Extrair de florestas de domínio público ou consideradas de preservação per-
manente, sem prévia autorização, pedra, areia, cal ou qualquer espécie de
minerais.

Pena - detenção de seis meses a um ano e multa.

- Cortar ou transformar em carvão madeira de lei, assim classificada por ato
do Poder Público, para fins industriais, energéticos ou para qualquer outra
exploração, econômica ou não, em desacordo com as determinações legais.

Pena - reclusão de um a dois anos e multa.
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9.3.3. Poluição e outros crimes ambientais

- Causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem ou pos-
sam resultar em danos à saúde humana, ou que provoquem a mortandade
de animais ou a destruição significativa da flora.

Pena - reclusão de um a quatro anos e multa.

- Executar pesquisa, lavra ou extração de recursos minerais sem a competente
autorização, permissão, concessão ou licença, ou em desacordo com a obtida.

Pena - detenção de seis meses a um ano e multa.

- Produzir, processar, embalar, importar, exportar, comercializar, fornecer, trans-
portar, armazenar, guardar, ter em depósito ou usar produto ou substância
tóxica, perigosa ou nociva à saúde humana ou ao meio ambiente, em desa-
cordo com as exigências estabelecidas em leis ou nos seus regulamentos.

Pena - reclusão de um a quatro anos e multa.

- Disseminar doença ou praga ou espécies que possam causar dano à agricul-
tura, à pecuária, à fauna, à flora ou aos ecossistemas.

Pena - reclusão de um a quatro anos e multa.

9.3.4. Crimes contra o ordenamento público e o patrimônio cultural

- Destruir, inutilizar ou deteriorar:

I - bem especialmente protegido por lei, ato administrativo ou decisão ju-
dicial;

II - arquivo, registro, museu, biblioteca, pinacoteca, instalação científica
ou similar protegido por lei, ato administrativo ou decisão judicial.

Pena - reclusão de um a três anos e multa.

- Pichar, grafitar ou por outro meio danificar edificação ou monumento
urbano.

Pena - detenção de três meses a um ano e multa.
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9.3.5. Crimes contra a administração ambiental

- Fazer o funcionário público afirmação falsa ou enganosa, omitir a verdade,
sonegar informações ou dados técnico-científicos em procedimentos de au-
torização ou de licenciamento ambiental.

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.

9.4. Certificado de qualidade

Desde 1996 já foram emitidos no Brasil cerca de 200 certificados ISO 14001,
segundo as certificadoras credenciadas pelo Instituto Nacional de Metrologia,
Normatização e Qualidade (Inmetro). Em princípio, somente as empresas de
grande porte procuravam buscar a certificação, mas ultimamente as menores
começaram a se movimentar, justamente pelo fato de grandes companhias exi-
girem que seus fornecedores - em sua maior parte, empresas menores - se adap-
tem às normas ambientais definidas na ISO 14001. O objetivo é que toda a
cadeia produtiva esteja ajustada, desde a matéria prima até o produto final.
Para o processo, as certificadoras têm o papel de acompanhar se compromissos
estão sendo cumpridos. Caso o resultado seja negativo, a ISO pode ser suspensa.
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10. Direitos do Consumidor

10.1. Introdução

O Código de Proteção de Defesa ao Consumidor brasileiro estabelece a relação
entre o cliente/consumidor com a indústria, comércio, prestadores de serviço,
outros agentes como importadores e está regulamentado pela lei 8078, efetivada
no dia 12 de março de 1991. O órgão que defende o consumidor e o orienta para
que ele saiba como fazer valer o Código é o Instituto Brasileiro de Defesa do
Consumidor (Idec), uma organização não-governamental sem fins lucrativos.

A lei brasileira determina procedimentos necessários desde a pré-fabricação até
a colocação de um produto no mercado, assim como a publicidade envolvida.

10.2. Direitos básicos do consumidor

Segundo a lei, são direitos básicos do consumidor a proteção de sua vida, saúde
e segurança contra os riscos provocados por práticas no fornecimento de produ-
tos e serviços considerados perigosos ou nocivos, a informação adequada e clara
sobre diferentes produtos ou serviços, com especificação correta de quantidade,
características, composição, qualidade e preço, bem como os riscos que apre-
sentam e também a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, entre
outras coisas.

10.3. Qualidade de produtos e serviço

Os produtos e serviços colocados no mercado não devem acarretar riscos à saú-
de ou segurança dos consumidores e os fornecedores são obrigados a fornecer
qualquer informação que o cliente desejar. No caso de produto industrial, este
deve vir acompanhado de folhetos explicativos.

O fornecedor não poderá colocar no mercado de consumo produtos ou serviços
que apresentem alto grau de nocividade à saúde ou segurança do cliente. Caso
o produto já tenha sido introduzido no mercado e o fornecedor descobrir algum
tipo de risco, o fato deve ser comunicado aos consumidores imediatamente,
mediante anúncios publicitários na imprensa, rádio e televisão.
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10.4. Responsabilidade pelos produtos ou serviços

O fabricante, o produtor, o construtor, nacional ou estrangeiro, e o importador
respondem pela reparação de danos causados aos consumidores por defeitos
recorrentes do projeto, fabricação, montagem, fórmulas, manipulação, apre-
sentação ou acondicionamento de seus produtos, independentemente do fato
de serem ou não culpados. Também são responsáveis por informações insufici-
entes ou inadequadas sobre utilização e riscos do produto.

10.5. Direito de reclamação

O direito de reclamação é válido até 30 dias em se tratando de fornecimento ou
serviço de produtos não-duráveis e 90 dias no caso de produtos duráveis. Inicia-
se a contagem do prazo a partir da entrega do produto ou do término da execu-
ção dos serviços.

10.6. A publicidade

A publicidade deve ser divulgada de maneira que o consumidor a identifique
facilmente. O fornecedor deve atentar às informações sobre os produtos e ser-
viços da publicidade, pois caso o cliente necessite de mais informações a respei-
to, deverá informar. É proibida qualquer propaganda enganosa ou abusiva.

* Enganosa: É enganosa qualquer modalidade de informação ou comunicação
de caráter publicitário, inteira ou parcialmente falsa, ou, por qualquer outro
modo, mesmo por omissão, capaz de induzir em erro o consumidor a respeito
da natureza, características, qualidade, quantidade, propriedades, origem, pre-
ço e quaisquer outros dados sobre produtos e serviços. Considera-se enganosa
também quando há omissão sobre dados essenciais do produto ou serviço.

* Abusiva: É abusiva, dentre outras a publicidade discriminatória de qualquer
natureza, a que incite à violência, explore o medo ou a superstição, se aproveite
da deficiência de julgamento e experiência da criança, desrespeita valores
ambientais, ou que seja capaz de induzir o consumidor a se comportar de forma
prejudicial ou perigosa à sua saúde ou segurança.

10.7. Infrações penais

Algumas das infrações e suas respectivas penas:

- omitir dizeres ou sinais ostensivos sobre a nocividade ou periculosidade de
produtos, nas embalagens, nos invólucros, recipientes ou publicidade, bem
como deixar de alertar, mediante recomendações escritas ostensivas, sobre a
periculosidade do serviço a ser prestado.
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Pena - detenção de seis meses a dois anos e multa.

- deixar de comunicar à autoridade competente e aos consumidores a
nocividade ou periculosidade de produtos cujo conhecimento seja posterior
à sua colocação no mercado, assim como deixar de retirar do mercado, ime-
diatamente, quando determinado pela autoridade competente, os produtos
nocivos ou perigosos.

Pena - detenção de seis meses a dois anos e multa.

- executar serviço de alto grau de periculosidade, contrariando determinação
de autoridade competente.

Pena – detenção de seis meses a dois anos e multa.

- fazer afirmação falsa ou enganosa, ou omitir informação relevante sobre a
natureza, característica, qualidade, quantidade, segurança, desempenho, du-
rabilidade, preço ou garantia de produtos ou serviços. Incorre na mesma
pena quem patrocina a oferta.

Pena – detenção de três meses a um ano e multa.

- fazer ou promover publicidade que sabe ou deveria saber ser enganosa ou
abusiva.

Pena – detenção de três meses a um ano e multa.

- empregar na reparação de produtos, peça ou componentes de reposição usa-
dos, sem autorização do consumidor.

Pena – detenção de três meses a um ano e multa.

- impedir ou dificultar o acesso do consumidor às informações que sobre ele
constem em cadastros, banco de dados, fichas e registros.

Pena – detenção de seis meses a um ano ou multa.

- deixar de entregar ao consumidor o termo de garantia adequadamente pre-
enchido e com especificação clara de seu conteúdo.

Pena – detenção de um a seis meses ou multa.

Fonte: Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor (Idec).

Investimento Passo a Passo

52

11. Licitações
 
11.1. Critérios gerais

As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, concessões,
permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com ter-
ceiros, deverão ser necessariamente precedidas de licitação. Todos os processos
devem obedecer a princípios de isonomia, legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade, probidade administrativa, julgamento objetivo e seleção da pro-
posta mais vantajosa. Em caso de igualdade de condições, como critério de desem-
pate, será dada preferência primeiramente a produtos e serviços produzidos ou
prestados por empresas brasileiras de capital nacional, e em seguida os produzi-
dos no país e produzidos ou prestados por empresas brasileiras.

A concessão de serviço público é basicamente a delegação da prestação de servi-
ço público a pessoa jurídica ou consórcio de empresas que demonstrem possuir
capacidade técnica para seu desempenho, através  do contrato administrativo,
firmado mediante licitação na modalidade de concorrência. Alguns serviços são
de exclusividade da União Federal. Portanto, não podem ser objeto de conces-
são ou permissão os serviços de transporte marítimo, lavra de jazidas de petró-
leo e gás natural, refinação de petróleo nacional, lavra de minérios e minerais
nucleares. Segundo a Constituição Federal, compete à União explorar, direta-
mente ou mediante concessão a empresas sob controle acionário estatal, os
serviços de geração, transmissão e distribuição de energia, transportes, sanea-
mento básico, limpeza urbana, exploração de portos, obras viárias, infra-estru-
tura aeroportuária e aeroespacial,  telefonia, telegráficos, de transmissão de da-
dos e demais serviços públicos de telecomunicações, assegurada a prestação de
serviços de informações por entidades de direito privado através da rede pública
de telecomunicações explorada pela União.

As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando:

- houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível para
exame dos interessados em participar do processo licitatório;

- existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de
todos os seus custos unitários;

- houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das
obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executadas no exercício
financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma.

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação, da execução da
obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários:
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- o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;
- empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do pro-

jeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
acionista ou detentor de mais de 5% do capital com direito a voto ou
controlador, responsável técnico ou subcontratado;

- servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação.

Somente é permitida a participação do autor do projeto ou da empresa como
consultor ou técnico, nas funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento,
exclusivamente a serviço da Administração interessada.

A Lei específica que regula a matéria de licitações e contratos administrativos é
a lei federal 8666, editada em 21 de junho de 1993.

As concessões e permissões de serviços públicos são regidas pela lei federal 8987,
de 13 de fevereiro de 1995.

11.2. Dispensa de licitação

Fica dispensado o processo de licitação nas seguintes condições, como previsto
na lei federal n. 8666/93:

- para obras, serviços e compras de valores mínimos indicados na lei;
- nos casos de guerra, grave perturbação da ordem, emergência ou calamidade

pública;
- quando não existirem interessados na licitação anterior;
- quando a União tiver de intervir no domínio econômico para regular preços

ou normalizar o abastecimento;
- quando as propostas apresentarem preços superiores aos do mercado nacio-

nal ou forem compatíveis com os fixados pelos órgãos oficiais competentes;
- quando a operação envolver exclusivamente pessoas jurídicas de direito pú-

blico interno, exceto se houver empresas privadas ou de economia mista que
possam prestar ou fornecer os mesmos bens ou serviços, hipótese em que
ficarão sujeitos à licitação;

- quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional;
- para a compra ou locação de imóvel destinado ao serviço público, cujas ne-

cessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que
o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia;

- na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento em conse-
qüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação
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da licitação anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante
vencedor, inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido;

- nas compras eventuais de gêneros alimentícios perecíveis, em centro de abas-
tecimento ou similar, realizadas diretamente com base no preço do dia;

- na contratação de instituição nacional sem fins lucrativos, incumbida da
pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, científico ou
tecnológico;

- para a aquisição de bens e serviços por intermédio de organização internaci-
onal, desde que o Brasil seja membro e nos termos de acordo específico,
quando as condições oferecidas forem vantajosas para o Poder Público;

- para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de au-
tenticidade certificada.

11.3. Inexigibilidade de licitação

É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, como pre-
visto na lei federal n. 8666/93:

- para aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que só possam ser for-
necidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a
preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita atra-
vés de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que
se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço pelo Sindicato, Federação ou
Confederação Patronal, ou ainda, pelas entidades equivalentes;

- para a contratação de serviços técnicos de natureza singular, com profissio-
nais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para ser-
viços de publicidade e divulgação. Neste caso considera-se notória especializa-
ção o profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua especialidade,
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, orga-
nização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados
com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscuti-
velmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato;

- para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou
através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especi-
alizada ou pela opinião pública.

11.4. Modalidades de licitação

São modalidades de licitação concorrência, tomada de preços, convite, concur-
so, leilão e pregão. A seguir, as definições segundo a lei federal 8666, editada em
1993.
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Concorrência é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados que, na
fase inicial de habilitação preliminar, comprovem possuir os requisitos míni-
mos de qualificação exigidos no edital para execução de seu objeto.

Tomada de preços é a modalidade de licitação entre interessados devidamen-
te cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para
cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas,
observada a necessária qualificação. O SICAF é o cadastro de fornecedores emi-
tido pelo Governo Federal. Outras informações sobre a obtenção do SICAF po-
derão ser obtidas no site www.comprasnet.com.br.

Convite é a modalidade de licitação entre interessados do ramo pertinente ao
seu objeto, cadastrados ou não, escolhidos e convidados em número mínimo de
três pela unidade administrativa, a qual afixará, em local apropriado, cópia do
instrumento convocatório e o estenderá aos demais cadastrados na correspon-
dente especialidade que manifestarem seu interesse com antecedência de até 24
horas da apresentação das propostas.

Concurso é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para esco-
lha de trabalho técnico, científico ou artístico, mediante a instituição de prêmi-
os ou remuneração aos vencedores, conforme critérios constantes de edital pu-
blicado na imprensa oficial com antecedência mínima de 45 dias.

Leilão é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para a venda de
bens móveis e imóveis sem utilidade para a Administração ou de produtos le-
galmente apreendidos ou penhorados, a quem oferecer o maior lance, igual ou
superior ao da avaliação (preço mínimo).

Pregão é a modalidade de licitação utilizada para a aquisição de bens móveis e
prestação de serviços comuns (bens cujos padrões de desempenho e qualidade
possam ser objetivamente definidos em edital, por meio de especificações usu-
ais de mercado), qualquer que seja o valor estimado da contratação. O pregão é
somente adotado pela União Federal, exceção ao Estado de São Paulo que consti-
tuiu norma específica.

11.4.1. Tipos de licitação:

Menor preço, melhor técnica, técnica e preço ou maior lance ou oferta.

11.5. Processo administrativo

A abertura de um processo administrativo, devidamente autuado, protocolado
e numerado, é o primeiro procedimento de uma licitação. Dele constam à auto-
rização específica, a indicação de seu objeto e do recurso próprio para a despesa
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e oportunamente serão juntados, entre outras coisas, edital ou convite, com-
provante das publicações do edital resumido, original das propostas e docu-
mentos, atas, relatórios, pareceres técnicos ou jurídicos sobre a licitação e ter-
mo de contrato ou instrumento equivalente. No caso exclusivo da modalidade
de pregão há inversão da ordem da abertura dos envelopes, abrindo-se primeiro
os envelopes de propostas de preço, e em seguida, o envelope de habilitação do
vencedor.

11.5.1. Contestação ao edital: A administração pública não pode descumprir
as normas e condições da lei de licitações, à qual está estritamente vinculada.
Todo cidadão é parte legítima para contestar edital de licitação por irregularida-
de na aplicação da lei, devendo protocolar o recurso em até cinco dias úteis
antes da data fixada para abertura das propostas.

11.5.2. Concorrência internacional: Nas concorrências de âmbito inter-
nacional, o edital deverá ajustar-se às diretrizes da política monetária e do co-
mércio exterior e atender às exigências dos órgãos competentes. Quando for
permitido ao licitante estrangeiro cotar preços em moeda estrangeira, igual-
mente o poderá fazer o licitante brasileiro. O pagamento será feito em moeda
brasileira, à taxa de câmbio vigente do dia útil imediatamente anterior à data
do efetivo pagamento.

11.5.3. Desistência da proposta: Após a fase de habilitação, não cabe de-
sistência de proposta, salvo por motivo decorrente de fato superveniente e acei-
to pela Comissão Julgadora. Caso contrário, serão aplicadas as penalidades de
advertência, multa e suspensão do direito de licitar.

11.5.4. Proposta inexecutável: Não se admitirá na licitação, em qualquer
modalidade, a apresentação de preços irrisórios, simbólicos ou de valor zero,
incompatíveis com os preços aplicados no mercado, exceto quando se referirem
a materiais e instalações de propriedades do próprio licitante, para os quais ele
renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração. Serão considerados preços
inexeqüíveis aqueles que não venham a ter demonstrado sua viabilidade atra-
vés da documentação que comprove os custos de insumos com os de mercado.

11.5.5. Vantagem não prevista: Não se considerará qualquer oferta ou
vantagem não prevista no edital ou convite, inclusive financiamento subsidia-
do ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais
licitantes.
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11.5.6. Promoção de diligências: É facultada à Comissão Julgadora em
qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de docu-
mento ou informação que deveria constar originalmente da proposta.

11.6. Contrato administrativo

Os contratos administrativos regulam-se pelos preceitos do direito público e se
aplicam a eles os princípios da teoria geral dos contratos de direito privado. A
critério da autoridade competente, desde que prevista no edital, poderá ser exigida
prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e compras, nas moda-
lidades de fiança-bancária, seguro-garantia e caução em dinheiro ou títulos de
dívida pública. O valor da garantia não poderá exceder 5% do valor do contrato
e nos casos de obras e serviços de grande vulto e riscos financeiros considerá-
veis, o limite previsto poderá ser elevado para 10%.

11.6.1. Duração dos contratos

A duração dos contratos ficará restrita à vigência dos respectivos créditos, limi-
tada a duração de 60 meses, sendo vedado o contrato com prazo de vigência
indeterminado. Os prazos contratuais podem ser prorrogados desde que
mantidas as condições fixadas inicialmente.

11.6.2. Alteração dos contratos

Os contratos administrativos poderão ser alterados, desde que devidamente
justificados nos casos de modificação do projeto, acréscimo ou diminuição dos
quantitativos de seu objeto. São limitados em 25% do valor inicial atualizado
do contrato no caso de compras ou serviços e 50% no caso de obras, reformas de
edifícios e equipamentos.

No caso de supressão dos serviços, obras e bens, se o contratado já houver ad-
quirido os materiais e posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela
Administração pelos custos de aquisição e monetariamente corrigidos, poden-
do ainda o contratado reclamar por eventuais danos decorrentes da supressão,
desde que devidamente comprovados.
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11.6.3. Rescisão do contrato

São considerados motivos para rescisão do contrato:

- não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas contratuais;
- retardamento na execução do contrato que comprometa o resultado nos

prazos estipulados;
- atraso injustificado;
- sub-contratação total ou parcial, associação com terceiros, cessão, transfe-

rência total ou parcial, bem como a cisão, fusão ou incorporação não admi-
tidas no edital;

- desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar a execução;

- cometimento reiterado de faltas;
- decretação de falência;
- dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;
- alteração social ou da finalidade da empresa;
- razões de interesse público de amplo conhecimento;
- supressão por parte da Administração superior a 25% por cento;
- suspensão de sua execução por ordem da Administração pelo prazo superior

a 120 dias, salvo em caso de calamidade pública;
- atraso de 90 dias dos pagamentos devidos pela Administração ao contratado;
- não liberação do local, área ou objeto por parte da Administração;
- ocorrência de caso fortuito ou força maior.

11.6.4. Ressarcimento do contratado

Quando a rescisão ocorrer com base nos itens acima grifados, sem que haja
culpa do contratado, este será ressarcido dos prejuízos regularmente comprova-
dos que houver sofrido, tendo direito ainda à devolução da garantia, dos paga-
mentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão e o pagamento
do custo da desmobilização.

11.6.5. Sanções administrativas

São sanções administrativas a advertência, a multa na forma prevista no edital
ou no contrato, a suspensão temporária de participar de licitação e impedimen-
to em contratar com a Administração pelo período de dois anos e a declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. No caso
da modalidade de pregão o prazo de dois anos referente à suspensão de licitar é
elevado para cinco anos.
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11.6.6. Crimes e descumprimentos das licitações

São considerados crimes praticados contra o interesse público:

- dispensar licitação fora das hipóteses previstas na lei 8666/93;
- frustrar ou fraudar, mediante ajuste, o caráter competitivo do procedimento

licitatório, com o intuito de obter vantagem para si ou para outrem;
- patrocinar direta ou indiretamente interesse privado perante a Administra-

ção dando causa a celebração de contrato, cuja invalidação venha a ser de-
cretada pelo Poder Judiciário;

- admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer modificação ou vantagem, in-
clusive prorrogação contratual, em favor do adjudicatário, durante a execu-
ção dos contratos;

- pagar fatura com preterição da ordem cronológica de sua exigibilidade;
- devassar sigilo de proposta;
- fraudar, impedir ou perturbar a realização de qualquer ato do procedimento

licitatório;
- afastar licitante por meio de violência, grave ameaça ou oferecimento de

vantagem;
- fraudar em prejuízo da Fazenda Pública elevando arbitrariamente os preços,

vendendo como verdadeira mercadoria falsificada ou entregando uma mer-
cadoria por outra, tornando injustamente mais onerosa a proposta de execu-
ção do contrato.

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo
estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento das cláusulas,
sujeitando-os às penalidades da lei 8666/93.

11.7. Direitos e obrigações dos usuários

São direitos e obrigações dos usuários receber serviço adequado, receber do po-
der concedente e da concessionária informações para a defesa de interesses in-
dividuais ou coletivos, obter e utilizar o serviço com liberdade de escolha, levar
ao conhecimento do poder público e da concessionária qualquer irregularida-
des, comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos praticados pela con-
cessionária na prestação do serviço e contribuir para a permanência das boas
condições dos bens públicos.

11.8. Licitações on-line

O pregão eletrônico foi instituído em dezembro de 2000 e tem como objetivos
agilizar os trabalhos de compra de mercadorias e reduzir os custos operacionais
tanto para os órgãos da administração pública quanto para o fornecedor. Há
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ainda a possibilidade de serem feitos diversos pregões simultaneamente e as
empresas que estão distantes do órgão que necessita da mercadoria podem par-
ticipar da mesma maneira que outras, o que é um grande benefício para os
fornecedores. Além disso, as pessoas não envolvidas com a licitação podem
acompanhar o processo pela internet em tempo real, o que confere transparên-
cia aos leilões.

Ao se cadastrar para participar dos pregões eletrônicos o fornecedor tem seus
dados consultados nas bases de dados da Receita Federal, PGFN (Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional), FGTS e INSS, o que impede que quem esteja em
débito com o governo participe das licitações.

A Medida Provisória n° 2026, de maio de 2000, regulamentada pelo Decreto n°
3555, de agosto de 2000, define os bens e serviços em que o pregão eletrônico
poderá ser utilizado. Em suma, são “aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser concisa e objetivamente definidos pelo edital, por meio
de especificações usuais de mercado, ou seja, que possam ser oferecidos por
diversos fornecedores e facilmente comparáveis entre si, de modo a permitir a
decisão da compra ou contratação”. Não há limitação de preço nas contratações
realizadas pelo pregão eletrônico, diferentemente de outras modalidades
especificadas pela Lei de Licitações (Lei 8666/93).

11.8.1. No Governo Federal:

11.8.1.1. Como se cadastrar:

No Comprasnet – Portal de Compras do Governo Federal
(www.comprasnet.gov.br) – é possível participar de pregões eletrônicos. O pri-
meiro passo é saber se a empresa já está cadastrada no SICAF (Cadastro Unifi-
cado de Fornecedores). Para se cadastrar, o interessado deve ir à seção “livre
acesso” do site e escolher a opção SicafWeb/Fornecedor Pessoa Jurídica ou For-
necedor Pessoa Física e Incluir Fornecedor.

Após este procedimento, o usuário deve se cadastrar no Comprasnet, na opção
“Cadastro”. Deve-se preencher as informações solicitadas e selecionar os servi-
ços desejados, no caso, o Pregão Eletrônico (esse serviço é pago). Para tanto, é
preciso informar o número da guia/protocolo do SICAF, CPF do administrador
e data de abertura da empresa. Ao escolher a opção desejada, o fornecedor en-
trará no site do banco escolhido, devendo informar sua agência, conta e o valor
a ser pago. O pagamento é on-line, ou seja, ao informar esses dados o valor a ser
pago pelo cadastro será debitado automaticamente da conta, e ao acessar o
Comprasnet, a empresa já terá acesso a todos os serviços do pacote adquirido.
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11.8.1.2. Como participar de pregões on-line:

Para participar do pregão on-line, deve-se enviar a proposta de preços para os
itens que a empresa deseja participar, no período definido no edital do pregão.
Se os valores estiverem abaixo do valor de referência cadastrado, ela será aceita.
Quando houver a abertura da etapa de lances, o fornecedor deve ir até a opção
Pregão Eletrônico e selecionar “lances”. Quando incluída uma proposta, o siste-
ma informa se ela foi cadastrada com sucesso ou não. Ainda assim, é aconselhá-
vel que se verifique em “proposta – consultar”. No momento do cadastramento
pode existir a possibilidade de ser solicitado algum anexo (como por exemplo,
uma planilha ou um documento), mas esta exigência do pregoeiro será definida
no edital.

Caso a proposta tenha sido aceita, o valor não poderá ser mudado futuramente.
Porém, caso ainda não tenha sido aceita, pode-se enviá-la novamente, com um
valor mais baixo do valor de referência. No momento da fase de lances, todas as
mensagens são mostradas a todos os participantes, pregoeiro e fornecedores,
mas não é possível conhecer as empresas participantes de determinado pregão.
Os participantes serão conhecidos após o encerramento da etapa de lances.
Para saber o vencedor, pode-se acessar a área de acesso livre em “consultas” e
“resultados de licitações”.

Para mais esclarecimentos sobre os serviços do site, o usuário pode escrever para
comprasnet@planejamento.gov.br ou ligar para a Central de Atendimento no
telefone 0800-782323.

Fonte: Leis Brasileiras e Comprasnet .
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12. Financiamentos

12.1. Introdução

O Programa Brasil Empreendedor, do Governo Federal, tem como objetivos o
estímulo do desenvolvimento de micros, pequenas e médias empresas e eleva-
ção do nível de capacitação profissional. Os agentes financeiros federais que
realizarão as operações do Programa são: Banco do Brasil, Banco do Nordeste,
Banco da Amazônia e Caixa Econômica Federal.

Para obter mais informações, o interessado para candidatar-se ao financiamen-
to pode procurar o Balcão Sebrae, assim poderá conhecer os procedimentos que
devem ser adotados para pleitear o crédito nos agentes financeiros.

12.2.  O Financiamento do BNDES para micro,pequena e média
  empresa

12.2.1.  Classificação do porte de empresas

A classificação de porte de empresa adotada pelo BNDES é a seguinte:

Microempresas: receita operacional bruta anual* ou anualizada até R$ 900
mil (novecentos mil reais).

Pequenas Empresas: receita operacional bruta anual* ou anualizada superior
a R$ 900 mil (novecentos mil reais) e inferior ou igual a R$ 7.875 mil (sete
milhões oitocentos e setenta e cinco mil reais).

Médias Empresas: receita operacional bruta anual* ou anualizada superior a
R$ 7.875 mil (sete milhões oitocentos e setenta e cinco mil reais) e inferior ou
igual a R$ 45 milhões (quarenta e cinco milhões de reais).

Grandes Empresas: receita operacional bruta anual* ou anualizada superior a
R$ 45 milhões (quarenta e cinco milhões de reais).

(*) Considera-se receita operacional bruta anual como a receita auferida no
ano-calendário com o produto da venda de bens e serviços nas operações de
conta própria, o preço dos serviços prestados e o resultado nas operações em
conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais
concedidos.

Na hipótese de início de atividades no próprio ano-calendário, os limites acima
referidos serão proporcionais ao número de meses em que a pessoa jurídica ou
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firma individual houver exercido atividade, desconsideradas as frações de me-
ses. Nos casos de empresas em implantação, será considerada a projeção anual
de vendas utilizada no empreendimento, levando-se em conta a capacidade
total instalada.

Quando a empresa for controlada por outra empresa ou pertencer a um grupo
econômico, a classificação do porte se dará considerando-se a receita operacional
bruta consolidada. As informações são do BNDES.

12.2.2. Investimentos / Itens Financiáveis

Podem ser financiados os investimentos destinados à implantação, expansão,
modernização ou relocalização da empresa, e projetos de capacitação tecnológica
e de qualidade e produtividade, incluindo, entre outros, os seguintes gastos:

- construção ou reforma em imóveis e instalações diversas, vinculados ao ob-
jetivo do negócio;

- aquisição de máquinas e equipamentos de fabricação nacional;
- aquisição ou desenvolvimento de softwares;
- treinamento de pessoal;
- pesquisas, estudos e projetos;
- taxa de franquia e publicidade de inauguração do empreendimento;
- comercialização de bens e serviços para exportação;
- uma parcela do capital de giro, quando associado aos demais investimentos

financiados. Mais informações sobre capital de giro podem ser obtidas no
site do BNDES.

12.3. Linhas de Financiamento

12.3.1. BNDES Automático

Por meio de instituições financeiras credenciadas pelo BNDES, os financiamen-
tos podem ser de até R$ 7 milhões, incluindo aquisições de máquinas e equipa-
mentos nacionais e importados. O prazo total é determinado de acordo com a
capacidade de pagamento do empreendimento, da empresa ou do grupo econô-
mico. De acordo com o BNDES, o nível de participação é o seguinte:

- máquinas e equipamentos: até 80%;
- no caso de microempresas, pequenas empresas e empreendimentos localiza-

dos nas áreas de abrangência dos Programas Regionais (PAI, PNC, PCO e
RECONVERSUL): até 90%;
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- demais itens de investimento: até 60%;
- no caso de microempresas e pequenas empresas: até 90%;
- empreendimentos localizados em áreas de abrangência dos Programas Regi-

onais: até 80%.

Custos de importação de máquinas e equipamentos importados (ver Programa
de Apoio à Importação de Equipamentos no BNDES).

Os empreendimentos que não são financiáveis são os seguintes:

- reestruturação empresarial;
- empreendimentos imobiliários (edificações residenciais, time-sharing, ho-

tel-residência e outros), motéis, saunas e termas;atividades bancárias/finan-
ceiras;

- comércio de armas;
- serraria, exploração e comercialização de madeira nativa, produção de ferro-

gusa e empreendimentos em mineração que incorporem processo de lavra
rudimentar ou garimpo.

Os itens não financiáveis são:

- terrenos e benfeitorias existentes;
- máquinas e equipamentos usados (exceto para microempresas);
- animais para revenda, formação de pastos em áreas de preservação ambiental;
- veículos;
- capital de giro para exportação, agropecuária e serviços (exceto microempresas

prestadoras de serviço).

Para obter o financiamento, o interessado deve ir à instituição financeira
credenciada escolhida, que poderá informar a documentação necessária e a pos-
sibilidade da concessão do crédito, assim sendo, será possível negociar as garan-
tias. Após aprovada pela instituição, a operação é encaminhada para homolo-
gação e liberação dos recursos pelo BNDES.

12.3.2. FINAME

Sem limite de valor, são financiamentos parta aquisição de máquinas e equi-
pamentos novos, de fabricação nacional, e leasing de equipamentos nacionais
através de instituições financeiras credenciadas (para saber a lista, consultar
o BNDES).
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O prazo total é:

- financiamentos até R$ 7 milhões: até 60 meses;
- transporte de passageiro: até 48 meses;
- transportadores autônomos de carga: até 72 meses;
- financiamentos acima de R$ 7 milhões ou que necessitem de prazo superior

ao acima estabelecido: definido em função da capacidade de pagamento do
empreendimento, da empresa ou do grupo econômico.

No caso de aquisição de ônibus que faça parte de Sistema Integrado de Trans-
porte Urbano de Passageiros: definido em função da capacidade de pagamento
do empreendimento, da empresa ou do grupo econômico.

O nível de participação é o seguinte:

- até 90%: microempresas e pequenas empresas em qualquer região do país;
médias e grandes empresas localizadas nas áreas de abrangência dos Progra-
mas Regionais (PAI, PNC, PCO e RECONVERSUL); aquisição de ônibus,
quando enquadrados em Sistema Integrado de Transporte Urbano de Passa-
geiros, em qualquer região do país e transportadores autônomos de carga;

- até 80%: médias e grandes empresas localizadas nas Regiões Sul e Sudeste
do país (exceto nos municípios dessas regiões incluídos nos Programas Regi-
onais - Estado do Espírito Santo, Áreas do Estado de Minas Gerais abrangidas
pelo Plano de Desenvolvimento do Nordeste, e área denominada Metade
Sul do Rio Grande do Sul).

Para obter o financiamento, o interessado deve ir à instituição financeira
credenciada escolhida, que poderá informar a documentação necessária e a pos-
sibilidade da concessão do crédito, assim sendo, será possível negociar as garan-
tias. Após aprovada pela instituição, a operação é encaminhada para homolo-
gação e liberação dos recursos pelo BNDES. Para mais informações, acesse:
www.bndes.gov.br/finame.

12.3.3. BNDES-exim

São financiamentos à exportação de bens e serviços por meio das instituições
financeiras credenciadas nas modalidades:

- Pré-Embarque: financia a produção de bens a serem exportados em embar-
ques específicos;

- Pré-Embarque Especial: financia a produção nacional de bens exportados,
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sem vinculação com embarques específicos, mas com período pré-determi-
nado para a sua efetivação;

- Pós-Embarque: financia a comercialização de bens e serviços no exterior, atra-
vés de refinanciamento ao exportador, ou através da modalidade buyer's
credit.

Os instrumentos de garantia que as operações do BNDES-exim utiliza são os
mesmos oferecidos pelas maiores agências de crédito à exportação do mundo.
Ainda para facilitar o acesso ao crédito à exportação, encontram-se disponíveis:

- Fundo de Garantia para a Promoção da Competitividade-FGPC (Fundo de
Aval), destinado a facilitar o acesso ao crédito para micro, pequenas e médi-
as empresas;

- Seguro de Crédito à Exportação, que possibilita a cobertura dos riscos co-
mercial e político dos bens e serviços exportados. No Brasil este instrumento
é operado pela Seguradora Brasileira de Crédito à Exportação - SBCE.

12.4. Outros financiamentos

Para conhecer outros tipos de financiamentos, é aconselhável procurar o BNDES.

12.5. Garantias

Serão exigidas garantias reais e pessoais dos sócios controladores da empresa. A
critério das instituições financeiras que operam o Programa poderá ser utilizado
o FGPC (Fundo de Aval), assim como dispensada a garantia real em operações
de até R$ 500 mil com cobertura do FGPC.

12.6. Solicitação do Financiamento

Para solicitar financiamento dirija-se ao Balcão SEBRAE ou a uma das agência
do Banco do Brasil, Banco do Nordeste, Banco da Amazônia e Caixa Econômica
Federal.

Fonte: BNDES.
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13. Incentivos à Cultura

13.1. Incentivos federais

13.1.1. Benefícios

13.1.1.1. Convênio para repasse de recursos

Para a execução de projetos culturais, o Ministério da Cultura estabelece convê-
nios com estados, municípios e entidades públicas e privadas sem fins lucrati-
vos. Esses convênios destinam-se a projetos de recuperação ou conservação do
patrimônio histórico e artístico nacional, implantação de bibliotecas, monta-
gens de espetáculos, apoio a divulgação de filmes, exposição de artes plásticas,
etc. As propostas são examinadas pelas Secretarias do Ministério, dentro dos
parâmetros estabelecidos para cada atividade.

Para obter mais informações, as propostas de convênio devem ser encaminha-
das às Secretarias do Ministério da Cultura, segundo a área cultural de interes-
se. São elas: Secretaria do Livro e Leitura, Secretaria do Patrimônio Museus e
Artes Plásticas, Secretaria da Música e Artes Cênicas e Secretaria do Audiovisual.

No site do Ministério da Cultura é possível fazer o download do programa para
apresentação de projetos, que também pode ser solicitado em uma das unida-
des do Ministério da Cultura.

13.1.1.2. Lei Rouanet

Os projetos aprovados pela Comissão Nacional de Incentivo à Cultura (CNIC),
podem receber patrocínios e doações de empresas e pessoas, que poderão aba-
ter, ainda que parcialmente, os benefícios concedidos do Imposto de Renda
devido. A lei que permite que isto seja possível é a n° 8.313/91.

Segundo a lei, podem candidatar-se aos benefícios pessoas físicas, empresas e
instituições com ou sem fins lucrativos, de natureza cultural, e entidades públi-
cas da Administração indireta, tais como Fundações, Autarquias e Institutos,
desde que dotados de personalidade jurídica própria e, também, de natureza cul-
tural. Os projetos devem destinar-se a desenvolver as formas de expressão, os
modos de criar e fazer, os processos de preservação e proteção do patrimônio
cultural brasileiro, e os estudos e métodos de interpretação da realidade cultural,
bem como contribuir para propiciar meios que permitam o conhecimento dos
bens e valores artísticos e culturais, compreendendo, os seguintes segmentos:
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- teatro, dança, circo, ópera, mímica e congêneres;
- produção cinematográfica, videográfica, fotográfica, discográfica e

congêneres;
- literatura, inclusive obras de referência;
- música;
- artes plásticas, artes gráficas, gravuras, cartazes, filatelia e outras congêneres;
- folclore e artesanato;
- patrimônio cultural, inclusive histórico, arquitetônico, arqueológico, biblio-

tecas, museus, arquivos e demais acervos;
- humanidades; e
- rádio e televisão, educativas e culturais, de caráter não-comercial.

O projeto deve trazer benefícios para a população e estar centrado nas áreas e
segmentos definidos na lei. A democratização do acesso aos bens culturais pela
população também é objetivo da lei, portanto, mecanismos que facilitem este
acesso - como entradas gratuitas em espetáculos, ingressos a preços populares,
distribuição de livros para bibliotecas, exposições de arte abertas, entre outros -
são fundamentais para o cumprimento desta finalidade.

A lei n° 8.313/91 prevê que o doador ou o patrocinador poderá deduzir do im-
posto devido na declaração do Imposto sobre a Renda os valores efetivamente
contribuídos em favor de projetos culturais aprovados de acordo com a siste-
mática definida na própria lei, com base nos seguintes percentuais:

- no caso das pessoas físicas, oitenta por cento das doações e sessenta por
cento dos patrocínios;

- no caso das pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, quarenta por
cento das doações e trinta por cento dos patrocínios.

As empresas poderão, ademais, incluir o valor total das doações e patrocínios
como despesa operacional, diminuindo, assim, o lucro real da empresa no exer-
cício, com conseqüências na redução do valor do imposto a ser pago. O valor
total a ser abatido do imposto devido não pode ultrapassar 4% do valor total no
caso das pessoas jurídicas e 6% no caso das pessoas físicas.

Além das vantagens tributárias, o patrocinador poderá, dependendo do projeto
que apoiar, obter retorno em produtos (livros, discos, gravuras, CD-Rom´s,
etc.). O recebimento de produto artístico gerado pelo projeto está limitado a
25% do total produzido e deve ser destinado à distribuição gratuita.

Para obter mais informações, é necessário procurar a Secretaria da área interes-
sada e os projetos devem ser apresentados em formulário próprio, ao Ministério
da Cultura, suas Delegacias Regionais ou nas coordenações do Programa Nacio-
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nal de Apoio à Cultura (PRONAC) das entidades vinculadas ao Ministério (para
tanto, basta entrar em contato com o Ministério da Cultura).

No site do Ministério da Cultura é possível fazer o download do programa para
apresentação de projetos, que também pode ser solicitado em uma das unida-
des do Ministério da Cultura e após aprovados em Portaria, deverá ser feita uma
prestação de contas referente ao projeto. O manual e formulários para a elabo-
ração de contas de projetos também podem ser encontrados site do Ministério
da Cultura.

13.1.2.3. Lei do audiovisual

Até o exercício fiscal de 2003, segundo a lei n° 8.685/93, poderão ser deduzidos
do imposto de renda os investimentos realizados na produção de obras
audiovisuais cinematográficas brasileiras de produção independente, mediante
a aquisição de quotas de seus direitos de comercialização, de projetos aprova-
dos pelo Ministério da Cultura. Podem também receber os benefícios da lei
projetos de exibição, distribuição e infra-estrutura técnica, específicos da área
audiovisual, sendo vedada, contudo, a aquisição, reforma ou construção de
imóveis.

A dedução permitida está limitada a 3% do imposto devido, tanto para pessoas
físicas como para pessoas jurídicas. As pessoas jurídicas tributadas com base no
lucro real poderão, ainda, abater o total dos investimentos efetuados como des-
pesa operacional, com resultados positivos na redução do imposto devido.

A lei permite ainda o abatimento de 70% do imposto incidente na remessa de
lucros e dividendos decorrentes da exploração de obras audiovisuais estrangei-
ras no território nacional, desde que os recursos sejam investidos na co-produ-
ção de obras audiovisuais cinematográficas brasileiras de produção indepen-
dente, em projetos previamente aprovados pelo Ministério da Cultura.

Para receber os incentivos da Lei do Audiovisual, os projetos devem, neces-
sariamente, atender aos seguintes requisitos e não ser de natureza publici-
tária:

- contrapartida de recursos próprios ou de terceiros correspondente a vinte
por cento do valor global;

- o limite máximo de captação de 3 milhões de reais;
- viabilidade técnica e artística;
- viabilidade comercial;
- aprovação do orçamento e do cronograma físico das etapas de realização e

desembolso, fixado o prazo de conclusão.
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Mais esclarecimentos podem ser obtidos junto à Secretaria para o Desenvolvi-
mento do Audiovisual. No site do Ministério da Cultura é possível fazer o
download do programa para apresentação de projetos, que também pode ser
solicitado em uma das unidades do Ministério da Cultura e após aprovados em
Portaria, deverá ser feita uma prestação de contas referente ao projeto. O ma-
nual e formulários para a elaboração de contas de projetos também podem ser
encontrados no site do Ministério da Cultura.

13.1.1.4. Concessão de passagens

A concessão de passagens do "Programa de Difusão Cultural" é feita pelo Minis-
tério da Cultura, de acordo com a disponibilidade de recursos, e beneficia artis-
tas, técnicos e estudiosos da cultura brasileira, que tenham sido convidados a
participar, para apresentação de trabalho próprio e específico, de eventos cultu-
rais no Brasil ou no exterior. O procedimento para os interessados é encami-
nhar um pedido em formulário próprio, que pode ser obtido nas Secretarias
com uma antecedência mínima de 50 dias.

As áreas de abrangência do Programa são: Artes Cênicas, Artes Plásticas, Músi-
ca, Patrimônio Histórico e Cultural, Audiovisual e Humanidades e os benefícios
são concedidos exclusivamente a brasileiros e a pessoas físicas. Quando se tra-
tar de grupo, as passagens deverão ser solicitadas por seu dirigente, anexando à
solicitação os formulários de identificação de cada integrante, devidamente pre-
enchidos e assinados.

A documentação obrigatória para a participação do programa é a seguinte:

- cópia autenticada do convite oficial firmado pela entidade organizadora do
evento;

- programa do evento e documento no qual constem informações completas
sobre o mesmo;

- 02 (duas) cartas de recomendação versando sobre o trabalho e qualificações
profissionais do candidato, firmadas por profissional da sua área de atuação,
outra por profissional de reconhecido mérito na área cultural, com identifi-
cação dos signatários (profissão e instituição de trabalho);

- cópias autenticadas da Carteira de Identidade e CPF do candidato e, no caso
de grupo, de cada um dos seus integrantes;

- currículo do solicitante, ou do grupo, destacando as principais atividades na
área de atuação (anexar cópia de comprovação de prêmios recebidos, catálo-
gos, material de imprensa, programas de apresentações realizadas e outros);

- formulário de solicitação preenchido e assinado pelo solicitante (obtido nas
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Secretarias do Ministério da Cultura);
- Termo de Compromisso preenchido e assinado pelo candidato e, no caso de

grupo, por cada um dos seus integrantes.

E as restrições são descritas a seguir:

- não serão beneficiados funcionários públicos que estejam em missão oficial
ou de interesse do órgão público Federal, Estadual ou Municipal;

- não serão fornecidas ajuda de custo, diárias, seguros ou apoio para transpor-
te de cenários, obras e/ou equipamentos;

- não serão concedidas passagens para turnês de espetáculos;
- não será concedida mais de uma passagem, por ano, para o mesmo

beneficiário;
- não será autorizada a substituição de pessoa para efeito de concessão de

passagem.

Segundo a regulamentação do Programa, o beneficiário estará obrigado, no tér-
mino do evento, a devolver o bilhete de passagem e o cartão de embarque, e
também apresentar relatório sobre a sua participação no evento, juntamente
com documentação que comprove a apresentação de seu trabalho (folder, catá-
logo, programa, material de imprensa), até 30 (trinta) dias após o seu retorno.

13.1.1.5. Empréstimo reembolsável

O agente financeiro designado pelo Ministério da Cultura concede emprésti-
mo, após aprovada a proposta e em condições favorecidas, para a montagem de
espetáculo teatral, circense, música erudita ou instrumental; gravação de
Compact Discs e edição de obras literárias. Essa concessão de empréstimos
reembolsáveis é válida para os segmentos de artes cênicas, circo, música e livro
por pessoas jurídicas de direito privado de natureza cultural.

Mais informações, bem como o período de apresentação de projetos em cada
caso, podem ser obtidas junto à Secretaria de Música e Artes Cênicas. Os proje-
tos podem ser encaminhados pessoalmente ou pelo correio para a Secretaria de
Música e Artes Cênicas, em Brasília, para Fundação Nacional de Arte
(FUNARTE), no Rio de Janeiro, ou para as Delegacias Regionais do Ministério
da Cultura.

13.1.1.6. Bolsa Virtuose

O programa de formação artística e cultural (Bolsa Virtuose) tem como objeti-
vo a concessão de Bolsas de Formação no Brasil e no exterior para autores, artis-
tas e técnicos ligados diretamente à produção artística e cultural. O Programa
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pretende apoiar o aperfeiçoamento desses profissionais, para um melhor de-
sempenho destes no mercado de trabalho. O beneficiado será escolhido a partir
de um processo de seleção, que levará em consideração o currículo do candida-
to, a qualidade de seu projeto de formação e/ou plano de aperfeiçoamento,
assim como a excelência da instituição escolhida. As áreas de abrangência do
programa são as seguintes: artes cênicas, música, artes plásticas, patrimônio
histórico e cultural, audiovisual e literatura.

Podem se candidatar artistas, autores e técnicos ligados diretamente à produ-
ção artística e cultural, brasileiros, com 30 anos completos, que comprovem seu
desempenho profissional e a aceitação no curso ou estágio pretendido. A dura-
ção da bolsa é de 3 a 12 meses, de acordo com o plano de formação e/ou aperfei-
çoamento do candidato, bem como o programa do curso e/ou estágio. A bolsa é
prorrogável por, no máximo, 6 meses, uma única vez, mediante a comprovação
de aproveitamento do bolsista e da necessidade de mais esse período, fornecida
pela instituição formadora. A renovação fica condicionada à disponibilidade
orçamentária do Ministério da Cultura.

As solicitações deverão ser encaminhadas às Secretarias do Ministério, de acor-
do com a área de formação do candidato e os documentos deverão ser enviados
ao Ministério da Cultura, em uma única via, até a data limite para as inscrições,
em uma única remessa. Para saber os documentos necessários, para cada área
específica, o candidato deve procurar o Ministério da Cultura, bem como para
obter o formulário para solicitação da bolsa.

13.1.1.7. Doação de instrumentos musicais

O objetivo é a doação de instrumentos a bandas de música e oferta de cursos de
capacitação dos regentes e conservação de instrumentos, estimulando a forma-
ção musical da população brasileira. As solicitações deverão ser dirigidas direta-
mente à Secretaria de Música e Artes Cênicas do Ministério da Cultura e o
interessado deve apresentar seu projeto em formulário próprio, que pode ser
obtido junto à Secretaria ou no site do Ministério da Cultura.

13.2. Como contribuir

13.2.1. Pessoa física

Para que um projeto possa receber contribuições, ele deve estar no Banco de
Projetos do Mercenato e/ou do Fundo Nacional da Cultura - e caso você queira
conhecer todos os projetos, para decidir qual vai receber seu apoio, deve procu-
rar o Ministério da Cultura. Os interessados em se inscrever, artistas, produto-
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res, instituições publicas e privadas, apresentam seus projetos culturais ao Mi-
nistério, que dá seu parecer em até 60 dias. Essa avaliação inicial garante o
enquadramento do projeto nos dispositivos da lei, permitindo um controle dos
recursos recebidos e da real execução dos projetos.

Se a pessoa destinar sua contribuição ao Fundo Nacional da Cultura, estará apoi-
ando todo o conjunto de projetos de instituições publicas. Caso queira apoiar
especificamente um projeto privado ou empresarial, a contribuição é enquadrada
no Mecenato. Em qualquer caso, a pessoa física abate 80% do valor doado de seu
Imposto de Renda, desde que a quantia abatida não ultrapasse os 6% do Imposto
devido no exercício (ou 5%, caso a pessoa também doe a outras causas).

Como contribuir em diferentes casos:

1) Doação à Cultura, sem a especificação de um projeto. Pode ser feita direta-
mente ao Fundo Nacional de Cultura, pelo depósito na conta Banco do Bra-
sil - FNC, c/c: 170.500-8, agência: 3602-1, código identificador
42000134902004-5, informando nome e CPF no comprovante. Ele tem vali-
dade legal para ser anexado à declaração de Imposto de Renda, permitindo o
abatimento.

2) Para a doação para um projeto específico, bem como para procurar algum
projeto de interesse, é necessário conhecer o Banco de Projetos, em que eles
aparecem com uma descrição, modalidade cultural e valor global individual,
com a nomeação do artista, produtor ou instituição responsável e a área de
abrangência que será atendida. Uma vez selecionado o projeto, é só contatar
diretamente o seu agente cultural. Para conhecer o Banco de Projetos, basta
contatar o Ministério da Cultura.

13.2.2. Pessoa jurídica

Para beneficiar-se dos incentivos ficais, o investidor deve escolher um projeto
que tenha recebido o aval do Ministério da Cultura, através da Comissão Naci-
onal de Incentivo à Cultura (CNIC). Para tanto, basta entrar em contato dire-
tamente com o Ministério, para conhecer os projetos aprovados, que são
atualizados mensalmente. No caso do apoio de pessoa jurídica, o abatimento
do Imposto de Renda pode ser de até 4%.

Fonte: Ministério da Cultura
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14. Anexos

14.1. Textos Complementares

14.1.1. SIMPLES

Sistema integrado de pagamento de impostos e contribuições das microempresas
e das empresas de pequeno porte.

Consiste no pagamento unificado dos seguintes impostos e contribuições: IRPJ,
PIS, COFINS, CSLL, INSS Patronal e IPI (se for contribuinte do IPI) e poderá
incluir o ICMS e/ou o ISS devido por microempresa e/ou empresa de pequeno
porte, desde que o Estado e/ou o Município em que esteja estabelecida tenha
convênio com o SIMPLES. A inscrição no SIMPLES dispensa a pessoa jurídica
do pagamento das contribuições instituídas pela União, como as destinadas ao
SESC, ao SESI, ao SENAI, ao SENAC, ao SEBRAE, e seus congêneres, bem como
as relativas ao salário-educação e à Contribuição Sindical Patronal. Podem op-
tar pelo SIMPLES as pessoas jurídicas enquadradas na condição de microempresa
ou de empresa de pequeno porte, desde que estejam em situação regular com  o
Ministério da Fazenda e o INSS.

A opção pelo SIMPLES pode ser feita no ato da inscrição da empresa no CNPJ
ou, para as pessoas jurídicas já inscritas no CNPJ, mediante alteração cadastral
com a apresentação da Ficha Cadastral da Pessoa Jurídica (FCPJ) até o último
dia útil do mês de fevereiro do ano em curso, ficando o contribuinte submetido
à sistemática do SIMPLES a partir do primeiro dia do mesmo ano da opção.

14.1.1.1. Microempresa

Microempresa - ME:  receita operacional bruta anual* ou anualizada até R$ 900
mil (novecentos mil reais).

(*) Considera-se receita operacional bruta anual como a receita auferida no
ano-calendário com o produto da venda de bens e serviços nas operações de
conta própria, o preço dos serviços prestados e o resultado nas operações em
conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais
concedidos.

Na hipótese de início de atividades no próprio ano-calendário, os limites acima
referidos serão proporcionais ao número de meses em que a pessoa jurídica ou
firma individual houver exercido atividade, desconsideradas as frações de me-
ses. Nos casos de empresas em implantação, será considerada a projeção anual
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de vendas utilizada no empreendimento, levando-se em conta a capacidade
total instalada.

Quando a empresa for controlada por outra empresa ou pertencer a um grupo
econômico, a classificação do porte se dará considerando-se a receita operacional
bruta consolidada.

As informações são do BNDES.

14.1.1.2. Empresa de pequeno porte

Empresa de pequeno porte - EPP: receita operacional bruta anual* ou anualizada
superior a R$ 900 mil (novecentos mil reais) e inferior ou igual a R$ 7.875 mil
(sete milhões oitocentos e setenta e cinco mil reais).

(*) Considera-se receita operacional bruta anual como a receita auferida no
ano-calendário com o produto da venda de bens e serviços nas operações de
conta própria, o preço dos serviços prestados e o resultado nas operações em
conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais
concedidos.

Na hipótese de início de atividades no próprio ano-calendário, os limites acima
referidos serão proporcionais ao número de meses em que a pessoa jurídica ou
firma individual houver exercido atividade, desconsideradas as frações de me-
ses. Nos casos de empresas em implantação, será considerada a projeção anual
de vendas utilizada no empreendimento, levando-se em conta a capacidade
total instalada.

Quando a empresa for controlada por outra empresa ou pertencer a um grupo
econômico, a classificação do porte se dará considerando-se a receita operacional
bruta consolidada.

As informações são do BNDES.

14.2. Endereços referentes ao capítulo 13

14.2.1. Secretarias

Secretaria do Audiovisual (SAV)

Projetos:

- filme de longa metragem em película, infra-estrutura;
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- mostras, eventos, festivais, seminários;
- longa metragem, curta, filmes de vídeos.

Informações pelo telefone: (61) 316-2232
e-mail : sav@minc.gov.br
Endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco B, 3° andar
Brasília DF, CEP 70068-900

Secretaria do Patrimônio, Museus e Artes Plásticas (SPMAP)

Projetos:

- recuperação de Museus, Igrejas, Prédios Históricos, Teatros, Acervos, etc;
- aquisição de Equipamentos e Material Permanente para equipar os imóveis

restaurados;
- realização de eventos de significado histórico e cultural;
- apoio a projetos de cultura afro, indegena, artesanato e folclore.

Informações pelo telefone: (61) 316-2085
e-mail : spmap@minc.gov.br
Endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco B, 2° andar
Brasília DF, CEP 70068-900

Secretaria do Livro e Leitura (SLL)

Projetos:

- edição de livros;
- modernização de acervo.

Informações pelos telefones: (61) 316.2215 / 316.2216
e-mail : spccgpc@minc.gov.br - spcap@minc.gov.br
Endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco B, 3° andar
Brasília DF, CEP 70068-900

Secretaria de Música e Artes Cênicas (SMAC)

Projetos:

- teatro, dança, circo, ópera e míminca;
- música popular, erudita e instrumental.

Informações pelo telefone: (61) 316-2117
e-mail : smac@minc.gov.br
Endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco B, 2° andar
Brasília DF, CEP 70068-900
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14.2.2. Delegacias Regionais:

Rio de Janeiro

Telefone(s): (021) 262.2426 / 220.4189 / 220.6590 / 220.6094
Fax: (021) 220.7715
Rua da Imprensa, nº 16 - Palácio Gustavo Capanema - 2º andar - Centro
CEP: 20030-120 - Rio de Janeiro / RJ
e-mail: dr@mincrj.gov.br

Pernambuco

Telefone(s): (81) 3424-7611/ 3424-7173
Fax: (081) 3424-9679
Rua do Bom Jesus, 227/3º andar - Recife Antigo
CEP: 50.030-170 - Recife / PE
e-mail: joaoroma@joaoroma.com.br

São Paulo

Telefone(s): (011) 539.6304
Telefax : (011) 5539.6308
Largo Senador Raul Cardoso, 133 - Vila Clementino
CEP: 04021-070 - São Paulo / SP
e-mail: drminc@dialdata.com.br

Minas Gerais

Telefone(s): (31) 3224-6785/ 3273-6415
Fax: (31) 3213-4602
Rua Aarão Reis, nº 423 - Praça da Estação - Centro
CEP: 30120-000 - Belo Horizonte / MG
e-mail: mcultura@net.em.com.br

FUNARTE:

Telefone(s): (21) 279.8003 / 279.8004 / 279.8005 / 262.5547 / 532.7144
Fax: (21) 262.4895
Rua da Imprensa, nº 16 - Palácio Gustavo Capanema - 5 º andar - Centro
Cep: 20030-120 - Rio de Janeiro/RJ
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14.3. Leis

A INTEGRA DA LEI Nº 8,955,
DE 15 DE DEZEMBRO DE 1994.

Dispõe sobre o contrato de franquia empresarial
(franchising) e dá outras providências.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1º Os contratos de franquia empresarial são disciplinados por esta
Lei.

Art. 2º Franquia empresarial é o sistema pelo qual o franqueador cede ao
franqueado o direito de uso de marca ou patente, associado ao direito de distri-
buição exclusiva ou semi-exclusiva de produtos ou serviços e, eventualmente,
também ao direito de uso de tecnologia de implantação e administração de
negócio ou sistema operacional desenvolvidos ou detidos pelo franqueador,
mediante remuneração direta ou indireta, sem que, no entanto, fique caracteri-
zado vínculo empregatício.

Art. 3º Sempre que o franqueador tiver interesse na implantação de sis-
tema de franquia empresarial, deverá fornecer ao interessado em tornar-se fran-
queado uma Circular de Oferta de Franquia, por escrito em linguagem clara e
acessível, contendo obrigatoriamente as seguintes informações:

I - histórico resumido, forma societária e nome completo ou razão social
do franqueador e de todas as empresas a que esteja diretamente ligado, bem
como os respectivos nomes fantasias e endereços;

II - balanços e demonstrações financeiras da empresa franqueadora rela-
tivos aos dois últimos exercícios;

III - indicação precisa de todas as pendências judiciais em que estejam
envolvidos o franqueador, as empresas controladoras e titulares de marcas, pa-
tentes e direitos autorais relativos à operação, e seus subfranqueadores, questi-
onando especificamente o sistema da franquia ou que possam diretamente vir
a impossibilitar o funcionamento da franquia;
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IV - descrição detalhada da franquia, descrição geral do negócio e das
atividades que serão desempenhadas pelo franqueado;

V - perfil do "franqueado ideal" no que se refere a experiência anterior,
nível de escolaridade e outras características que deve ter, obrigatória ou prefe-
rencialmente;

VI - requisitos quanto ao envolvimento direto do franqueado na opera-
ção e na administração do negócio;

VII - especificações quanto ao:

a) total estimado do investimento inicial necessário à aquisição, implan-
tação e entrada em operação da franquia;

b) valor da taxa inicial de filiação ou taxa de franquia e de caução; e
c) valor estimado das instalações, equipamentos e do estoque inicial e

suas condições de pagamento;

VIII - informações claras quanto a taxas periódicas e outros valores a
serem pagos pelo franqueado ao franqueador ou a terceiros por este indicados,
detalhando as respectivas bases de cálculo e o que as mesmas remuneram ou o
fim a que se destinam, indicando, especificamente, o seguinte:

a) remuneração periódica pelo uso do sistema, da marca ou em troca dos
serviços efetivamente prestados pelo franqueador ao franqueado
(royalties);

b) aluguel de equipamentos ou ponto comercial;
c) taxa de publicidade ou semelhante;
d) seguro mínimo; e
e) outros valores devidos ao franqueador ou a terceiros que a ele sejam

ligados;

IX - relação completa de todos os franqueados, subfranqueados e
subfranqueadores da rede, bem como dos que se desligaram nos últimos doze
meses, com nome, endereço e telefone;

X - em relação ao território, deve ser especificado o seguinte:

a) se é garantida ao franqueado exclusividade ou preferência sobre deter-
minado território de atuação e, caso positivo, em que condições o faz;
e

b) possibilidade de o franqueado realizar vendas ou prestar serviços fora
de seu território ou realizar exportações;

Investimento Passo a Passo

80

XI - informações claras e detalhadas quanto à obrigação do franqueado
de adquirir quaisquer bens, serviços ou insumos necessários à implantação,
operação ou administração de sua franquia, apenas de fornecedores indicados e
aprovados pelo franqueador, oferecendo ao franqueado relação completa desses
fornecedores;

XII - indicação do que é efetivamente oferecido ao franqueado pelo
franqueador, no que se refere a:

a) supervisão de rede;
b) serviços de orientação e outros prestados ao franqueado;
c) treinamento dos funcionários do franqueado;
d) manuais de franquia;
e) auxílio na análise e escolha do ponto onde será instalada a franquia; e
f) layout e padrões arquitetônicos nas instalações do franqueado;

XIII - situação perante o Instituto de Propriedade Industrial - INPI das
marcas ou patentes cujo uso estará sendo autorizado pelo franqueador;

XIV - situação do franqueado, após a expiração do contrato de franquia
em relação a:

a) know how ou serviço de industria a que venha ter acesso em função
da franquia; e

b) implantação de atividade concorrente da atividade do franqueador;

XV - modelo do contrato - padrão e se for o caso, também do pré-contra-
to padrão de franquia adotado pelo franqueador, com texto completo, inclusive
dos respectivos anexos e prazo de validade.

Art. 4º A Circular de Oferta de Franquia deverá ser entregue ao candida-
to franqueado no mínimo 10 (Dez) dias antes da assinatura do contrato ou pré-
contrato de franquia ou ainda do pagamento de qualquer tipo de taxa pelo
franqueado ao franqueador ou a empresa ou pessoa ligada a este.

Parágrafo Único.  Na hipótese do não cumprimento do disposto no caput
deste artigo, o franqueado poderá argüir a anulabilidade do contrato e exigir
devolução de todas as quantias que já houver pago ao franqueador ou a tercei-
ros por ele indicados, a título de taxa de filiação e royalties, devidamente
corrigidas, pela variação da remuneração básicas dos depósitos de poupança
mais perdas e danos.

Art. 5º (vetado)
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Art. 6º O contrato de franquia deve ser sempre escrito e assinado na
presença de 2 (Duas) testemunhas e terá validade independentemente de ser
levado a registro perante a cartório ou órgão público.

Art. 7º A sanção prevista no parágrafo único do art. 4º desta Lei aplica-
se, também, ao franqueador que veicular informações falsas na sua Circular de
Oferta de Franquia, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

Art. 8º O disposto nesta Lei aplica-se aos sistemas de franquia instala-
dos e operados no território nacional.

Art. 9º Para fins desta Lei, o termo franqueador, quando utilizado em
qualquer de seus dispositivos, serve também para designar o subfranqueador,
da mesma forma que as disposições que se refinaram ao franqueado aplicam-se
ao subfranqueado.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após sua publicação.

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 15 de dezembro de 1994; 173º da Independência e 106º da República.

Itamar Franco, Ciro Pereira Gomes e Elcio Álvares
Despachos do presidente da república
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LEI Nº 7.232, DE 29 DE OUTUBRO DE 1984.

Dispõe sobre a Política Nacional de Informática, e dá outras
providências.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei estabelece princípios, objetivos e diretrizes da Política Nacional
de Informática, seus fins e mecanismos de formulação, cria o Conselho Nacional de
Informática e Automação - CONIN, dispõe sobre a Secretaria Especial de Informática -
SEI, cria os Distritos de Exportação de Informática, autoriza a criação da Fundação
Centro Tecnológico para Informática - CTI, institui o Plano Nacional de Informática e
Automação e o Fundo Especial de Informática e Automação.

DA POLÍTICA NACIONAL DE INFORMÁTICA

Art. 2º A Política Nacional de Informática tem por objetivo a capacitação
nacional nas atividades de informática, em proveito do desenvolvimento social,
cultural, político, tecnológico e econômico da sociedade brasileira, atendidos os
seguintes princípios:

I - ação governamental na orientação, coordenação e estímulo das atividades de
informática;

II - participação do Estado nos setores produtivos de forma supletiva, quando
ditada pelo interesse nacional, e nos casos em que a iniciativa privada nacional não tiver
condições de atuar ou por eles não se interessar;

III - intervenção do Estado de modo a assegurar equilibrada proteção à produção
nacional de determinadas classes e espécies de bens e serviços bem assim crescente
capacitação tecnológica;

IV - proibição à criação de situações monopolísticas, de direito ou de fato;

V - ajuste continuado do processo de informatização às peculiaridades da socie-
dade brasileira;

VI - orientação de cunho político das atividades de informática, que leve em
conta a necessidade de preservar e aprimorar a identidade cultural do País, a natureza
estratégica da informática e a influência desta no esforço desenvolvido pela Nação, para
alcançar melhores estágios de bem-estar social;
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VII - direcionamento de todo o esforço nacional no setor, visando ao aten-
dimento dos programas prioritários do desenvolvimento econômico e social e
ao fortalecimento do Poder Nacional, em seus diversos campos de expressão;

VIII - estabelecimento de mecanismos e instrumentos legais e técnicos
para a proteção do sigilo dos dados armazenados, processados e veiculados, do
interesse da privacidade e de segurança das pessoas físicas e jurídicas, privadas
e públicas;

IX - estabelecimento de mecanismos e instrumentos para assegurar a todo
cidadão o direito ao acesso e à retificação de informações sobre ele existentes
em bases de dados públicas ou privadas;

X - estabelecimento de mecanismos e instrumentos para assegurar o equi-
líbrio entre os ganhos de produtividade e os níveis de emprego na automação
dos processos produtivos;

XI - fomento e proteção governamentais dirigidos ao desenvolvimento
de tecnologia nacional e ao fortalecimento econômico-financeiro e comercial
da empresa nacional, bem como estímulo à redução de custos dos produtos e
serviços, assegurando-lhes maior competitividade internacional.

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, consideram-se atividades de informática
aquelas ligadas ao tratamento racional e automático da informação e, especifi-
camente as de:

I - pesquisa, desenvolvimento, produção, importação e exportação de com-
ponentes eletrônicos a semicondutor, opto-eletrônicos bem como dos respecti-
vos insumos de grau eletrônico;

II - pesquisa, importação, exportação, fabricação, comercialização e ope-
ração de máquinas, equipamentos e dispositivos baseados em técnica digital
com funções técnicas de coleta, tratamento, estruturação, armazenamento, co-
mutação, recuperação e apresentação da informação, seus respectivos insumos
eletrônicos, partes, peças e suporte físico para operação;

III - importação, exportação, produção, operação e comercialização de
programas para computadores e máquinas automáticas de tratamento da in-
formação e respectiva documentação técnica associada (software);

IV - estruturação e exploração de bases de dados;

V - prestação de serviços técnicos de informática.

§ 1º (Vetado).
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§ 2º A estruturação, a exploração de bancos de dados (vetado) serão regu-
ladas por lei específica.

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA NACIONAL DE
INFORMÁTICA

Art. 4º São instrumentos da Política Nacional de Informática:

I - o estímulo ao crescimento das atividades de informática de modo com-
patível com o desenvolvimento do País;

II - a institucionalização de normas e padrões de homologação e
certificação de qualidade de produtos e serviços de informática;

III - a mobilização e a aplicação coordenadas de recursos financeiros pú-
blicos destinados ao fomento das atividades de informática;

IV - o aperfeiçoamento das formas de cooperação internacional para o
esforço de capacitação do País;

V - a formação, o treinamento e o aperfeiçoamento de recursos humanos
para o setor;

VI - a instituição de regime especial de concessão de incentivos tributári-
os e financeiros, em favor de empresas nacionais, destinados ao crescimento
das atividades de informática;

VII - as penalidades administrativas pela inobservância de preceitos des-
ta Lei e regulamento;

VIII - o controle das importações de bens e serviços de informática por 8
(oito) anos a contar da publicação desta Lei;

IX - a padronização de protocolo de comunicação entre sistemas de trata-
mento da informação; e

X - o estabelecimento de programas específicos para o fomento das ativi-
dades de informática, pelas instituições financeiras estatais.

DO CONSELHO NACIONAL DE INFORMÁTICA E
AUTOMAÇÃO

Art. 5º O artigo 32 do Decreto-Lei n. 200, de 25 de fevereiro de 1967,
passa a vigorar com a seguinte redação:
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"Art. 32. A Presidência da República é constituída essencialmente pelo
Gabinete Civil e pelo Gabinete Militar. Também dela fazem parte, como órgãos
de assessoramento imediato ao Presidente da República:

I - o Conselho de Segurança Nacional;

II - o Conselho de Desenvolvimento Econômico;

III - o Conselho de Desenvolvimento Social;

IV - a Secretaria de Planejamento;

V - o Serviço Nacional de Informações;

VI - o Estado-Maior das Forças Armadas;

VII - o Departamento Administrativo do Serviço Público;

VIII - a Consultoria-Geral da República;

IX - o Alto Comando das Forças Armadas;

X - o Conselho Nacional de Informática e Automação.

Parágrafo único. O Chefe do Gabinete Civil, o Chefe do Gabinete Mili-
tar, o Chefe da Secretaria de Planejamento, o Chefe do Serviço Nacional de
Informações e o Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas são Ministros de
Estado titulares dos respectivos órgãos."

Art. 6º O Conselho Nacional de Informática e Automação - CONIN
é constituído por representantes dos Ministros da Economia, Fazenda e Pla-
nejamento, da Infra-Estrutura, das Relações Exteriores, pelo Chefe do Esta-
do-Maior das Forças Armadas e pelo Secretário de Ciência e Tecnologia e da
Administração Federal, representando o Poder Executivo, bem assim por 8
(oito) representantes de entidades não governamentais, compreendendo
representantes da indústria e dos usuários de bens e serviços de informática,
dos profissionais e trabalhadores do setor, da comunidade científica e
tecnológica, da imprensa e da área jurídica. (Revogado artigo com parágra-
fos pela Lei nº 8.248, de 23/10/91)

§ 1º Cabe a Presidência do Conselho Nacional de Informática e Automação
ao Secretário de Ciência e Tecnologia.
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§ 2º Para a consecução dos objetivos da Política Nacional de Informática,
poderá o Conselho Nacional de Informática e Automação - CONIN autorizar a
criação e a extinção de Centros de Pesquisa Tecnológica e de Informática, em
qualquer parte do Território Nacional e no exterior.

§ 3º A organização e o funcionamento do Conselho Nacional de
Informática e Automação serão estabelecidos pelo Poder Executivo.

§ 4º Ressalvado o disposto no parágrafo seguinte a duração do mandato
de membros não governamentais do Conselho será de 3 (três) anos.

§ 5º O mandato dos membros do Conselho, em qualquer hipótese, se
extinguirá com o mandato do Presidente da República que os nomear.

Art. 7º Compete ao Conselho Nacional de Informática e Automação:

I - assessorar o Presidente da República na formulação da Política Nac
ional de Informática;

II - propor, a cada 3 (três) anos, ao Presidente da República o Plano Naci-
onal de Informática e Automação, a ser aprovado e anualmente avaliado pelo
Congresso Nacional, e supervisionar sua execução;

III - estabelecer, de acordo com o disciplinado no Plano Nacional de
Informática e Automação, (vetado) resoluções específicas de procedimentos a
serem seguidas pelos órgãos da Administração Federal;

IV - acompanhar continuamente a estrita observância destas normas;

V - opinar, previamente, sobre a criação e reformulação de órgãos e enti-
dades, no âmbito do Governo Federal, voltados para o setor de informática;

VI - opinar sobre a concessão de benefícios fiscais, financeiros ou de qual-
quer outra natureza por parte de órgãos e entidades da Administração Federal a
projetos do setor de informática;

VII - estabelecer critérios para a compatibilização da política de desenvol-
vimento regional ou setorial, que afetem o setor de informática, com os objeti-
vos e os princípios estabelecidos nesta Lei, bem como medidas destinadas a
promover a desconcentração econômica regional;

VIII - estabelecer normas e padrões para homologação dos bens e serviços
de informática e para a emissão dos correspondentes certificados, ouvidos pre-
viamente os órgãos técnicos que couber;
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IX - conhecer dos projetos de tratados, acordos, convênios e compromis-
sos internacionais de qualquer natureza, no que se refiram ao setor de
informática;

X - estabelecer normas para o controle do fluxo de dados transfronteiras
e para a concessão de canais e meios de transmissão de dados para ligação a
banco de dados e redes no exterior (vetado);

XI - estabelecer medidas visando à prestação, pelo Estado, do adequado
resguardo dos direitos individuais e públicos no que diz respeito aos efeitos da
informatização da sociedade, obedecido o prescrito no artigo 40;

XII - pronunciar-se sobre currículos mínimos para formação profissional
e definição das carreiras a serem adotadas, relativamente às atividades de
informática, pelos órgãos e entidades da Administração Federal, Direta e Indi-
reta, e fundações sob supervisão ministerial;

XIII - decidir, em grau de recurso, as questões decorrentes das decisões da
Secretaria Especial de Informática;

XIV - opinar sobre as condições básicas dos atos ou contratos (vetado)
relativos às atividades de informática;

XV - propor ao Presidente da República o encaminhamento ao Congresso
Nacional das medidas legislativas complementares necessárias à execução da
Política Nacional de Informática; e

XVI - em conformidade com o Plano Nacional de Informática e
Automação, criar Centros de Pesquisa e Tecnologia e de Informática, em qual-
quer parte do Território Nacional e no exterior.

DA SECRETARIA ESPECIAL DE INFORMÁTICA

Art. 8º Compete à Secretaria Especial de Informática - SEI, órgão subor-
dinado ao Conselho Nacional de Informática e Automação - CONIN: (Revoga-
do artigo com incisos pela Lei nº 8.248, de 23/10/91)

I - prestar apoio técnico e administrativo ao Conselho Nacional de
Informática e Automação - CONIN;

II - baixar, divulgar, cumprir e fazer cumprir as resoluções do Conselho
Nacional de Informática e Automação - CONIN, de acordo com o item III do
artigo 7º;
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III - elaborar a proposta do Plano Nacional de Informática e Automação,
submetê-la ao Conselho Nacional de Informática e Automação e executá-la na
sua área de competência, de acordo com os itens II e III do artigo 7º;

IV - adotar as medidas necessárias à execução da Política Nacional de
Informática no que lhe couber;

V - analisar e decidir sobre os projetos de desenvolvimento e produção de
bens de informática (vetado); e

VI - manifestar-se previamente sobre as importações de bens e serviços
de informática por 8 (oito) anos a contar da data da publicação desta Lei, res-
peitado o disposto no item III do artigo 7º.

DAS MEDIDAS APLICÁVEIS ÀS ATIVIDADES DE
INFORMÁTICA

Art. 9º Para assegurar adequados níveis de proteção às empresas nacio-
nais, enquanto não estiverem consolidadas e aptas a competir no mercado in-
ternacional, observados critérios diferenciados segundo as peculiaridades de cada
segmento específico de mercado, periodicamente reavaliados, o Poder Executi-
vo adotará restrições de natureza transitória à produção, operação,
comercialização, e importação de bens e serviços técnicos de informática. (Re-
vogado artigo com parágrafos pela Lei nº 8.248, de 23/10/91)

§ 1º Ressalvado o disposto no artigo 10, não poderão ser adotadas restri-
ções ou impedimentos ao livre exercício da fabricação, comercialização e pres-
tação de serviços técnicos no setor de informática às empresas nacionais que
utilizem tecnologia nacional, desde que não usufruam de incentivos fiscais e
financeiros.

§ 2º Igualmente não se aplicam as restrições do caput deste artigo aos
bens (vetado) de informática, com tecnologia nacional cuja fabricação independe
da importação de partes, peças e componentes de origem externa.

Art. 10. O Poder Executivo poderá estabelecer limites à comercialização,
no mercado interno, de bens e serviços de informática, mesmo produzidos no
País, sempre que ela implique na criação de monopólio de fato em segmentos
do setor (vetado).

Art. 11. Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal, Direta
e Indireta, as fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público e as demais
organizações sob o controle direto ou indireto da União darão preferência nas
aquisições de bens e serviços de informática aos produzidos por empresas naci-
onais. (Revogado artigo com parágrafo pela Lei nº 8.248, de 23/10/91)
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Parágrafo único. Para o exercício dessa preferência, admite-se, além de
condições satisfatórias de prazo de entrega, suporte de serviços, qualidades,
padronização, compatibilidade e especificação de desempenho, diferença de preço
sobre similar importado em percentagem a ser proposta pelo Conselho Nacio-
nal de Informática e Automação - CONIN à Presidência da República (vetado).

Art. 12. Para os efeitos desta Lei, empresas nacionais são as pessoas ju-
rídicas constituídas e com sede no País, cujo controle esteja, em caráter perma-
nente, exclusivo e incondicional, sob a titularidade, direta ou indireta, de pesso-
as físicas residentes e domiciliadas no País, ou por entidades de direito público
interno, entendendo-se controle por: (Revogado artigo com incisos e parágra-
fos pela Lei nº 8.248, de 23/10/91)

I - controle decisório: o exercício, de direito e de fato, do poder de eleger
administradores da sociedade e de dirigir o funcionamento dos órgãos da em-
presa;

II - controle tecnológico: o exercício, de direito e de fato, do poder para
desenvolver, gerar, adquirir e transferir e variar de tecnologia de produto e de
processo de produção;

III - controle de capital: a detenção, direta ou indireta, da totalidade do
capital, com direito efetivo ou potencial de voto, e de, no mínimo, 70% (setenta
por cento) do capital social.

§ 1º No Caso de sociedades anônimas de capital aberto, as ações com
direito a voto ou a dividendos fixos ou mínimos deverão corresponder, no míni-
mo, a 2/3 (dois terços) do capital social e somente poderão ser propriedade, ou
ser subscritas ou adquiridas por:

a) pessoas físicas, residentes e domiciliadas no País, ou entes de direito
público interno;

b) pessoas jurídicas de direito privado, constituídas e com sede e foro no
País, que preencham os requisitos definidos neste artigo para seu
enquadramento como empresa nacional;

c) pessoas jurídicas de direito público interno.

§ 2º As ações com direito a voto ou a dividendos fixos ou mínimos guar-
darão a forma nominativa.

Art. 13. Para a realização de projetos de pesquisa, desenvolvimento e
produção de bens e serviços de informática, que atendam aos propósitos fixa-
dos no artigo 19, poderão ser concedidos às empresas nacionais os seguintes
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incentivos, em conjunto ou isoladamente: (Revogado artigo com incisos pela
Lei nº 8.248, de 23/10/91)

I - isenção ou redução até 0 (zero) das alíquotas do Imposto sobre a Im-
portação nos casos de importação, sem similar nacional:

a) de equipamentos, máquinas, aparelhos e instrumentos, com respecti-
vos acessórios, sobressalentes e ferramentas;

b) de componentes, produtos intermediários, matérias-primas, partes e
peças e outros insumos;

II - isenção do Imposto sobre a Exportação, nos casos de exportação de
bens homologados;

III - isenção ou redução até 0 (zero) das alíquotas do Imposto sobre Pro-
dutos Industrializados:

a) sobre os bens referenciados no item I, importados ou de produção na-
cional, assegurada aos fornecedores destes a manutenção do crédito
tributário quanto às matérias-primas, produtos intermediários, partes
e peças e outros insumos utilizados no processo de industrialização;

b) sobre os produtos finais homologados;

IV - isenção ou redução até 0 (zero) das alíquotas do Imposto sobre Ope-
rações de Crédito, Câmbio e Seguros e sobre Operações Relativas a Títulos e
Valores Mobiliários, incidente sobre as operações de câmbio vinculadas ao pa-
gamento do preço dos bens importados e dos contratos de transferência de
tecnologia;

V - dedução até o dobro, como despesa operacional para o efeito de apu-
ração do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza, dos gastos
realizados em programas próprios ou de terceiros, previamente aprovados pelo
Conselho Nacional de Informática e Automação, que tenham por objeto a pes-
quisa e o desenvolvimento de bens e serviços do setor de informática ou a for-
mação, o treinamento e o aperfeiçoamento de recursos humanos para as ativi-
dades de informática;

VI - depreciação acelerada dos bens destinados ao ativo fixo;

VII - prioridade nos financiamentos diretos concedidos por instituições
financeiras federais, ou nos indiretos, através de repasse de fundos administra-
tivos por aquelas instituições, para custeio dos investimentos em ativo fixo,
inclusive bens de origem externa sem similar nacional.
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Art. 14. As empresas nacionais, que façam ou venham a fazer o
processamento físico-químico de fabricação de componentes eletrônicos a
semicondutor, opto-eletrônicos e assemelhados, bem como de seus insumos,
envolvendo técnicas como crescimento epitaxial, difusão, implantação iônica
ou outras similares ou mais avançadas, poderá ser concedido, por decisão do
Presidente da República, adicionalmente aos incentivos previstos no artigo an-
terior, o benefício da redução do lucro tributável, para efeito de Imposto sobre a
Renda, de percentagem equivalente à que a receita bruta desses bens apresenta
na receita total da empresa. (Revogado artigo com parágrafo pela Lei nº 8.248,
de 23/10/91)

Parágrafo único. Paralelamente, como forma de incentivos, poderá ser
atribuída às empresas usuárias dos insumos relacionados no caput deste artigo,
máxime de microeletrônica, a faculdade de efetuar a dedução em dobro de seu
valor de aquisição, em seu lucro tributável.

Art. 15. Às empresas nacionais, que tenham projeto aprovado para o
desenvolvimento do software, de relevante interesse para o sistema produtivo
do País, poderá ser concedido o benefício da redução do lucro tributável, para
efeito de Imposto sobre a Renda, em percentagem equivalente à que a receita
bruta da comercialização desse software representar na receita total da empre-
sa. (Revogado pela Lei nº 8.248, de 23/10/91)

Parágrafo único. (Vetado).

Art. 16. Os incentivos previstos nesta Lei só serão concedidos nas clas-
ses de bens e serviços, dentro dos critérios, limites e faixas de aplicação expres-
samente previstos no Plano Nacional de Informática. (Revogado pela Lei nº
8.248, de 23/10/91)

Art. 17. Sem prejuízo das demais condições a serem estabelecidas pelo
Conselho Nacional de Informática e Automação, as empresas beneficiárias de-
verão investir em programas de criação, desenvolvimento ou adaptação
tecnológica quantia correspondente a uma percentagem (vetado) fixada previ-
amente no ato de concessão de incentivos, incidentes sobre a receita trimestral
de comercialização de bens é serviços do setor, deduzidas as despesas de frete e
seguro, quando escrituradas em separado no documentário fiscal e
corresponderem aos preços correntes no mercado.

Parágrafo único. (Vetado).

Art. 18. O não cumprimento das condições estabelecidas no ato de con-
cessão dos incentivos fiscais obrigará a empresa infratora ao recolhimento inte-
gral dos tributos de que foi isenta ou de que teve redução, e que de outra forma
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seriam plenamente devidos, corrigidos monetariamente e acrescidos de multa
de 100% (cem por cento) do principal atualizado. (Revogado pela Lei nº 8.248,
de 23/10/91)

Art. 19. Os critérios, condições e prazo para o deferimento, em cada
caso, das medidas referidas nos artigos 13 a 15 serão estabelecidos pelo Conse-
lho Nacional de Informática e Automação - CONIN, de acordo com as diretri-
zes constantes do Plano Nacional de Informática e Automação, visando: (Re-
vogado artigo com incisos pela Lei nº 8.248, de 23/10/91)

I - à crescente participação da empresa privada nacional;

II - ao adequado atendimento às necessidades dos usuários dos bens e
serviços do setor;

III - ao desenvolvimento de aplicações que tenham as melhores relações
custo/benefício econômico e social;

IV - à substituição de importações e a geração de exportações;

V - à progressiva redução dos preços finais dos bens e serviços; e

VI - à capacidade de desenvolvimento tecnológico significativo.

Art. 20. As atividades de fomento serão exercidas diretamente pelas ins-
tituições de crédito e financiamento públicas e privadas, observados os critérios
estabelecidos pelo Conselho Nacional de Informática e Automação - CONIN e
as disposições estatutárias das referidas instituições.

Art. 21. Nos exercícios financeiros de 1986 a 1995, inclusive, as pessoas
jurídicas poderão deduzir até 1% (um por cento) do Imposto sobre a Renda
devido, desde que apliquem diretamente, até o vencimento da cota única ou da
última cota do imposto, igual importância em ações novas de empresas nacio-
nais de direito privado que tenham como atividade única ou principal a produ-
ção de bens e serviços do setor de informática, vedadas as aplicações em empre-
sas de um mesmo conglomerado econômico e/ou empresas que não tenham
tido seus planos de capitalização aprovados pelo Conselho Nacional de
Informática e Automação - CONIN. (Revogado artigo com parágrafo pela Lei
nº 8.248, de 23/10/91)

Parágrafo único. Qualquer empresa de controle direto ou indireto da
União ou dos Estados, atualmente existente ou que venha a ser criada, não
poderá se utilizar de benefícios que não os descritos na presente Lei, nem gozar
de outros privilégios.
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Art. 22. (Vetado) no caso de bens e serviços de informática, julgados de
relevante interesse para as atividades científicas e produtivas internas e para as
quais não haja empresas nacionais capazes de atender às necessidades efetivas
do mercado interno, com tecnologia própria ou adquirida no exterior, a produ-
ção poderá ser admitida em favor de empresas que não preencham os requisitos
do artigo 12, desde que as organizações interessadas: (Revogado artigo com
incisos e parágrafos pela Lei nº 8.248, de 23/10/91)

I - tenham aprovado, perante o Conselho Nacional de Informática e
Automação - CONIN, programas de efetiva capacitação de seu corpo técnico
nas tecnologias do produto e do processo de produção;

II - apliquem, no País, em atividade de pesquisa e desenvolvimento, dire-
tamente ou em convênio com Centros de Pesquisa e Desenvolvimento
Tecnológico voltados para a área de Informática e Automação ou com universi-
dades brasileiras, segundo prioridades definidas pelo Conselho Nacional de
Informática e Automação - CONIN, quantia correspondente a uma percenta-
gem, fixada por este no Plano Nacional de Informática e Automação, incidente
sobre a receita bruta total de cada exercício;

III - apresentem plano de exportação; e

IV - estabeleçam programas de desenvolvimento de fornecedores locais.

§ 1º o Conselho Nacional de Informática e Automação - CONIN só auto-
rizará aquisição de tecnologia no exterior quando houver reconhecido interesse
de mercado, e não existir empresa nacional tecnicamente habilitada para aten-
der a demanda.

§ 2º As exigências deste artigo não se aplicam aos produtos e serviços de
empresas que, até a data da vigência desta Lei, já os estiverem produzindo e
comercializando no País, de conformidade com projetos aprovados pela Secre-
taria Especial de Informática - SEI (vetado).

Art. 23. Os produtores de bens e serviços de informática garantirão aos
usuários a qualidade técnica adequada desses bens e serviços, competindo-lhes,
com exclusividade, o ônus da prova dessa qualidade.

§ 1º De conformidade com os critérios a serem fixados pelo Conselho
Nacional de Informática e Automação - CONIN, os fabricantes de máquinas,
equipamentos, subsistemas, instrumentos e dispositivos, produzidos no País
ou de origem externa, para a comercialização no mercado interno, estarão obri-
gados à divulgação das informações técnicas necessárias à interligação ou cone-
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xão desses bens com os produzidos por outros fabricantes e à prestação, por
terceiros, de serviço de manutenção técnica, bem como a fornecer partes e pe-
ças durante 5 (cinco) anos após a descontinuidade de fabricação do produto.

§ 2º O prazo e as condições previstas no parágrafo anterior serão
estabelecidas por regulamento do Conselho Nacional de Informática e
Automação - CONIN.

DOS DISTRITOS DE EXPORTAÇÃO DE INFORMÁTICA

Art. 24. Ressalvadas as situações já prevalecentes e, em havendo a dispo-
nibilidade da correspondente tecnologia no País, o uso de tecnologia externa
por empresas que não preencham os requisitos do artigo 12 ficará condicionado
a que:

I - a produção (vetado) se destine exclusivamente ao mercado externo; e

II - a unidade de produção se situe em qualquer dos Distritos de Exporta-
ção de Informática.

Art. 25. Serão considerados Distrito de Exportação de Informática (veta-
do) os municípios situados nas áreas da SUDAM e SUDENE para tal propósito
indicados pelo Poder Executivo e assim nominados pelo Congresso Nacional.

Art. 26. A produção e exportação de bens de Informática, bem como a
importação de suas partes, peças, acessórios e insumos, nos Distritos de Expor-
tação de Informática, serão isentas dos Impostos sobre a Exportação, sobre a
Importação, (vetado) sobre Produtos Industrializados e sobre as operações de
fechamento de câmbio.

Art. 27. As exportações de peças, componentes, acessórios e insumos de
origem nacional para consumo e industrialização nos Distritos de Exportação
de Informática, ou para reexportação para o exterior, serão para todos os efeitos
fiscais constantes de legislação em vigor, equivalentes a exportações brasileiras
para o exterior.

Art. 28. (Vetado).

Art. 29. Ficam ratificados os termos do convênio para compatibilização
de procedimentos em matéria de informática e microeletrônica, na Zona Fran-
ca de Manaus, e para a prestação de suporte técnico e operacional, de 30 de
novembro de 1983, celebrado entre a Superintendência da Zona Franca de
Manaus - SUFRAMA e a Secretaria Especial de Informática - SEI, com a
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interveniência do Centro Tecnológico para Informática e da Fundação Centro
de Análise de Produção Industrial, que passa a fazer parte integrante desta Lei.

DO FUNDO ESPECIAL DE INFORMÁTICA E AUTOMAÇÃO

Art. 30. (Vetado).

Parágrafo único. (Vetado).

Art. 31. O Conselho Nacional de Informática e Automação - CONIN
aprovará, anualmente, o orçamento do Fundo Especial de Informática e
Automação, considerando os planos e projetos aprovados pelo Plano Nacional
de Informática e Automação, alocando recursos para os fins especificados no
artigo 30.

DA FUNDAÇÃO CENTRO TECNOLÓGICO PARA
INFORMÁTICA

Art. 32. Fica o Poder Executivo autorizado a instituir a Fundação Centro
Tecnológico para Informática - CTI, com a finalidade de incentivar o desenvol-
vimento da pesquisa científica e tecnológica nas atividades de informática.

§ 1º A Fundação, vinculada ao Conselho Nacional de Informática e
Automação - CONIN, gozará de autonomia administrativa e financeira e ad-
quirirá personalidade jurídica a partir do arquivamento de seu ato constitutivo,
de seu estatuto e do decreto que o aprovar.

§ 2º O Presidente da República designará representante da União nos
atos constitutivos da Fundação.

§ 3º A estrutura e o funcionamento da Fundação reger-se-ão por seu esta-
tuto aprovado pelo Presidente da República.

Art. 33. São objetivos da Fundação:

I - promover, mediante acordos, convênios e contratos com instituições
públicas e privadas, a execução de pesquisas, planos e projetos;

II - emitir laudos técnicos;

III - acompanhar programas de nacionalização, em conjunto com os ór-
gãos próprios, em consonância com as diretrizes do Conselho Nacional de
Informática e Automação - CONIN;
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IV - exercer atividades de apoio às empresas nacionais no setor de
informática;

V - implementar uma política de integração das universidades brasileiras,
mediante acordos, convênios e contratos, ao esforço nacional de desenvolvi-
mento de nossa informática.

Art. 34. Mediante ato do Poder Executivo, serão incorporados à Funda-
ção Centro Tecnológico para Informática os bens e direitos pertencentes ou
destinados ao Centro Tecnológico para Informática.

Art. 35. O patrimônio da Fundação Centro Tecnológico para Informática
será constituído de:

I - recursos oriundos do Fundo Especial de Informática e de Automação,
que lhe forem alocados pelo Conselho Nacional de Informática e Automação -
CONIN;

II - dotações orçamentárias e subvenções da União;

III - auxílios e subvenções que lhe forem destinados pelos Estados e Mu-
nicípios, suas autarquias, sociedades de economia mista ou empresas públicas;

IV - bens e direitos do Centro Tecnológico para Informática;

V - remuneração dos serviços prestados decorrentes de acordos, convêni-
os ou contratos;

VI - receitas eventuais.

Parágrafo único. Na instituição da Fundação, o Poder Executivo incen-
tivará a participação de recursos privados no patrimônio da entidade e nos seus
dispêndios correntes, sem a exigência prevista na parte final, da letra b, do
artigo 2º, do Decreto-Lei n. 900 de 29 de setembro de 1969.

Art. 36. O Conselho Nacional de Informática e Automação - CONIN
assegurará, no que couber, à Fundação Centro Tecnológico para Informática, os
incentivos de que trata esta Lei.

Art. 37. A Fundação Centro Tecnológico para Informática terá seu qua-
dro de pessoal regido pela legislação trabalhista.
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§ 1º Aos servidores do Centro Tecnológico para Informática, a ser extinto,
é assegurado o direito de serem aproveitados no Quadro de Pessoal da Fundação.

§ 2º A Fundação poderá contratar, no País ou no exterior, os serviços de
empresas ou profissionais especializados para prestação de serviços técnicos, de
caráter temporário, ouvido o Conselho Nacional de Informática e Automação -
CONIN.

Art. 38. Em caso de extinção da Fundação, seus bens serão incorporados
ao patrimônio da União.

Art. 39. As despesas com a constituição, instalação e funcionamento da
Fundação Centro Tecnológico para Informática correrão à conta de dotações
orçamentárias consignadas atualmente em favor do Conselho de Segurança
Nacional, posteriormente, em favor da Presidência da República - Conselho
Nacional de Informática e Automação - CONIN ou de outras para esse fim
destinadas.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 40. (Vetado).

Parágrafo único. (Vetado).

Art. 41. (Vetado).

§ 1º (Vetado).

§ 2º (Vetado).

§ 3º (Vetado).

Art. 42. Sem prejuízo da manutenção e aperfeiçoamento dos instrumen-
tos e mecanismos de política industrial e de serviços na área de informática,
vigentes na data da publicação desta Lei, o Conselho Nacional de Informática e
Automação - CONIN, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, submeterá ao
Presidente da República proposta de adaptação das normas e procedimentos
em vigor aos preceitos desta Lei.

Art. 43. Matérias referentes a programas de computador e documenta-
ção técnica associada (software) (vetado) e aos direitos relativos à privacidade,
com direitos da personalidade, por sua abrangência, serão objeto de leis especí-
ficas, a serem aprovadas pelo Congresso Nacional.

Art. 44. O primeiro Plano Nacional de Informática e Automação será
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encaminhado ao Congresso Nacional no prazo de até 360 (trezentos e sessenta)
dias a partir da data da publicação desta Lei.

Art. 45. Esta Lei entrará em vigor 60 (sessenta) dias após a sua publi-
cação.

Art. 46. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 29 de outubro de 1984; 163ºda Independência e 96º da República.
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LEI Nº 9.609, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a proteção de propriedade intelectual de
programa de computador, sua comercialização no País, e
dá outras providências.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta eu sanciono a seguinte Lei:

Capítulo I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Programa de computador é a expressão de um conjunto organiza-
do de instruções em linguagem natural ou codificada, contida em suporte físico
de qualquer natureza, de emprego necessário em máquinas automáticas de tra-
tamento da informação, dispositivos, instrumentos ou equipamentos periféri-
cos, baseados em técnica digital ou análoga, para fazê-los funcionar de modo e
para fins determinados.

Capítulo II

DA PROTEÇÃO AOS DIREITOS DE AUTOR E DO REGISTRO

Art. 2º O regime de proteção à propriedade intelectual de programa de
computador é o conferido às obras literárias pela legislação de direitos autorais
e conexos vigentes no País, observado o disposto nesta Lei.

§ 1º Não se aplicam ao programa de computador as disposições relativas
aos direitos morais, ressalvado, a qualquer tempo, o direito do autor de reivindi-
car a paternidade do programa de computador e o direito do autor de opor-se a
alterações não-autorizadas, quando estas impliquem em deformação, mutila-
ção ou outra modificação do programa de computador, que prejudiquem a sua
honra ou a sua reputação.

§ 2º Fica assegurada a tutela dos direitos relativos a programa de compu-
tador pelo prazo de cinqüenta anos, contados a partir de 1º. de janeiro do ano
subseqüente ao da sua publicação ou, na ausência desta, da sua criação.

§ 3º A proteção aos direitos de que trata esta Lei independe de registro.

§ 4° Os direitos atribuídos por esta Lei ficam assegurados aos estrangeiros
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domiciliados no exterior, desde que o país de origem do programa conceda, aos
brasileiros e estrangeiros domiciliados no Brasil, direitos equivalentes.

§ 5º Inclui-se dentre os direitos assegurados por esta Lei e pela legislação
de direitos autorais e conexos vigentes no País aquele direito exclusivo de auto-
rizar ou proibir o aluguel comercial, não sendo esse direito exaurível pela venda,
licença ou outra forma de transferência da cópia do programa.

§ 6º O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos casos em que o
programa em si não seja objeto essencial do aluguel.

Art. 3º Os programas de computador poderão, a critério do titular, ser
registrados em órgão ou entidade a ser designado por ato do Poder Executivo,
por iniciativa do Ministério responsável pela política de ciência e tecnologia.

§ 1º O pedido de registro estabelecido neste artigo deverá conter, pelo
menos, as seguintes informações:

I - os dados referentes ao autor do programa de computador e ao titular,
se distinto do autor, sejam pessoas físicas ou jurídicas;

II - a identificação e descrição funcional do programa de computador; e

III - os trechos do programa e outros dados que se considerar suficientes
para caracterizar sua criação independente, ressalvando-se os direitos de tercei-
ros e a responsabilidade do Governo.

§ 2º As informações referidas no inciso III do parágrafo anterior são de
caráter sigiloso, não podendo ser reveladas, salvo por ordem judicial ou a reque-
rimento do próprio titular.

Art. 4º Salvo estipulação em contrário, pertencerão exclusivamente ao
empregador, contratante de serviços ou órgão público, os direitos relativos ao
programa de computador, desenvolvido e elaborado durante a vigência de con-
trato ou de vínculo estatutário, expressamente destinado à pesquisa e desen-
volvimento, ou em que a atividade do empregado, contratado de serviço ou
servidor seja prevista, ou ainda, que decorra da própria natureza dos encargos
concernentes a esses vínculos.

§ 1º  Ressalvado ajuste em contrário, a compensação do trabalho ou ser-
viço prestado limitar-se-á à remuneração ou ao salário convencionado.

§ 2º  Pertencerão, com exclusividade, ao empregado, contratado de servi-



Investimento Passo a Passo

201

II - os antecedentes do infrator quanto ao cumprimento da legislação de
interesse ambiental;

III - a situação econômica do infrator, no caso de multa.

Art. 7º As penas restritivas de direitos são autônomas e substituem as
privativas de liberdade quando:

I - tratar-se de crime culposo ou for aplicada a pena privativa de liberdade
inferior a quatro anos;

Il - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade do
condenado, bem como os motivos e as circunstâncias do crime indicarem que a
substituição seja suficiente para efeitos de reprovação e prevenção do crime.

Parágrafo único. As penas restritivas de direitos a que se refere este arti-
go terão a mesma duração da pena privativa de liberdade substituída.

Art. 8º As penas restritivas de direito são:

I - prestação de serviços à comunidade;

II - interdição temporária de direitos;

III - suspensão parcial ou total de atividades;

IV - prestação pecuniária;

V - recolhimento domiciliar.

Art. 9º A prestação de serviços à comunidade consiste na atribuição ao
condenado de tarefas gratuitas junto a parques e jardins públicos e unidades de
conservação, e, no caso de dano da coisa particular, pública ou tombada, na
restauração desta, se possível.

Art. 10. As penas de interdição temporária de direito são a proibição de
o condenado contratar com o Poder Público, de receber incentivos fiscais quais-
quer outros benefícios, bem como de participar de licitações, pelo prazo de cin-
co anos, no caso de crimes dolosos, e de três anos, no de crimes culposos.

Art. 11. A suspensão de atividades será aplicada quando estas não esti-
verem obedecendo às prescrições legais.
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Art. 12. A prestação pecuniária consiste no pagamento em dinheiro à
vítima ou à entidade pública ou privada com fim social, de importância, fixada
pelo juiz, não inferior a um salário mínimo nem superior a trezentos e sessenta
salários mínimos. O valor pago será deduzido do montante de eventual repara-
ção civil a que for condenado o infrator.

Art. 13. O recolhimento domiciliar baseia-se na autodisciplina e senso
de responsabilidade do condenado, que deverá, sem vigilância, trabalhar, fre-
qüentar curso ou exercer atividade autorizada, permanecendo recolhido nos
dias e horários de folga em residência ou em qualquer local destinado a sua
moradia habitual, conforme estabelecido na sentença condenatória.

Art. 14. São circunstâncias que atenuam a pena:

I - baixo grau de instrução ou escolaridade do agente;

II - arrependimento do infrator, manifestado pela espontânea reparação
do dano, ou imitação significativa da degradação ambiental causada;

Ill - comunicação prévia pelo agente do perigo iminente de degradação
ambiental;

IV - colaboração com os agentes encarregados da vigilância e do controle
ambiental.

Art. 15. São circunstâncias que agravam a pena, quando não constitu-
em ou qualificam o crime:

I - reincidência nos crimes de natureza ambiental;

II - ter o agente cometido a infração:

a) para obter vantagem pecuniária;
b) coagindo outrem para a execução material da infração;
c) afetando ou expondo a perigo, de maneira grave, a saúde pública ou o

meio ambiente;
d) concorrendo para danos à propriedade alheia;
e) atingindo áreas de unidades de conservação ou áreas sujeitas, por ato

do Poder Público, a regime especial de uso;
f) atingindo áreas urbanas ou quaisquer assentamentos humanos;
g) em período de defeso à fauna;
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h) em domingos ou feriados;
i) à noite;
j) em épocas de seca ou inundações;
l) no interior do espaço territorial especialmente protegido;
m)com o emprego de métodos cruéis para abate ou captura de animais;
n) mediante fraude ou abuso de confiança;
o) mediante abuso do direito de licença, permissão ou autorização

ambiental;
p) no interesse de pessoa jurídica mantida, total ou parcialmente, por

verbas públicas ou beneficiada por incentivos fiscais;
q) atingindo espécies ameaçadas, listadas em relatórios oficiais das auto-

ridades competentes;
r) facilitada por funcionário público no exercício de suas funções.

Art. 16. Nos crimes previstos nesta Lei, a suspensão condicional da pena
pode ser aplicada nos casos de condenação a pena privativa de liberdade não
superior a três anos.

Art. 17. A verificação da reparação a que se refere o § 2º do art. 78 do
Código Penal será feita mediante laudo de reparação do dano ambiental, e as
condições a serem impostas pelo juiz deverão relacionar-se com a proteção ao
meio ambiente.

Art. 18. A multa será calculada segundo os critérios do Código Penal; se
revelar-se ineficaz, ainda que aplicada no valor máximo, poderá ser aumentada
até três vezes, tendo em vista o valor da vantagem econômica auferida.

Art. 19. A perícia de constatação do dano ambiental, sempre que possí-
vel, fixará o montante do prejuízo causado para efeitos de prestação de fiança e
cálculo de multa.

Parágrafo único. A perícia produzida no inquérito civil ou no juízo cível
poderá ser aproveitada no processo penal, instaurando-se o contraditório.

Art. 20. A sentença penal condenatória, sempre que possível, fixará o
valor mínimo para reparação dos danos causados pela inflação, considerando os
prejuízos sofridos pelo ofendido ou pelo meio ambiente.

Parágrafo único. Transitada em julgado a sentença condenatória, a exe-
cução poderá efetuar-se pelo valor fixado nos termos do caput, sem prejuízo da
liquidação para apuração do dano efetivamente sofrido.
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Art. 21. As penas aplicáveis isolada, cumulativa ou alternativamente às
pessoas jurídicas, de acordo com o disposto no art. 3º, são:

I - multa;

II - restritivas de direitos;

III - prestação de serviços à comunidade.

Art. 22. As penas restritivas de direitos da pessoas jurídica são:

I - suspensão parcial ou total de atividades;

II - interdição temporária de estabelecimento, obra ou atividade;

Ill - proibição de contratar com o Poder Público, bem como dele obter
subsídios, subvenções ou doações.

§ 1º A suspensão de atividades será aplicada quando estas não estiverem
obedecendo às disposições legais ou regulamentares, relativas à proteção do
meio ambiente.

§ 2º A interdição será aplicada quando o estabelecimento, obra ou ativi-
dade estiver funcionando sem a devida autorização, ou em desacordo com a
concedida, ou com violação de disposição legal ou regulamentar.

§ 3º A proibição de contratar com o Poder Público e dele obter subsídios,
subvenções ou doações não poderá exceder o prazo de dez anos.

Art. 23. A prestação de serviços à comunidade pela pessoa jurídica con-
sistirá em:

I - custeio de programas e de projetos ambientais;

II - execução de obras de recuperação de áreas degradadas;

III - manutenção de espaços públicos;

IV - contribuições a entidades ambientais ou culturais públicas.

Art. 24. A pessoa jurídica constituída ou utilizada, preponderantemente,
com o fim de permitir, facilitar ou ocultar a prática de crime definido nesta Lei
terá decretada sua liquidação forçada, seu patrimônio será considerado instru-
mento do crime e como tal perdido em favor do Fundo Penitenciário Nacional.
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Capítulo III

DA APREENSÃO DO PRODUTO E DO INSTRUMENTO
DE INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA OU DE CRIME

Art. 25. Verificada a infração, serão apreendidas seus produtos e instru-
mentos, lavrando-se os respectivos autos.

§ 1º Os animais serão libertados em seu habitat ou entregues a jardins
zoológicos, fundações ou entidades assemelhadas, desde que fiquem sob a res-
ponsabilidade de técnicos habilitados.

§ 2º Tratando-se de produtos perecíveis ou madeiras, serão estes avalia-
dos e doados a instituições científicas, hospitalares, penais e outras com fins
beneficentes.

§ 3º Os produtos e subprodutos da fauna não perecíveis serão destruídos
ou doados a instituições científicas, culturais ou educacionais.

§ 4º Os instrumentos utilizados na prática da infração serão vendidos,
garantida a sua descaracterização por meio da reciclagem.

Capítulo IV

DA AÇÃO E DO PROCESSO PENAL

Art. 26. Nas infrações penais previstas nesta Lei, a ação penal é pública
incondicionada.

Parágrafo único. (VETADO)

Art. 27. Nos crimes ambientais de menor potencial ofensivo, a proposta
de aplicação imediata de pena restritiva de direitos ou multa, prevista no art. 76
da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, somente poderá ser formulada
desde que tenha havido a prévia composição do dano ambiental, de que trata o
art. 74 da mesma lei, salvo em caso de comprovada impossibilidade.

Art. 28. As disposições do art. 89 da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de
1995, aplicam-se aos crimes de menor potencial ofensivo definidos nesta Lei,
com as seguintes modificações:

I - a declaração de extinção de punibilidade, de que trata o § 5º do artigo
referido no caput, dependerá de laudo de constatação de reparação do dano
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ambiental, ressalvada a impossibilidade prevista no inciso I do § 1º do mesmo
artigo;

II - na hipótese de o laudo de constatação comprovar não ter sido comple-
ta a reparação, o prazo de suspensão do processo será prorrogado, até o período
máximo previsto no artigo referido no caput, acrescido de mais um ano, com
suspensão do prazo da prescrição;

III - no período de prorrogação, não se aplicarão as condições dos incisos
II, III e IV do § 1º do artigo mencionado no caput;

IV - findo o prazo de prorrogação, proceder-se-á à lavratura de novo laudo
de constatação de reparação do dano ambiental, podendo, conforme seu resul-
tado, ser novamente prorrogado o período de suspensão, até o máximo previsto
no inciso II deste artigo, observado o disposto no inciso III;

V - esgotado o prazo máximo de prorrogação, a declaração de extinção de
punibilidade dependerá de laudo de constatação que comprove ter o acusado
tomado as providências necessárias à reparação integral do dano.

Capítulo V

DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE

Seção I

Dos Crimes contra a Fauna

Art. 29. Matar, perseguir, caçar, apanhar, utilizar espécimes da fauna
silvestre, nativos ou em rota migratória, sem a devida permissão, licença ou
autorização da autoridade competente, ou em desacordo com a obtida:

Pena - detenção de seis meses a um ano, e multa.

§ 1º Incorre nas mesmas penas:

I - quem impede a procriação da fauna, sem licença, autorização ou em
desacordo com a obtida;

II - quem modifica, danifica ou destrói ninho, abrigo ou criadouro natural;

III - quem vende, expõe à venda, exporta ou adquire, guarda, tem em
cativeiro ou depósito, utiliza ou transporta ovos, larvas ou espécimes da fauna
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silvestre, nativa ou em rota migratória, bem como produtos e objetos dela oriun-
dos, provenientes de criadouros não autorizadas ou sem a devida permissão,
licença ou autorização da autoridade competente.

§ 2º No caso de guarda doméstica de espécie silvestre não considerada
ameaçada de extinção, pode o juiz, considerando as circunstâncias, deixar de
aplicar a pena.

§ 3º São espécimes da fauna silvestre todos aqueles pertencentes às espé-
cies nativas, migratória e quaisquer outras, aquáticas ou terrestres, que tenham
todo ou parte de seu ciclo de vida ocorrendo dentro dos limites do território
brasileiro, ou águas jurisdicionais brasileiras.

§ 4º A pena é aumentada de metade, se o crime é praticado:

I - contra espécie rara ou considerada ameaçada de extinção, ainda que
somente no local da infração;

II - em período proibido à caça;

III - durante a noite;

IV - com abuso de licença;

V - em unidade de conservação;

VI - com emprego de métodos ou instrumentos capazes de provocar des-
truição em massa.

§ 5º A pena é aumentada até o triplo, se o crime decorre do exercício de
caça profissional;

§ 6º As disposições deste artigo não se aplicam aos atos de pesca.

Art. 30. Exportar para o exterior peles e couros de anfíbios e répteis em
bruto, sem a autorização da autoridade ambiental competente:

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.

Art. 31. Introduzir espécime animal no País, sem parecer técnico oficial
favorável e licença expedida por autoridade competente:

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.
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Art. 32. Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais sil-
vestres, domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos:

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.

§ 1º Incorre nas mesmas penas quem realiza experiência dolorosa ou cru-
el em animal vivo, ainda que para fins didáticos ou científicos, quando existi-
rem recursos alternativos.

§ 2º A pena é aumentada de um sexto a um terço, se ocorre morte do
animal.

Art. 33. Provocar, pela emissão de efluentes ou carreamento de materi-
ais, o perecimento de espécimes da fauna aquática existentes em rios, lagos,
açudes, lagoas, baías ou águas jurisdicionais brasileiras:

Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas cumulativamente.

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas:

I - quem causa degradação em viveiros, açudes ou estações de aqüicultura
de domínio público;

II - quem explora campos naturais de invertebrados aquáticos e algas,
sem licença, permissão ou autorização da autoridade competente;

III - quem fundeia embarcações ou lança detritos de qualquer nature-
za sobre bancos de moluscos ou corais, devidamente demarcados em carta
náutica.

Art. 34. Pescar em período no qual a pesca seja proibida ou em lugares
interditados por órgão competente:

Pena - detenção de um ano a três anos ou multa, ou ambas as penas
cumulativamente.

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem:

I - pesca espécies que devam ser preservadas ou espécimes com tamanhos
inferiores aos permitidos;

II - pesca quantidades superiores às permitidas, ou mediante a utilização
de aparelhos, petrechos, técnicas e métodos não permitidos;
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III - transporta, comercializa, beneficia ou industrializa espécimes prove-
nientes da coleta, apanha e pesca proibidas.

Art. 35. Pescar mediante a utilização de:

I - explosivos ou substâncias que, em contato com a água, produzam
efeito semelhante;

Il - substâncias tóxicas, ou outro meio proibido pela autoridade competente:

Pena - reclusão de um ano a cinco anos.

Art. 36. Para os efeitos desta Lei, considera-se pesca todo ato tendente a
retirar, extrair, coletar, apanhar, apreender ou capturar espécimes dos grupos
dos peixes, crustáceos, moluscos e vegetais hidróbios, suscetíveis ou não de
aproveitamento econômico, ressalvadas as espécies ameaçadas de extinção,
constantes nas listas oficiais da fauna e da flora.

Art. 37. Não é crime o abate de animal, quando realizado:

I - em estado de necessidade, para saciar a fome do agente ou de sua
família;

II - para proteger lavouras, pomares e rebanhos da ação predatória ou
destruidora de animais, desde que legal e expressamente autorizado pela auto-
ridade competente;

III - (VETADO)

IV - por ser nocivo o animal, desde que assim caracterizado pelo órgão
competente.

Seção II

Dos Crimes contra a Flora

Art. 38. Destruir ou danificar floresta considerada de preservação per-
manente, mesmo que em formação, ou utilizá-la com infringência das normas
de proteção:

Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas as penas cumula-
tivamente.
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Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade.

Art. 39. Cortar árvores em floresta considerada de preservação perma-
nente, sem permissão da autoridade competente:

Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas as penas cumula-
tivamente.

Art. 40. Causar dano direto ou indireto às Unidades de Conservação e às
áreas de que trata o art. 27 do Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990, inde-
pendentemente de sua localização:

Pena - reclusão, de um a cinco anos.

§ 1º Entende-se por Unidades de Conservação as Reservas Biológicas,
Reservas Ecológicas, Estações Ecológicas, Parques Nacionais, Estaduais e Muni-
cipais, Florestas Nacionais, Estaduais e Municipais, Áreas de Proteção Ambiental,
Áreas de Relevante Interesse Ecológico e Reservas Extrativistas ou outras a se-
rem criadas pelo Poder Público.

§ 2º A ocorrência de dano afetando espécies ameaçadas de extinção no
interior das Unidades de Conservação será considerada circunstância agravan-
te para a fixação da pena.

§ 3º Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade.

Art. 41. Provocar incêndio em mata ou floresta:

Pena - reclusão, de dois a quatro anos, e multa.

Parágrafo único. Se o crime é culposo, a pena é de detenção de seis
meses a um ano, e multa.

Art. 42. Fabricar, vender, transportar ou soltar balões que possam provo-
car incêndios nas florestas e demais formas de vegetação, em áreas urbanas ou
qualquer tipo de assentamento humano:

Pena - detenção de um a três anos ou multa, ou ambas as penas cumulati-
vamente.

Art. 43. (VETADO)

Art. 44. Extrair de florestas de domínio público ou consideradas de
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preservação permanente, sem prévia autorização, pedra, areia, cal ou qualquer
espécie de minerais:

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.

Art. 45. Cortar ou transformar em carvão madeira de lei, assim classifi-
cada por ato do Poder Público, para fins industriais, energéticos ou para qual-
quer outra exploração, econômica ou não, em desacordo com as determinações
legais:

Pena - reclusão, de um a dois anos, e multa.

Art. 46. Receber ou adquirir, para fins comerciais ou industriais, madei-
ra, lenha, carvão e outros produtos de origem vegetal, sem exigir a exibição de
licença do vendedor, outorgada pela autoridade competente, e sem munir-se da
via que deverá acompanhar o produto até final beneficiamento:

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe à ven-
da, tem em depósito, transporta ou guarda madeira, lenha, carvão e outros
produtos de origem vegetal, sem licença válida para todo o tempo da viagem ou
do armazenamento, outorgada pela autoridade competente.

Art. 47. (VETADO)

Art. 48. Impedir ou dificultar a regeneração natural de florestas e demais
formas de vegetação.

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.

Art. 49. Destruir, danificar, lesar ou maltratar, por qualquer modo ou
meio, plantas de ornamentação de logradouros públicos ou em propriedade pri-
vada alheia:

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa, ou ambas as penas
cumulativamente.

Parágrafo único. No crime culposo, a pena é de um a seis meses, ou multa.

Art. 50. Destruir ou danificar florestas nativas ou plantadas ou vegeta-
ção fixadora de dunas protetora de mangues, objeto de especial preservação:

Pena - detenção, de três meses a um ano e multa.
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Art. 51. Comercializar motosserra ou utilizá-la em florestas e nas de-
mais formas de vegetação, sem licença ou registro da autoridade competente:

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.

Art. 52. Penetrar em Unidades de Conservação conduzindo substâncias
ou instrumentos próprios para caça ou para exploração de produtos ou
subprodutos florestais, sem licença da autoridade competente:

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.

Art. 53. Nos crimes previstos nesta Seção, a pena é aumentada de um
sexto a um terço se:

I - do fato resulta a diminuição de águas naturais, a erosão do solo ou a
modificação do regime climático;

II - o crime é cometido:

a) no período de queda das sementes;
b) no período de formação de vegetações;
c) contra espécies raras ou ameaçadas de extinção, ainda que a ameaça

ocorra somente no local da infração;
d) em época de seca ou inundação;
e) durante a noite, em domingo ou feriado.

Seção III

Da Poluição e outros Crimes Ambientais

Art. 54. Causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que resul-
tem ou possam resultar em danos à saúde humana, ou que provoquem a mor-
tandade de animais ou a destruição significativa da flora:

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.

§ 1º Se o crime é culposo:

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.

§ 2º Se o crime:

I - tomar uma área, urbana ou rural, imprópria para a ocupação humana;
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II - causar poluição atmosférica que provoque a retirada, ainda que mo-
mentânea, dos habitantes das áreas afetadas, ou que cause danos diretos à saú-
de da população;

III - causar poluição hídrica que torne necessária a interrupção do abaste-
cimento público de água de uma comunidade;

IV - dificultar ou impedir o uso público das praias;

V - ocorrer por lançamento de resíduos sólidos, líquidos ou gasosos, ou
detritos, óleos ou substâncias oleosas, em desacordo com as exigências
estabelecidas em leis ou regulamentos:

Pena - reclusão, de um a cinco anos.

§ 3º Incorre nas mesmas penas previstas no parágrafo anterior quem dei-
xar de adotar, quando assim o exigir a autoridade competente, medidas de pre-
caução em caso de risco de dano ambiental grave ou irreversível.

Art. 55. Executar pesquisa, lavra ou extração de recursos minerais sem a
competente autorização, permissão, concessão ou licença, ou em desacordo com
a obtida:

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem deixa de recuperar a
área pesquisada ou explorada, nos termos da autorização, permissão, licença,
concessão ou determinação do órgão competente.

Art. 56. Produzir, processar, embalar, importar, exportar, comercializar,
fornecer, transportar, armazenar, guardar, ter em depósito ou usar produto ou
substância tóxica, perigosa ou nociva à saúde humana ou ao meio ambiente, em
desacordo com as exigências estabelecidas em leis ou nos seus regulamentos:

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem abandona os produtos ou subs-
tâncias referidos no caput, ou os utiliza em desacordo com as normas de
segurança.

§ 2º Se o produto ou a substância for nuclear ou radioativa, a pena é
aumentada de um sexto a um terço.
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§ 3º Se o crime é culposo:

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.

Art. 57. (VETADO)

Art. 58. Nos crimes dolosos previstos nesta Seção, as penas serão au-
mentadas:

I - de um sexto a um terço, se resulta dano irreversível à flora ou ao meio
ambiente em geral;

II - de um terço até a metade, se resulta lesão corporal de natureza grave
em outrem;

III - até o dobro, se resultar a morte de outrem.

Parágrafo único. As penalidades previstas neste artigo somente serão
aplicadas se do fato não resultar crime mais grave.

Art. 59. (VETADO)

Art. 60. Construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar, em
qualquer parte do território nacional, estabelecimentos, obras ou serviços po-
tencialmente poluidores, sem licença ou autorização dos órgãos ambientais com-
petentes, ou contrariando as normas legais e regulamentares pertinentes:

Pena - detenção, de um a seis meses ou multa, ou ambas as penas cumu-
lativamente.

Art. 61. Disseminar doença ou praga ou espécies que possam causar dano
à agricultura, à pecuária, à fauna, à flora ou aos ecossistemas:

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.

Seção IV

Dos Crimes contra o Ordenamento Urbano e o Patrimônio Cultural

Art. 62. Destruir, inutilizar ou deteriorar:

I - bem especialmente protegido por lei, ato administrativo ou decisão
judicial;

II - arquivo, registro, museu, biblioteca, pinacoteca, instalação científica
ou similar protegido por lei, ato administrativo ou decisão judicial:
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Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.

Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena é de seis meses a um ano
de detenção, sem prejuízo da multa.

Art. 63. Alterar o aspecto ou estrutura de edificação ou local especial-
mente protegido por lei, ato administrativo ou decisão judicial, em razão de seu
valor paisagístico, ecológico, turístico, artístico, histórico, cultural, religioso,
arqueológico, etnográfico ou monumental, sem autorização da autoridade com-
petente ou em desacordo com a concedida:

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.

Art. 64. Promover construção em solo não edificável, ou no seu entorno,
assim considerado em razão de seu valor paisagístico, ecológico, artístico, turís-
tico, histórico, cultural, religioso, arqueológico, etnográfico ou monumental,
sem autorização da autoridade competente ou em desacordo com a concedida:

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.

Art. 65. Pichar, grafitar ou por outro meio conspurcar edificação ou mo-
numento urbano:

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.

Parágrafo único. Se o ato for realizado em monumento ou coisa tomba-
da em virtude do seu valor artístico, arqueológico ou histórico, a pena é de seis
meses a um ano de detenção, e multa.

Seção V

Dos Crimes contra a Administração Ambiental

Art. 66. Fazer o funcionário público afirmação falsa ou enganosa, omitir
a verdade, sonegar informações ou dados técnico-científicos em procedimentos
de autorização ou de licenciamento ambiental:

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.

Art. 67. Conceder o funcionário público licença, autorização ou permis-
são em desacordo com as normas ambientais, para as atividades, obras ou servi-
ços cuja realização depende de ato autorizativo do Poder Público:

Pena - detenção, de um a três anos, e multa.
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Parágrafo único. Se o crime é culposo, a pena é de três meses a um ano
de detenção, sem prejuízo da multa.

Art. 68. Deixar, aquele que tiver o dever legal ou contratual de fazê-lo, de
cumprir obrigação de relevante interesse ambiental:

Pena - detenção, de um a três anos, e multa.

Parágrafo único. Se o crime é culposo, a pena é de três meses a um ano,
sem prejuízo da multa.

Art. 69. Obstar ou dificultar a ação fiscalizadora do Poder Público no
trato de questões ambientais:

Pena - detenção, de um a três anos, e multa.

Capítulo VI

DA INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA

Art. 70. Considera-se infração administrativa ambiental toda ação ou
omissão que viole as regras jurídicas de uso, gozo, promoção, proteção e recupeção
do meio ambiente.

§ 1º São autoridades competentes para lavrar auto de infração ambiental
e instaurar processo administrativo os funcionários de órgãos ambientais inte-
grantes do Sistema Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA, designados para
as atividades de fiscalização, bem como os agentes das Capitanias dos Portos,
do Ministério da Marinha.

§ 2º Qualquer pessoa, constatando infração ambiental, poderá dirigir re-
presentação às autoridades relacionadas no parágrafo anterior, para efeito do
exercício do seu poder de polícia.

§ 3º A autoridade ambiental que tiver conhecimento de infração ambiental
é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante processo administra-
tivo próprio, sob pena de co-responsabilidade.

§ 4º As infrações ambientais são apuradas em processo administrativo
próprio, assegurado o direito de ampla defesa e o contraditório, observadas as
disposições desta Lei.

Art. 71. O processo administrativo para apuração de infração ambiental
deve observar os seguintes prazos máximos:
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I - vinte dias para o infrator oferecer defesa ou impugnação contra o auto
de infração, contados da data da ciência da autuação;

II - trinta dias para a autoridade competente julgar o auto de infração,
contados da data da sua lavratura, apresentada ou não a defesa ou impugnação;

III - vinte dias para o infrator recorrer da decisão condenatória à instância
superior do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, ou à Diretoria de
Portos e Costas, do Ministério da Marinha, de acordo com o tipo de autuação;

IV - cinco dias para o pagamento de multa, contados da data do recebi-
mento da notificação.

Art. 72. As infrações administrativas são punidas com as seguintes san-
ções, observado o disposto no art. 6º:

I - advertência;

II - multa simples;

III - multa diária;

IV - apreensão dos animais, produtos e subprodutos da fauna e flora,
instrumentos, petrechos, equipamentos ou veículos de qualquer natureza uti-
lizados na infração;

V - destruição ou inutilização do produto;

VI - suspensão de venda e fabricação do produto;

VII - embargo de obra ou atividade;

VIII - demolição de obra;

IX - suspensão parcial ou total de atividades;

X - (VETADO)

XI - restritiva de direitos.

§ 1º Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais infrações, ser-
lhe-ão aplicadas, cumulativamente, as sanções a elas cominadas.

§ 2º A advertência será aplicada pela inobservância das disposições desta
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Lei e da legislação em vigor, ou de preceitos regulamentares, sem prejuízo das
demais sanções previstas neste artigo.

§ 3º A multa simples será aplicada sempre que o agente, por negligência
ou dolo:

I - advertido por irregularidades que tenham sido praticadas, deixar de
saná-las, no prazo assinalado por órgão competente do SISNAMA ou pela Ca-
pitania dos Portos, do Ministério da Marinha;

lI - opuser embaraço à fiscalização dos órgãos do SISNAMA ou da Capi-
tania dos Portos, do Ministério da Marinha.

§ 4º A multa simples pode ser convertida em serviços de preservação,
melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente.

§ 5º A multa diária será aplicada sempre que o cometimento da infração
se prolongar no tempo.

§ 6º A apreensão e destruição referidas nos incisos IV e V do caput obede-
cerão ao disposto no art. 25 desta Lei.

§ 7º As sanções indicadas nos incisos VI a IX do caput serão aplicadas
quando o produto, a obra, a atividade ou o estabelecimento não estiverem obe-
decendo às prescrições legais ou regulamentares.

§ 8º As sanções restritivas de direito são:

I - suspensão de registro, licença ou autorização;

II - cancelamento de registro, licença ou autorização;

III - perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais;

IV - perda ou suspensão da participação em linhas de financiamento em
estabelecimentos oficiais de crédito;

V - proibição de contratar com a Administração Pública, pelo período de
até três anos.

Art. 73. Os valores arrecadados em pagamento de multas por infração
ambiental serão revertidos ao Fundo Nacional do Meio Ambiente, criado pela
Lei nº 7.797, de 10 de julho de 1989, Fundo Naval, criado pelo Decreto nº 20.923,
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de 8 de janeiro de 1932, fundos estaduais ou municipais de meio ambiente, ou
correlatos, conforme dispuser o órgão arrecadador.

Art. 74. A multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, quilo-
grama ou outra medida pertinente, de acordo com o objeto jurídico lesado.

Art. 75. O valor da multa de que trata este Capítulo será fixado no regu-
lamento desta Lei e corrigido periodicamente, com base nos índices estabeleci-
dos na legislação pertinente, sendo o mínimo de R$50,00 (cinqüenta reais) e o
máximo de R$50.000.000,00 (cinqüenta milhões de reais).

Art. 76. O pagamento de multa imposta pelos Estados, Municípios, Dis-
trito Federal ou Territórios substitui a multa federal na mesma hipótese de inci-
dência.

Capítulo VII

DA COOPERAÇÃO INTERNACIONAL PARA A
PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE

Art. 77. Resguardados a soberania nacional, a ordem pública e os bons
costumes, o Governo brasileiro prestará, no que concerne ao meio ambiente, a
necessária cooperação a outro país, sem qualquer ônus, quando solicitado para:

I - produção de prova;

II - exame de objetos e lugares;

III - informações sobre pessoas o coisas;

IV - presença temporária da pessoa presa, cujas declarações tenham rele-
vância para a decisão de uma causa;

V - outras formas de assistência permitidas pela legislação em vigor ou
pelos tratados de que o Brasil seja parte.

§ 1º A solicitação de que trata este artigo será dirigida ao Ministério da
Justiça que a remeterá, quando necessário, ao órgão judiciário competente para
decidir a seu respeito, ou a encaminhará à autoridade capaz de atendê-la.

§ 2º A solicitação deverá conter:

I - o nome e a qualificação da autoridade solicitante;
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II - o objeto e o motivo de sua formulação;

III - a descrição sumária do procedimento em curso no país solicitante;

IV - a especificação da assistência solicitada;

V - a documentação indispensável ao seu esclarecimento, quando for o
caso.

Art. 78. Para a consecução dos fins visados nesta Lei e especialmente
para a reciprocidade da cooperação internacional, deve ser mantido sistema de
comunicações apto a facilitar o intercâmbio rápido e seguro de informações
com órgãos de outros países.

Capítulo VIII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 79. Aplicam-se subsidiariamente a esta Lei as disposições do Código
Penal e do Código de Processo Penal.

Art. 80. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa
dias a contar de sua publicação.

Art. 81. (VETADO)

Art. 82. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 12 de fevereiro de 1998; 177º da Independência e 110º da República.

Fernando Henrique Cardoso
Gustavo Krause

RETIFICAÇÃO

No D.O nº 31, de 13-2-98, Seção 1, pág. 1, ONDE SE LÊ : Lei Nº 9.605, DE
FEVEREIRO DE 1998, LEIA - SE : LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE
1998.
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LEI N° 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras provi-
dências.

TÍTULO I

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR

Capítulo I

 DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1° O presente código estabelece normas de proteção e defesa do
consumidor, de ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 5°, inciso
XXXII, 170, inciso V, da Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Tran-
sitórias.

Art. 2° Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utili-
za produto ou serviço como destinatário final.

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas,
ainda que indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo.

Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada,
nacional ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvol-
vem atividade de produção, montagem, criação, construção, transformação,
importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou pres-
tação de serviços.

§ 1° Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial.

§ 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, me-
diante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e
securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista.

Capítulo II

DA POLÍTICA NACIONAL DE RELAÇÕES DE CONSUMO

Art. 4° A Política Nacional de Relações de Consumo tem por objetivo o
atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito a sua dignidade,
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saúde e segurança, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua
qualidade de vida, bem como a transferência e harmonia das relações de consu-
mo, atendidos os seguintes princípios:

I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de con-
sumo;

II - ação governamental no sentido de proteger efetivamente o consu-
midor:

a) por iniciativa direta;
b) por incentivos à criação e desenvolvimento de associações representa-

tivas;
c) pela presença do Estado no mercado de consumo;
d) pela garantia dos produtos e serviços com padrões adequados de qua-

lidade, segurança, durabilidade e desempenho.

III - harmonização dos interesses dos participantes das relações de consu-
mo e compatibilização da proteção do consumidor com a necessidade de desen-
volvimento econômico e tecnológico, de modo a viabilizar os princípios nos
quais se funda a ordem econômica (art. 170, da Constituição Federal), sempre
com base na boa-fé e equilíbrio nas relações entre consumidores e fornecedores;

IV - educação e informação de fornecedores e consumidores, quanto aos
seus direitos e deveres, com vistas à melhoria do mercado de consumo;

V - incentivo à criação pelos fornecedores de meios eficientes de controle
de qualidade e segurança de produtos e serviços, assim como de mecanismos
alternativos de solução de conflitos de consumo;

VI - coibição e repressão eficientes de todos os abusos praticados no mer-
cado de consumo, inclusive a concorrência desleal e utilização indevida de
inventos e criações industriais das marcas e nomes comerciais e signos distinti-
vos, que possam causar prejuízos aos consumidores;

VII - racionalização e melhoria dos serviços públicos;

VIII - estudo constante das modificações do mercado de consumo.

Art. 5° Para a execução da Política Nacional das Relações de Consumo,
contará o poder público com os seguintes instrumentos, entre outros:

I - manutenção de assistência jurídica, integral e gratuita para o consumi-
dor carente;
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II - instituição de Promotorias de Justiça de Defesa do Consumidor, no
âmbito do Ministério Público;

III - criação de delegacias de polícia especializadas no atendimento de
consumidores vítimas de infrações penais de consumo;

IV - criação de Juizados Especiais de Pequenas Causas e Varas Especializadas
para a solução de litígios de consumo;

V - concessão de estímulos à criação e desenvolvimento das Associações
de Defesa do Consumidor.

§ 1° (Vetado).

§ 2º (Vetado).

Capítulo II

DA POLÍTICA NACIONAL DE RELAÇÕES DE CONSUMO

Art. 4° A Política Nacional de Relações de Consumo tem por objetivo o
atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito a sua dignidade,
saúde e segurança, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua
qualidade de vida, bem como a transferência e harmonia das relações de consu-
mo, atendidos os seguintes princípios:

I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de con-
sumo;

II - ação governamental no sentido de proteger efetivamente o consumi-
dor:

a) por iniciativa direta;
b) por incentivos à criação e desenvolvimento de associações representa-

tivas;
c) pela presença do Estado no mercado de consumo;
d) pela garantia dos produtos e serviços com padrões adequados de qua-

lidade, segurança, durabilidade e desempenho.

III - harmonização dos interesses dos participantes das relações de consu-
mo e compatibilização da proteção do consumidor com a necessidade de desen-
volvimento econômico e tecnológico, de modo a viabilizar os princípios nos
quais se funda a ordem econômica (art. 170, da Constituição Federal), sempre
com base na boa-fé e equilíbrio nas relações entre consumidores e fornecedores;
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IV - educação e informação de fornecedores e consumidores, quanto aos
seus direitos e deveres, com vistas à melhoria do mercado de consumo;

V - incentivo à criação pelos fornecedores de meios eficientes de controle
de qualidade e segurança de produtos e serviços, assim como de mecanismos
alternativos de solução de conflitos de consumo;

VI - coibição e repressão eficientes de todos os abusos praticados no mer-
cado de consumo, inclusive a concorrência desleal e utilização indevida de
inventos e criações industriais das marcas e nomes comerciais e signos distinti-
vos, que possam causar prejuízos aos consumidores;

VII - racionalização e melhoria dos serviços públicos;

VIII - estudo constante das modificações do mercado de consumo.

Art. 5° Para a execução da Política Nacional das Relações de Consumo,
contará o poder público com os seguintes instrumentos, entre outros:

I - manutenção de assistência jurídica, integral e gratuita para o consumi-
dor carente;

II - instituição de Promotorias de Justiça de Defesa do Consumidor, no
âmbito do Ministério Público;

III - criação de delegacias de polícia especializadas no atendimento de
consumidores vítimas de infrações penais de consumo;

IV - criação de Juizados Especiais de Pequenas Causas e Varas Especializadas
para a solução de litígios de consumo;

V - concessão de estímulos à criação e desenvolvimento das Associações
de Defesa do Consumidor.

§ 1° (Vetado).

§ 2º (Vetado).

Capítulo III

DOS DIREITOS BÁSICOS DO CONSUMIDOR

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:
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I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por
práticas no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou no-
civos;

II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e
serviços, asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações;

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e servi-
ços, com especificação correta de quantidade, características, composição, qua-
lidade e preço, bem como sobre os riscos que apresentem;

IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comer-
ciais coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou
impostas no fornecimento de produtos e serviços;

V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações
desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tor-
nem excessivamente onerosas;

VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, indi-
viduais, coletivos e difusos;

VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos com vistas à pre-
venção ou reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou
difusos, assegurada a proteção Jurídica, administrativa e técnica aos necessita-
dos;

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do
ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for
verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordi-
nárias de experiências;

IX - (Vetado);

X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral.

Art. 7° Os direitos previstos neste código não excluem outros decorren-
tes de tratados ou convenções internacionais de que o Brasil seja signatário, da
legislação interna ordinária, de regulamentos expedidos pelas autoridades ad-
ministrativas competentes, bem como dos que derivem dos princípios gerais do
direito, analogia, costumes e eqüidade.

Parágrafo único. Tendo mais de um autor a ofensa, todos responderão
solidariamente pela reparação dos danos previstos nas normas de consumo.
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Capítulo IV

DA QUALIDADE DE PRODUTOS E SERVIÇOS, DA PREVENÇÃO E DA
REPARAÇÃO DOS DANOS

Seção I

Da Proteção à Saúde e Segurança

Art. 8° Os produtos e serviços colocados no mercado de consumo não
acarretarão riscos à saúde ou segurança dos consumidores, exceto os considera-
dos normais e previsíveis em decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-
se os fornecedores, em qualquer hipótese, a dar as informações necessárias e
adequadas a seu respeito.

Parágrafo único. Em se tratando de produto industrial, ao fabricante
cabe prestar as informações a que se refere este artigo, através de impressos
apropriados que devam acompanhar o produto.

Art. 9° O fornecedor de produtos e serviços potencialmente nocivos ou
perigosos à saúde ou segurança deverá informar, de maneira ostensiva e ade-
quada, a respeito da sua nocividade ou periculosidade, sem prejuízo da adoção
de outras medidas cabíveis em cada caso concreto.

Art. 10. O fornecedor não poderá colocar no mercado de consumo pro-
duto ou serviço que sabe ou deveria saber apresentar alto grau de nocividade ou
periculosidade à saúde ou segurança.

§ 1° O fornecedor de produtos e serviços que, posteriormente à sua intro-
dução no mercado de consumo, tiver conhecimento da periculosidade que apre-
sentem, deverá comunicar o fato imediatamente às autoridades competentes e
aos consumidores, mediante anúncios publicitários.

§ 2° Os anúncios publicitários a que se refere o parágrafo anterior serão
veiculados na imprensa, rádio e televisão, às expensas do fornecedor do produ-
to ou serviço.

§ 3° Sempre que tiverem conhecimento de periculosidade de produtos ou
serviços à saúde ou segurança dos consumidores, a União, os Estados, o Distri-
to Federal e os Municípios deverão informá-los a respeito.

Art. 11. (Vetado).
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Capítulo IV

DA QUALIDADE DE PRODUTOS E SERVIÇOS, DA PREVENÇÃO E DA
REPARAÇÃO DOS DANOS

Seção I

 Da Proteção à Saúde e Segurança

Art. 8° Os produtos e serviços colocados no mercado de consumo não
acarretarão riscos à saúde ou segurança dos consumidores, exceto os considera-
dos normais e previsíveis em decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-
se os fornecedores, em qualquer hipótese, a dar as informações necessárias e
adequadas a seu respeito.

Parágrafo único. Em se tratando de produto industrial, ao fabricante
cabe prestar as informações a que se refere este artigo, através de impressos
apropriados que devam acompanhar o produto.

Art. 9° O fornecedor de produtos e serviços potencialmente nocivos ou
perigosos à saúde ou segurança deverá informar, de maneira ostensiva e ade-
quada, a respeito da sua nocividade ou periculosidade, sem prejuízo da adoção
de outras medidas cabíveis em cada caso concreto.

Art. 10. O fornecedor não poderá colocar no mercado de consumo pro-
duto ou serviço que sabe ou deveria saber apresentar alto grau de nocividade ou
periculosidade à saúde ou segurança.

§ 1° O fornecedor de produtos e serviços que, posteriormente à sua intro-
dução no mercado de consumo, tiver conhecimento da periculosidade que apre-
sentem, deverá comunicar o fato imediatamente às autoridades competentes e
aos consumidores, mediante anúncios publicitários.

§ 2° Os anúncios publicitários a que se refere o parágrafo anterior serão
veiculados na imprensa, rádio e televisão, às expensas do fornecedor do produ-
to ou serviço.

§ 3° Sempre que tiverem conhecimento de periculosidade de produtos ou
serviços à saúde ou segurança dos consumidores, a União, os Estados, o Distri-
to Federal e os Municípios deverão informá-los a respeito.
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Art. 11. (Vetado).

Seção II

Da Responsabilidade pelo Fato do Produto e do Serviço

Art. 12. O fabricante, o produtor, o construtor, nacional ou estrangeiro,
e o importador respondem, independentemente da existência de culpa, pela
reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos decorrentes de
projeto, fabricação, construção, montagem, fórmulas, manipulação, apresen-
tação ou acondicionamento de seus produtos, bem como por informações insu-
ficientes ou inadequadas sobre sua utilização e riscos.

§ 1° O produto é defeituoso quando não oferece a segurança que dele
legitimamente se espera, levando-se em consideração as circunstâncias rele-
vantes, entre as quais:

I - sua apresentação;

II - o uso e os riscos que razoavelmente dele se esperam;

III - a época em que foi colocado em circulação.

§ 2º O produto não é considerado defeituoso pelo fato de outro de melhor
qualidade ter sido colocado no mercado.

§ 3° O fabricante, o construtor, o produtor ou importador só não será
responsabilizado quando provar:

I - que não colocou o produto no mercado;

II - que, embora haja colocado o produto no mercado, o defeito inexiste;

III - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.

Art. 13. O comerciante é igualmente responsável, nos termos do artigo
anterior, quando:

I - o fabricante, o construtor, o produtor ou o importador não puderem
ser identificados;

II - o produto for fornecido sem identificação clara do seu fabricante,
produtor, construtor ou importador;
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III - não conservar adequadamente os produtos perecíveis.

Parágrafo único. Aquele que efetivar o pagamento ao prejudicado pode-
rá exercer o direito de regresso contra os demais responsáveis, segundo sua par-
ticipação na causação do evento danoso.

Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da exis-
tência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defei-
tos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes
ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

§ 1° O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consu-
midor dele pode esperar, levando-se em consideração as circunstâncias relevan-
tes, entre as quais:

I - o modo de seu fornecimento;

II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam;

III - a época em que foi fornecido.

§ 2º O serviço não é considerado defeituoso pela adoção de novas técnicas.

§ 3° O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando
provar:

I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;

II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.

§ 4° A responsabilidade pessoal dos profissionais liberais será apurada
mediante a verificação de culpa.

Art. 15. (Vetado).

Art. 16. (Vetado).

Art. 17. Para os efeitos desta Seção, equiparam-se aos consumidores to-
das as vítimas do evento.

Seção III

Da Responsabilidade por Vício do Produto e do Serviço

Art. 18. Os fornecedores de produtos de consumo duráveis ou não durá-
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veis respondem solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade que os
tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes di-
minuam o valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade, com a
indicações constantes do recipiente, da embalagem, rotulagem ou mensagem
publicitária, respeitadas as variações decorrentes de sua natureza, podendo o
consumidor exigir a substituição das partes viciadas.

§ 1° Não sendo o vício sanado no prazo máximo de trinta dias, pode o
consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha:

I - a substituição do produto por outro da mesma espécie, em perfeitas
condições de uso;

II - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada,
sem prejuízo de eventuais perdas e danos;

III - o abatimento proporcional do preço.

§ 2° Poderão as partes convencionar a redução ou ampliação do prazo
previsto no parágrafo anterior, não podendo ser inferior a sete nem superior
a cento e oitenta dias. Nos contratos de adesão, a cláusula de prazo deverá
ser convencionada em separado, por meio de manifestação expressa do con-
sumidor.

§ 3° O consumidor poderá fazer uso imediato das alternativas do § 1°
deste artigo sempre que, em razão da extensão do vício, a substituição das par-
tes viciadas puder comprometer a qualidade ou características do produto, di-
minuir-lhe o valor ou se tratar de produto essencial.

§ 4° Tendo o consumidor optado pela alternativa do inciso I do § 1° deste
artigo, e não sendo possível a substituição do bem, poderá haver substituição
por outro de espécie, marca ou modelo diversos, mediante complementação ou
restituição de eventual diferença de preço, sem prejuízo do disposto nos incisos
II e III do § 1° deste artigo.

§ 5° No caso de fornecimento de produtos in natura, será responsável
perante o consumidor o fornecedor imediato, exceto quando identificado clara-
mente seu produtor.

§ 6° São impróprios ao uso e consumo:

I - os produtos cujos prazos de validade estejam vencidos;

II - os produtos deteriorados, alterados, adulterados, avariados, falsifica-
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dos, corrompidos, fraudados, nocivos à vida ou à saúde, perigosos ou, ainda,
aqueles em desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distribui-
ção ou apresentação;

III - os produtos que, por qualquer motivo, se revelem inadequados ao
fim a que se destinam.

Art. 19. Os fornecedores respondem solidariamente pelos vícios de quan-
tidade do produto sempre que, respeitadas as variações decorrentes de sua na-
tureza, seu conteúdo líquido for inferior às indicações constantes do recipiente,
da embalagem, rotulagem ou de mensagem publicitária, podendo o consumi-
dor exigir, alternativamente e à sua escolha:

I - o abatimento proporcional do preço;

II - complementação do peso ou medida;

III - a substituição do produto por outro da mesma espécie, marca ou
modelo, sem os aludidos vícios;

IV - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada,
sem prejuízo de eventuais perdas e danos.

§ 1° Aplica-se a este artigo o disposto no § 4° do artigo anterior.

§ 2° O fornecedor imediato será responsável quando fizer a pesagem
ou a medição e o instrumento utilizado não estiver aferido segundo os pa-
drões oficiais.

Art. 20. O fornecedor de serviços responde pelos vícios de qualidade que
os tornem impróprios ao consumo ou lhes diminuam o valor, assim como por
aqueles decorrentes da disparidade com as indicações constantes da oferta ou
mensagem publicitária, podendo o consumidor exigir, alternativamente e à sua
escolha:

I - a reexecução dos serviços, sem custo adicional e quando cabível;

II - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada,
sem prejuízo de eventuais perdas e danos;

III - o abatimento proporcional do preço.

§ 1° A reexecução dos serviços poderá ser confiada a terceiros devidamen-
te capacitados, por conta e risco do fornecedor.
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§ 2° São impróprios os serviços que se mostrem inadequados para os fins
que razoavelmente deles se esperam, bem como aqueles que não atendam as
normas regulamentares de prestabilidade.

Art. 21. No fornecimento de serviços que tenham por objetivo a repara-
ção de qualquer produto considerar-se-á implícita a obrigação do fornecedor de
empregar componentes de reposição originais adequados e novos, ou que man-
tenham as especificações técnicas do fabricante, salvo, quanto a estes últimos,
autorização em contrário do consumidor.

Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, concessionárias,
permissionárias ou sob qualquer outra forma de empreendimento, são obriga-
dos a fornecer serviços adequados, eficientes, seguros e, quanto aos essenciais,
contínuos.

Parágrafo único. Nos casos de descumprimento, total ou parcial, das
obrigações referidas neste artigo, serão as pessoas jurídicas compelidas a cum-
pri-las e a reparar os danos causados, na forma prevista neste código.

Art. 23. A ignorância do fornecedor sobre os vícios de qualidade por
inadequação dos produtos e serviços não o exime de responsabilidade.

Art. 24. A garantia legal de adequação do produto ou serviço independe
de termo expresso, vedada a exoneração contratual do fornecedor.

Art. 25. É vedada a estipulação contratual de cláusula que impossibi-
lite, exonere ou atenue a obrigação de indenizar prevista nesta e nas seções
anteriores.

§ 1° Havendo mais de um responsável pela causação do dano, todos res-
ponderão solidariamente pela reparação prevista nesta e nas seções anteriores.

§ 2° Sendo o dano causado por componente ou peça incorporada ao pro-
duto ou serviço, são responsáveis solidários seu fabricante, construtor ou im-
portador e o que realizou a incorporação.

Seção IV

Da Decadência e da Prescrição

Art. 26. O direito de reclamar pelos vícios aparentes ou de fácil
constatação caduca em:

I - trinta dias, tratando-se de fornecimento de serviço e de produtos não
duráveis;



Investimento Passo a Passo

233

II - noventa dias, tratando-se de fornecimento de serviço e de produtos
duráveis.

§ 1° Inicia-se a contagem do prazo decadencial a partir da entrega efetiva
do produto ou do término da execução dos serviços.

§ 2° Obstam a decadência:

I - a reclamação comprovadamente formulada pelo consumidor perante
o fornecedor de produtos e serviços até a resposta negativa correspondente, que
deve ser transmitida de forma inequívoca;

II - (Vetado).

III - a instauração de inquérito civil, até seu encerramento.

§ 3° Tratando-se de vício oculto, o prazo decadencial inicia-se no momen-
to em que ficar evidenciado o defeito.

Art. 27. Prescreve em cinco anos a pretensão à reparação pelos danos
causados por fato do produto ou do serviço prevista na Seção II deste Capítulo,
iniciando-se a contagem do prazo a partir do conhecimento do dano e de sua
autoria.

Parágrafo único. (Vetado).

Seção V

Da Desconsideração da Personalidade Jurídica

Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da socieda-
de quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de direito, excesso de
poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos estatutos ou contrato
social. A desconsideração também será efetivada quando houver falência, esta-
do de insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados
por má administração.

§ 1° (Vetado).

§ 2° As sociedades integrantes dos grupos societários e as sociedades
controladas, são subsidiariamente responsáveis pelas obrigações decorrentes
deste código.
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§ 3° As sociedades consorciadas são solidariamente responsáveis pelas
obrigações decorrentes deste código.

§ 4° As sociedades coligadas só responderão por culpa.

§ 5° Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre que sua
personalidade for, de alguma forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos
causados aos consumidores.

Capítulo V

DAS PRÁTICAS COMERCIAIS

Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 29. Para os fins deste Capítulo e do seguinte, equiparam-se aos con-
sumidores todas as pessoas determináveis ou não, expostas às práticas nele
previstas.

Seção II

Da Oferta

Art. 30. Toda informação ou publicidade, suficientemente precisa, vei-
culada por qualquer forma ou meio de comunicação com relação a produtos e
serviços oferecidos ou apresentados, obriga o fornecedor que a fizer veicular ou
dela se utilizar e integra o contrato que vier a ser celebrado.

Art. 31. A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem assegu-
rar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa
sobre suas características, qualidades, quantidade, composição, preço, garan-
tia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos
que apresentam à saúde e segurança dos consumidores.

Art. 32. Os fabricantes e importadores deverão assegurar a oferta de
componentes e peças de reposição enquanto não cessar a fabricação ou impor-
tação do produto.

Parágrafo único. Cessadas a produção ou importação, a oferta deverá
ser mantida por período razoável de tempo, na forma da lei.

Art. 33. Em caso de oferta ou venda por telefone ou reembolso postal,
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deve constar o nome do fabricante e endereço na embalagem, publicidade e em
todos os impressos utilizados na transação comercial.

Art. 34. O fornecedor do produto ou serviço é solidariamente responsá-
vel pelos atos de seus prepostos ou representantes autônomos.

Art. 35. Se o fornecedor de produtos ou serviços recusar cumprimento à
oferta, apresentação ou publicidade, o consumidor poderá, alternativamente e
à sua livre escolha:

I - exigir o cumprimento forçado da obrigação, nos termos da oferta, apre-
sentação ou publicidade;

II - aceitar outro produto ou prestação de serviço equivalente;

III - rescindir o contrato, com direito à restituição de quantia eventual-
mente antecipada, monetariamente atualizada, e a perdas e danos.

Seção III

Da Publicidade

Art. 36. A publicidade deve ser veiculada de tal forma que o consumidor,
fácil e imediatamente, a identifique como tal.

Parágrafo único. O fornecedor, na publicidade de seus produtos ou ser-
viços, manterá, em seu poder, para informação dos legítimos interessados, os
dados fáticos, técnicos e científicos que dão sustentação à mensagem.

Art. 37. É proibida toda publicidade enganosa ou abusiva.

§ 1° É enganosa qualquer modalidade de informação ou comunicação de
caráter publicitário, inteira ou parcialmente falsa, ou, por qualquer outro modo,
mesmo por omissão, capaz de induzir em erro o consumidor a respeito da natu-
reza, características, qualidade, quantidade, propriedades, origem, preço e quais-
quer outros dados sobre produtos e serviços.

§ 2° É abusiva, dentre outras a publicidade discriminatória de qualquer
natureza, a que incite à violência, explore o medo ou a superstição, se aproveite
da deficiência de julgamento e experiência da criança, desrespeita valores
ambientais, ou que seja capaz de induzir o consumidor a se comportar de forma
prejudicial ou perigosa à sua saúde ou segurança.
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§ 3° Para os efeitos deste código, a publicidade é enganosa por omissão
quando deixar de informar sobre dado essencial do produto ou serviço.

§ 4° (Vetado).

Art. 38. O ônus da prova da veracidade e correção da informação ou
comunicação publicitária cabe a quem as patrocina.

Seção IV

 Das Práticas Abusivas

Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços:

I - condicionar o fornecimento de produto ou de serviço ao fornecimento de
outro produto ou serviço, bem como, sem justa causa, a limites quantitativos;

II - recusar atendimento às demandas dos consumidores, na exata medi-
da de suas disponibilidades de estoque, e, ainda, de conformidade com os usos
e costumes;

III - enviar ou entregar ao consumidor, sem solicitação prévia, qualquer
produto, ou fornecer qualquer serviço;

IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em
vista sua idade, saúde, conhecimento ou condição social, para impingir-lhe seus
produtos ou serviços;

V - exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva;

VI - executar serviços sem a prévia elaboração de orçamento e autoriza-
ção expressa do consumidor, ressalvadas as decorrentes de práticas anteriores
entre as partes;

VII - repassar informação depreciativa, referente a ato praticado pelo con-
sumidor no exercício de seus direitos;

VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em
desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se
normas específicas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técni-
cas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Nor-
malização e Qualidade Industrial (Conmetro);
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IX - deixar de estipular prazo para o cumprimento de sua obrigação ou
deixar a fixação de seu termo inicial a seu exclusivo critério;

X - (Vetado).

Parágrafo único. Os serviços prestados e os produtos remetidos ou entre-
gues ao consumidor, na hipótese prevista no inciso III, equiparam-se às amos-
tras grátis, inexistindo obrigação de pagamento.

Art. 40. O fornecedor de serviço será obrigado a entregar ao consumidor
orçamento prévio discriminando o valor da mão-de-obra, dos materiais e equi-
pamentos a serem empregados, as condições de pagamento, bem como as datas
de início e término dos serviços.

§ 1º Salvo estipulação em contrário, o valor orçado terá validade pelo
prazo de dez dias, contado de seu recebimento pelo consumidor.

§ 2° Uma vez aprovado pelo consumidor, o orçamento obriga os
contraentes e somente pode ser alterado mediante livre negociação das partes.

§ 3° O consumidor não responde por quaisquer ônus ou acréscimos de-
correntes da contratação de serviços de terceiros não previstos no orçamento
prévio.

Art. 41. No caso de fornecimento de produtos ou de serviços sujeitos ao
regime de controle ou de tabelamento de preços, os fornecedores deverão res-
peitar os limites oficiais sob pena de não o fazendo, responderem pela restitui-
ção da quantia recebida em excesso, monetariamente atualizada, podendo o
consumidor exigir à sua escolha, o desfazimento do negócio, sem prejuízo de
outras sanções cabíveis.

Seção V

Da Cobrança de Dívidas

Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será
exposto a ridículo, nem será submetido a qualquer tipo de constrangimento ou
ameaça.

Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direi-
to à repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso,
acrescido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano justifi-
cável.

Investimento Passo a Passo

238

Seção VI

Dos Bancos de Dados e Cadastros de Consumidores

Art. 43. O consumidor, sem prejuízo do disposto no art. 86, terá acesso
às informações existentes em cadastros, fichas, registros e dados pessoais e de
consumo arquivados sobre ele, bem como sobre as suas respectivas fontes.

§ 1° Os cadastros e dados de consumidores devem ser objetivos, claros,
verdadeiros e em linguagem de fácil compreensão, não podendo conter infor-
mações negativas referentes a período superior a cinco anos.

§ 2° A abertura de cadastro, ficha, registro e dados pessoais e de consumo
deverá ser comunicada por escrito ao consumidor, quando não solicitada por
ele.

§ 3° O consumidor, sempre que encontrar inexatidão nos seus dados e
cadastros, poderá exigir sua imediata correção, devendo o arquivista, no prazo
de cinco dias úteis, comunicar a alteração aos eventuais destinatários das infor-
mações incorretas.

§ 4° Os bancos de dados e cadastros relativos a consumidores, os serviços
de proteção ao crédito e congêneres são considerados entidades de caráter pú-
blico.

§ 5° Consumada a prescrição relativa à cobrança de débitos do consumi-
dor, não serão fornecidas, pelos respectivos Sistemas de Proteção ao Crédito,
quaisquer informações que possam impedir ou dificultar novo acesso ao crédito
junto aos fornecedores.

Art. 44. Os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadas-
tros atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produ-
tos e serviços, devendo divulgá-lo pública e anualmente. A divulgação indicará
se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor.

§ 1° É facultado o acesso às informações lá constantes para orientação e
consulta por qualquer interessado.

§ 2° Aplicam-se a este artigo, no que couber, as mesmas regras enunciadas
no artigo anterior e as do Parágrafo único do art. 22 deste código.

Art. 45. (Vetado).
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Capítulo VI

DA PROTEÇÃO CONTRATUAL

Seção I

Disposições Gerais

Art. 46. Os contratos que regulam as relações de consumo não obrigarão
os consumidores, se não lhes for dada a oportunidade de tomar conhecimento
prévio de seu conteúdo, ou se os respectivos instrumentos forem redigidos de
modo a dificultar a compreensão de seu sentido e alcance.

Art. 47. As cláusulas contratuais serão interpretadas de maneira mais
favorável ao consumidor.

Art. 48. As declarações de vontade constantes de escritos particulares,
recibos e pré-contratos relativos às relações de consumo vinculam o fornecedor,
ensejando inclusive execução específica, nos termos do art. 84 e parágrafos.

Art. 49. O consumidor pode desistir do contrato, no prazo de 7 dias a
contar de sua assinatura ou do ato de recebimento do produto ou serviço, sem-
pre que a contratação de fornecimento de produtos e serviços ocorrer fora do
estabelecimento comercial, especialmente por telefone ou a domicílio.

Parágrafo único. Se o consumidor exercitar o direito de arrependimento
previsto neste artigo, os valores eventualmente pagos, a qualquer título, duran-
te o prazo de reflexão, serão devolvidos, de imediato, monetariamente
atualizados.

Art. 50. A garantia contratual é complementar à legal e será conferida
mediante termo escrito.

Parágrafo único. O termo de garantia ou equivalente deve ser padroni-
zado e esclarecer, de maneira adequada em que consiste a mesma garantia, bem
como a forma, o prazo e o lugar em que pode ser exercitada e os ônus a cargo do
consumidor, devendo ser-lhe entregue, devidamente preenchido pelo fornece-
dor, no ato do fornecimento, acompanhado de manual de instrução, de instala-
ção e uso do produto em linguagem didática, com ilustrações.

Seção II

Das Cláusulas Abusivas

Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais
relativas ao fornecimento de produtos e serviços que:
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I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade do fornece-
dor por vícios de qualquer natureza dos produtos e serviços ou impliquem re-
núncia ou disposição de direitos. Nas relações de consumo entre o fornecedor e
o consumidor pessoa jurídica, a indenização poderá ser limitada, em situações
justificáveis;

II - subtraiam ao consumidor a opção de reembolso da quantia já paga,
nos casos previstos neste código;

III - transfiram responsabilidades a terceiros;

IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem
o consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-
fé ou a eqüidade;

V - (Vetado);

VI - estabeleçam inversão do ônus da prova em prejuízo do consumidor;

VII - determinem a utilização compulsória de arbitragem;

VIII - imponham representante para concluir ou realizar outro negócio
jurídico pelo consumidor;

IX - deixem ao fornecedor a opção de concluir ou não o contrato, embora
obrigando o consumidor;

X - permitam ao fornecedor, direta ou indiretamente, variação do preço
de maneira unilateral;

XI - autorizem o fornecedor a cancelar o contrato unilateralmente, sem
que igual direito seja conferido ao consumidor;

XII - obriguem o consumidor a ressarcir os custos de cobrança de sua
obrigação, sem que igual direito lhe seja conferido contra o fornecedor;

XIII - autorizem o fornecedor a modificar unilateralmente o conteúdo ou
a qualidade do contrato, após sua celebração;

XIV - infrinjam ou possibilitem a violação de normas ambientais;

XV - estejam em desacordo com o sistema de proteção ao consumidor;
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XVI - possibilitem a renúncia do direito de indenização por benfeitorias
necessárias.

§ 1º Presume-se exagerada, entre outros casos, a vontade que:

I - ofende os princípios fundamentais do sistema jurídico a que pertence;

II - restringe direitos ou obrigações fundamentais inerentes à natureza do
contrato, de tal modo a ameaçar seu objeto ou equilíbrio contratual;

III - se mostra excessivamente onerosa para o consumidor, considerando-
se a natureza e conteúdo do contrato, o interesse das partes e outras circuns-
tâncias peculiares ao caso.

§ 2° A nulidade de uma cláusula contratual abusiva não invalida o con-
trato, exceto quando de sua ausência, apesar dos esforços de integração, decor-
rer ônus excessivo a qualquer das partes.

§ 3° (Vetado).

§ 4° É facultado a qualquer consumidor ou entidade que o represente
requerer ao Ministério Público que ajuíze a competente ação para ser declarada
a nulidade de cláusula contratual que contrarie o disposto neste código ou de
qualquer forma não assegure o justo equilíbrio entre direitos e obrigações das
partes.

Art. 52. No fornecimento de produtos ou serviços que envolva outorga
de crédito ou concessão de financiamento ao consumidor, o fornecedor deverá,
entre outros requisitos, informá-lo prévia e adequadamente sobre:

I - preço do produto ou serviço em moeda corrente nacional;

II - montante dos juros de mora e da taxa efetiva anual de juros;

III - acréscimos legalmente previstos;

IV - número e periodicidade das prestações;

V - soma total a pagar, com e sem financiamento.

§ 1° As multas de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação no
seu termo não poderão ser superiores a dez por cento do valor da prestação.

§ 2º É assegurado ao consumidor a liquidação antecipada do débito, total
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ou parcialmente, mediante redução proporcional dos juros e demais acrésci-
mos.

§ 3º (Vetado).

Art. 53. Nos contratos de compra e venda de móveis ou imóveis median-
te pagamento em prestações, bem como nas alienações fiduciárias em garantia,
consideram-se nulas de pleno direito as cláusulas que estabeleçam a perda total
das prestações pagas em benefício do credor que, em razão do inadimplemento,
pleitear a resolução do contrato e a retomada do produto alienado.

§ 1° (Vetado).

§ 2º Nos contratos do sistema de consórcio de produtos duráveis, a com-
pensação ou a restituição das parcelas quitadas, na forma deste artigo, terá
descontada, além da vantagem econômica auferida com a fruição, os prejuízos
que o desistente ou inadimplente causar ao grupo.

§ 3° Os contratos de que trata o caput deste artigo serão expressos em
moeda corrente nacional.

Seção III

Dos Contratos de Adesão

Art. 54. Contrato de adesão é aquele cujas cláusulas tenham sido apro-
vadas pela autoridade competente ou estabelecidas unilateralmente pelo forne-
cedor de produtos ou serviços, sem que o consumidor possa discutir ou modifi-
car substancialmente seu conteúdo.

§ 1° A inserção de cláusula no formulário não desfigura a natureza de
adesão do contrato.

§ 2° Nos contratos de adesão admite-se cláusula resolutória, desde que a
alternativa, cabendo a escolha ao consumidor, ressalvando-se o disposto no § 2°
do artigo anterior.

§ 3° Os contratos de adesão escritos serão redigidos em termos claros e
com caracteres ostensivos e legíveis, de modo a facilitar sua compreensão pelo
consumidor.

§ 4° As cláusulas que implicarem limitação de direito do consumidor deve-
rão ser redigidas com destaque, permitindo sua imediata e fácil compreensão.

§ 5° (Vetado).
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Capítulo VII

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Art. 55. A União, os Estados e o Distrito Federal, em caráter concorrente e
nas suas respectivas áreas de atuação administrativa, baixarão normas relativas à
produção, industrialização, distribuição e consumo de produtos e serviços.

§ 1° A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios fiscalizarão e
controlarão a produção, industrialização, distribuição, a publicidade de produ-
tos e serviços e o mercado de consumo, no interesse da preservação da vida, da
saúde, da segurança, da informação e do bem-estar do consumidor, baixando as
normas que se fizerem necessárias.

§ 2° (Vetado).

§ 3° Os órgãos federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais com
atribuições para fiscalizar e controlar o mercado de consumo manterão comis-
sões permanentes para elaboração, revisão e atualização das normas referidas
no § 1°, sendo obrigatória a participação dos consumidores e fornecedores.

§ 4° Os órgãos oficiais poderão expedir notificações aos fornecedores para
que, sob pena de desobediência, prestem informações sobre questões de inte-
resse do consumidor, resguardado o segredo industrial.

Art. 56. As infrações das normas de defesa do consumidor ficam sujei-
tas, conforme o caso, às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das de
natureza civil, penal e das definidas em normas específicas:

I - multa;

II - apreensão do produto;

III - inutilização do produto;

IV - cassação do registro do produto junto ao órgão competente;

V - proibição de fabricação do produto;

VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço;

VII - suspensão temporária de atividade;

VIII - revogação de concessão ou permissão de uso;
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IX - cassação de licença do estabelecimento ou de atividade;

X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou de atividade;

XI - intervenção administrativa;

XII - imposição de contrapropaganda.

Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela
autoridade administrativa, no âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas
cumulativamente, inclusive por medida cautelar, antecedente ou incidente de
procedimento administrativo.

Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da infra-
ção, a vantagem auferida e a condição econômica do fornecedor será aplicada
mediante procedimento administrativo nos termos da lei, revertendo para o
fundo de que trata a Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985, sendo a infração ou
dano de âmbito nacional, ou para os fundos estaduais de proteção ao consumi-
dor nos demais casos.

Parágrafo único. A multa será em montante nunca inferior a trezentas
e não superior a três milhões de vezes o valor do Bônus do Tesouro Nacional
(BTN), ou índice equivalente que venha substituí-lo.

Art. 58. As penas de apreensão, de inutilização de produtos, de proibição
de fabricação de produtos, de suspensão do fornecimento de produto ou servi-
ço, de cassação do registro do produto e revogação da concessão ou permissão
de uso serão aplicadas pela administração, mediante procedimento administra-
tivo, assegurada ampla defesa, quando forem constatados vícios de quantidade
ou de qualidade por inadequação ou insegurança do produto ou serviço.

Art. 59. As penas de cassação de alvará de licença, de interdição e de
suspensão temporária da atividade, bem como a de intervenção administrati-
va, serão aplicadas mediante procedimento administrativo, assegurada ampla
defesa, quando o fornecedor reincidir na prática das infrações de maior gravida-
de previstas neste código e na legislação de consumo.

§ 1° A pena de cassação da concessão será aplicada à concessionária de
serviço público, quando violar obrigação legal ou contratual.

§ 2° A pena de intervenção administrativa será aplicada sempre que as
circunstâncias de fato desaconselharem a cassação de licença, a interdição ou
suspensão da atividade.
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§ 3° Pendendo ação judicial na qual se discuta a imposição de penalidade
administrativa, não haverá reincidência até o trânsito em julgado da sentença.

Art. 60. A imposição de contrapropaganda será cominada quando o for-
necedor incorrer na prática de publicidade enganosa ou abusiva, nos termos do
art. 36 e seus parágrafos, sempre às expensas do infrator.

§ 1º A contrapropaganda será divulgada pelo responsável da mesma for-
ma, freqüência e dimensão e, preferencialmente no mesmo veículo, local, espa-
ço e horário, de forma capaz de desfazer o malefício da publicidade enganosa ou
abusiva.

§ 2° (Vetado).

§ 3° (Vetado).

TÍTULO II

DAS INFRAÇÕES PENAIS

Art. 61. Constituem crimes contra as relações de consumo previstas neste
código, sem prejuízo do disposto no Código Penal e leis especiais, as condutas
tipificadas nos artigos seguintes.

Art. 62. (Vetado).

Art. 63. Omitir dizeres ou sinais ostensivos sobre a nocividade ou
periculosidade de produtos, nas embalagens, nos invólucros, recipientes ou pu-
blicidade:

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa.

§ 1° Incorrerá nas mesmas penas quem deixar de alertar, mediante reco-
mendações escritas ostensivas, sobre a periculosidade do serviço a ser prestado.

§ 2° Se o crime é culposo:

Pena - Detenção de um a seis meses ou multa.

Art. 64. Deixar de comunicar à autoridade competente e aos consumi-
dores a nocividade ou periculosidade de produtos cujo conhecimento seja pos-
terior à sua colocação no mercado:

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa.

Investimento Passo a Passo

246

Parágrafo único. Incorrerá nas mesmas penas quem deixar de retirar do
mercado, imediatamente quando determinado pela autoridade competente, os
produtos nocivos ou perigosos, na forma deste artigo.

Art. 65. Executar serviço de alto grau de periculosidade, contrariando
determinação de autoridade competente:

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa.

Parágrafo único. As penas deste artigo são aplicáveis sem prejuízo das
correspondentes à lesão corporal e à morte.

Art. 66. Fazer afirmação falsa ou enganosa, ou omitir informação rele-
vante sobre a natureza, característica, qualidade, quantidade, segurança, de-
sempenho, durabilidade, preço ou garantia de produtos ou serviços:

Pena - Detenção de três meses a um ano e multa.

§ 1º Incorrerá nas mesmas penas quem patrocinar a oferta.

§ 2º Se o crime é culposo;

Pena - Detenção de um a seis meses ou multa.

Art. 67. Fazer ou promover publicidade que sabe ou deveria saber ser
enganosa ou abusiva:

Pena - Detenção de três meses a um ano e multa.

Parágrafo único. (Vetado).

Art. 68. Fazer ou promover publicidade que sabe ou deveria saber ser
capaz de induzir o consumidor a se comportar de forma prejudicial ou perigosa
a sua saúde ou segurança:

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa:

Parágrafo único. (Vetado).

Art. 69. Deixar de organizar dados fáticos, técnicos e científicos que dão
base à publicidade:

Pena - Detenção de um a seis meses ou multa.
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Art. 70. Empregar na reparação de produtos, peça ou componentes de
reposição usados, sem autorização do consumidor:

Pena - Detenção de três meses a um ano e multa.

Art. 71. Utilizar, na cobrança de dívidas, de ameaça, coação, constrangi-
mento físico ou moral, afirmações falsas incorretas ou enganosas ou de qual-
quer outro procedimento que exponha o consumidor, injustificadamente, a ri-
dículo ou interfira com seu trabalho, descanso ou lazer:

Pena - Detenção de três meses a um ano e multa.

Art. 72. Impedir ou dificultar o acesso do consumidor às informações
que sobre ele constem em cadastros, banco de dados, fichas e registros:

Pena - Detenção de seis meses a um ano ou multa.

Art. 73. Deixar de corrigir imediatamente informação sobre consumidor
constante de cadastro, banco de dados, fichas ou registros que sabe ou deveria
saber ser inexata:

Pena - Detenção de um a seis meses ou multa.

Art. 74. Deixar de entregar ao consumidor o termo de garantia adequa-
damente preenchido e com especificação clara de seu conteúdo;

Pena - Detenção de um a seis meses ou multa.

Art. 75. Quem, de qualquer forma, concorrer para os crimes referidos
neste código, incide as penas a esses cominadas na medida de sua culpabilidade,
bem como o diretor, administrador ou gerente da pessoa jurídica que promover,
permitir ou por qualquer modo aprovar o fornecimento, oferta, exposição à
venda ou manutenção em depósito de produtos ou a oferta e prestação de servi-
ços nas condições por ele proibidas.

Art. 76. São circunstâncias agravantes dos crimes tipificados neste código:

I - serem cometidos em época de grave crise econômica ou por ocasião de
calamidade;

II - ocasionarem grave dano individual ou coletivo;

III - dissimular-se a natureza ilícita do procedimento;

IV - quando cometidos:

Investimento Passo a Passo

248

a) por servidor público, ou por pessoa cuja condição econômico-social
seja manifestamente superior à da vítima;

b) em detrimento de operário ou rurícola; de menor de dezoito ou maior
de sessenta anos ou de pessoas portadoras de deficiência mental inter-
ditadas ou não;

V - serem praticados em operações que envolvam alimentos, medicamen-
tos ou quaisquer outros produtos ou serviços essenciais .

Art. 77. A pena pecuniária prevista nesta Seção será fixada em dias-
multa, correspondente ao mínimo e ao máximo de dias de duração da pena
privativa da liberdade cominada ao crime. Na individualização desta multa, o
juiz observará o disposto no art. 60, §1° do Código Penal.

Art. 78. Além das penas privativas de liberdade e de multa, podem ser
impostas, cumulativa ou alternadamente, observado o disposto nos arts. 44 a
47, do Código Penal:

I - a interdição temporária de direitos;

II - a publicação em órgãos de comunicação de grande circulação ou audi-
ência, às expensas do condenado, de notícia sobre os fatos e a condenação;

III - a prestação de serviços à comunidade.

Art. 79. O valor da fiança, nas infrações de que trata este código, será
fixado pelo juiz, ou pela autoridade que presidir o inquérito, entre cem e duzen-
tas mil vezes o valor do Bônus do Tesouro Nacional (BTN), ou índice equivalen-
te que venha a substituí-lo.

Parágrafo único. Se assim recomendar a situação econômica do indiciado
ou réu, a fiança poderá ser:

a) reduzida até a metade do seu valor mínimo;
b) aumentada pelo juiz até vinte vezes.

Art. 80. No processo penal atinente aos crimes previstos neste código,
bem como a outros crimes e contravenções que envolvam relações de consumo,
poderão intervir, como assistentes do Ministério Público, os legitimados indica-
dos no art. 82, inciso III e IV, aos quais também é facultado propor ação penal
subsidiária, se a denúncia não for oferecida no prazo legal.
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TÍTULO III

DA DEFESA DO CONSUMIDOR EM JUÍZO

Capítulo I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das víti-
mas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos deste có-
digo, os transindividuais, de natureza indivisível, de que sejam titulares pesso-
as indeterminadas e ligadas por circunstâncias de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos deste
código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja titular grupo,
categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com a parte contrária por uma
relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim entendidos os
decorrentes de origem comum.

Art. 82. Para os fins do art. 100, Parágrafo único, são legitimados
concorrentemente:

I - o Ministério Público;

II - a União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal;

III - as entidades e órgãos da Administração Pública, direta ou indireta,
ainda que sem personalidade jurídica, especificamente destinados à defesa dos
interesses e direitos protegidos por este código;

IV - as associações legalmente constituídas há pelo menos um ano e que
incluam entre seus fins institucionais a defesa dos interesses e direitos protegi-
dos por este código, dispensada a autorização assemblear.

§ 1° O requisito da pré-constituição pode ser dispensado pelo juiz, nas
ações previstas nos arts. 91 e seguintes, quando haja manifesto interesse social
evidenciado pela dimensão ou característica do dano, ou pela relevância do bem
jurídico a ser protegido.
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§ 2° (Vetado).

§ 3° (Vetado).

Art. 83. Para a defesa dos direitos e interesses protegidos por este código
são admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e
efetiva tutela.

Parágrafo único. (Vetado).

Art. 84. Na ação que tenha por objeto o cumprimento da obrigação de
fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou determi-
nará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do
adimplemento.

§ 1° A conversão da obrigação em perdas e danos somente será admissível
se por elas optar o autor ou se impossível a tutela específica ou a obtenção do
resultado prático correspondente.

§ 2° A indenização por perdas e danos se fará sem prejuízo da multa (art.
287, do Código de Processo Civil).

§ 3° Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo justificado
receio de ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz conceder a tutela
liminarmente ou após justificação prévia, citado o réu.

§ 4° O juiz poderá, na hipótese do § 3° ou na sentença, impor multa diária
ao réu, independentemente de pedido do autor, se for suficiente ou compatível
com a obrigação, fixando prazo razoável para o cumprimento do preceito.

§ 5° Para a tutela específica ou para a obtenção do resultado prático equi-
valente, poderá o juiz determinar as medidas necessárias, tais como busca e
apreensão, remoção de coisas e pessoas, desfazimento de obra, impedimento de
atividade nociva, além de requisição de força policial.

Art. 85. (Vetado).

Art. 86. (Vetado).

Art. 87. Nas ações coletivas de que trata este código não haverá adianta-
mento de custas, emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despe-
sas, nem condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em hono-
rários de advogados, custas e despesas processuais.
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Parágrafo único. Em caso de litigância de má-fé, a associação autora e os
diretores responsáveis pela propositura da ação serão solidariamente condena-
dos em honorários advocatícios e ao décuplo das custas, sem prejuízo da res-
ponsabilidade por perdas e danos.

Art. 88. Na hipótese do art. 13, Parágrafo único deste código, a ação de
regresso poderá ser ajuizada em processo autônomo, facultada a possibilidade
de prosseguir-se nos mesmos autos, vedada a denunciação da lide.

Art. 89. (Vetado).

Art. 90. Aplicam-se às ações previstas neste título as normas do Código
de Processo Civil e da Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985, inclusive no que
respeita ao inquérito civil, naquilo que não contrariar suas disposições. civil,
naquilo que não contrariar suas disposições.

Capítulo II

DAS AÇÕES COLETIVAS PARA A DEFESA
DE INTERESSES INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS

Art. 91. Os legitimados de que trata o art. 81 poderão propor, em nome
próprio e no interesse das vítimas ou seus sucessores, ação civil coletiva de res-
ponsabilidade pelos danos individualmente sofridos, de acordo com o disposto
nos artigos seguintes.

Art. 92. O Ministério Público, se não ajuizar a ação, atuará sempre como
fiscal da lei.

Parágrafo único. (Vetado).

Art. 93. Ressalvada a competência da Justiça Federal, é competente para
a causa a justiça local:

I - no foro do lugar onde ocorreu ou deva ocorrer o dano, quando de
âmbito local;

II - no foro da Capital do Estado ou no do Distrito Federal, para os danos
de âmbito nacional ou regional, aplicando-se as regras do Código de Processo
Civil aos casos de competência concorrente.

Art. 94. Proposta a ação, será publicado edital no órgão oficial, a fim de
que os interessados possam intervir no processo como litisconsortes, sem pre-
juízo de ampla divulgação pelos meios de comunicação social por parte dos
órgãos de defesa do consumidor.
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Art. 95. Em caso de procedência do pedido, a condenação será genérica,
fixando a responsabilidade do réu pelos danos causados.

Art. 96. (Vetado).

Art. 97. A liquidação e a execução de sentença poderão ser promovi-
das pela vítima e seus sucessores, assim como pelos legitimados de que tra-
ta o art. 82.

Parágrafo único. (Vetado).

Art. 98. A execução poderá ser coletiva, sendo promovida pelos legitima-
dos de que trata o art. 81, abrangendo as vítimas cujas indenizações já tiverem
sido fixadas em sentença de liquidação, sem prejuízo do ajuizamento de outras
execuções.

§ 1° A execução coletiva far-se-á com base em certidão das sentenças de
liquidação, da qual deverá constar a ocorrência ou não do trânsito em julgado.

§ 2° É competente para a execução o juízo:

I - da liquidação da sentença ou da ação condenatória, no caso de execu-
ção individual;

II - da ação condenatória, quando coletiva a execução.

Art. 99. Em caso de concurso de créditos decorrentes de condenação
prevista na Lei n.° 7.347, de 24 de julho de 1985 e de indenizações pelos prejuí-
zos individuais resultantes do mesmo evento danoso, estas terão preferência
no pagamento.

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, a destinação da
importância recolhida ao fundo criado pela Lei n°7.347 de 24 de julho de 1985,
ficará sustada enquanto pendentes de decisão de segundo grau as ações de inde-
nização pelos danos individuais, salvo na hipótese de o patrimônio do devedor
ser manifestamente suficiente para responder pela integralidade das dívidas.

Art. 100. Decorrido o prazo de um ano sem habilitação de interessados
em número compatível com a gravidade do dano, poderão os legitimados do
art. 82 promover a liquidação e execução da indenização devida.

Parágrafo único. O produto da indenização devida reverterá para o fun-
do criado pela Lei n.° 7.347, de 24 de julho de 1985.
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Capítulo III

DAS AÇÕES DE RESPONSABILIDADE
DO FORNECEDOR DE PRODUTOS E SERVIÇOS

Art. 101. Na ação de responsabilidade civil do fornecedor de produtos e
serviços, sem prejuízo do disposto nos Capítulos I e II deste título, serão obser-
vadas as seguintes normas:

I - a ação pode ser proposta no domicílio do autor;

II - o réu que houver contratado seguro de responsabilidade poderá cha-
mar ao processo o segurador, vedada a integração do contraditório pelo Institu-
to de Resseguros do Brasil. Nesta hipótese, a sentença que julgar procedente o
pedido condenará o réu nos termos do art. 80 do Código de Processo Civil. Se o
réu houver sido declarado falido, o síndico será intimado a informar a existên-
cia de seguro de responsabilidade, facultando-se, em caso afirmativo, o
ajuizamento de ação de indenização diretamente contra o segurador, vedada a
denunciação da lide ao Instituto de Resseguros do Brasil e dispensado o
litisconsórcio obrigatório com este.

Art. 102. Os legitimados a agir na forma deste código poderão propor
ação visando compelir o Poder Público competente a proibir, em todo o territó-
rio nacional, a produção, divulgação distribuição ou venda, ou a determinar a
alteração na composição, estrutura, fórmula ou acondicionamento de produto,
cujo uso ou consumo regular se revele nocivo ou perigoso à saúde pública e à
incolumidade pessoal.

§ 1° (Vetado).

§ 2° (Vetado).

Capítulo IV

DA COISA JULGADA

Art. 103. Nas ações coletivas de que trata este código, a sentença fará
coisa julgada:

I - erga omnes, exceto se o pedido for julgado improcedente por insufi-
ciência de provas, hipótese em que qualquer legitimado poderá intentar outra
ação, com idêntico fundamento valendo-se de nova prova, na hipótese do inciso
I do Parágrafo único do art. 81;
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II - ultra partes, mas limitadamente ao grupo, categoria ou classe, salvo
improcedência por insuficiência de provas, nos termos do inciso anterior, quan-
do se tratar da hipótese prevista no inciso II do Parágrafo único do art. 81;

III - erga omnes, apenas no caso de procedência do pedido, para beneficiar
todas as vítimas e seus sucessores, na hipótese do inciso III do Parágrafo único
do art. 81.

§ 1° Os efeitos da coisa julgada previstos nos incisos I e II não prejudica-
rão interesses e direitos individuais dos integrantes da coletividade, do grupo,
categoria ou classe.

§ 2° Na hipótese prevista no inciso III, em caso de improcedência do pedi-
do, os interessados que não tiverem intervindo no processo como litisconsortes
poderão propor ação de indenização a título individual.

§ 3° Os efeitos da coisa julgada de que cuida o art. 16, combinado com o
art. 13 da Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985, não prejudicarão as ações de
indenização por danos pessoalmente sofridos, propostas individualmente ou
na forma prevista neste código, mas, se procedente o pedido, beneficiarão as
vítimas e seus sucessores, que poderão proceder à liquidação e à execução, nos
termos dos arts. 96 a 99.

§ 4º Aplica-se o disposto no parágrafo anterior à sentença penal
condenatória.

Art. 104. As ações coletivas, previstas nos incisos I e II e do Parágrafo
único do art. 81, não induzem litispendência para as ações individuais, mas os
efeitos da coisa julgada erga omnes ou ultra partes a que aludem os incisos II e
III do artigo anterior não beneficiarão os autores das ações individuais, se não
for requerida sua suspensão no prazo de trinta dias, a contar da ciência nos
autos do ajuizamento da ação coletiva.

TÍTULO IV

DO SISTEMA NACIONAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR

Art. 105. Integram o Sistema Nacional de Defesa do Consumidor
(SNDC), os órgãos federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais e as
entidades privadas de defesa do consumidor.

Art. 106. O Departamento Nacional de Defesa do Consumidor, da Se-
cretaria Nacional de Direito Econômico (MJ), ou órgão federal que venha subs-
tituí-lo, é organismo de coordenação da política do Sistema Nacional de Defesa
do Consumidor, cabendo-lhe:
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I - planejar, elaborar, propor, coordenar e executar a política nacional de
proteção ao consumidor;

II - receber, analisar, avaliar e encaminhar consultas, denúncias ou suges-
tões apresentadas por entidades representativas ou pessoas jurídicas de direito
público ou privado;

III - prestar aos consumidores orientação permanente sobre seus direitos
e garantias;

IV - informar, conscientizar e motivar o consumidor através dos diferen-
tes meios de comunicação;

V - solicitar à polícia judiciária a instauração de inquérito policial para a
apreciação de delito contra os consumidores, nos termos da legislação vigente;

VI - representar ao Ministério Público competente para fins de adoção de
medidas processuais no âmbito de suas atribuições;

VII - levar ao conhecimento dos órgãos competentes as infrações de or-
dem administrativa que violarem os interesses difusos, coletivos, ou individu-
ais dos consumidores;

VIII - solicitar o concurso de órgãos e entidades da União, Estados, do
Distrito Federal e Municípios, bem como auxiliar a fiscalização de preços, abas-
tecimento, quantidade e segurança de bens e serviços;

IX - incentivar, inclusive com recursos financeiros e outros programas
especiais, a formação de entidades de defesa do consumidor pela população e
pelos órgãos públicos estaduais e municipais;

X - (Vetado).

XI - (Vetado).

XII - (Vetado).

XIII - desenvolver outras atividades compatíveis com suas finalidades.

Parágrafo único. Para a consecução de seus objetivos, o Departamento
Nacional de Defesa do Consumidor poderá solicitar o concurso de órgãos e
entidades de notória especialização técnico-científica.
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TÍTULO V

DA CONVENÇÃO COLETIVA DE CONSUMO

Art. 107. As entidades civis de consumidores e as associações de fornece-
dores ou sindicatos de categoria econômica podem regular, por convenção es-
crita, relações de consumo que tenham por objeto estabelecer condições relati-
vas ao preço, à qualidade, à quantidade, à garantia e características de produtos
e serviços, bem como à reclamação e composição do conflito de consumo.

§ 1° A convenção tornar-se-á obrigatória a partir do registro do instru-
mento no cartório de títulos e documentos.

§ 2° A convenção somente obrigará os filiados às entidades signatárias.

§ 3° Não se exime de cumprir a convenção o fornecedor que se desligar da
entidade em data posterior ao registro do instrumento.

Art. 108. (Vetado).

TÍTULO VI

 DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 109. (Vetado).

Art. 110. Acrescente-se o seguinte inciso IV ao art. 1° da Lei n° 7.347, de
24 de julho de 1985:

"IV - a qualquer outro interesse difuso ou coletivo".

Art. 111. O inciso II do art. 5° da Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985,
passa a ter a seguinte redação:

"II - inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção ao meio am-
biente, ao consumidor, ao patrimônio artístico, estético, histórico, turístico e
paisagístico, ou a qualquer outro interesse difuso ou coletivo".

Art. 112. O § 3° do art. 5° da Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985, passa
a ter a seguinte redação:

"§ 3° Em caso de desistência infundada ou abandono da ação por associação
legitimada, o Ministério Público ou outro legitimado assumirá a titularidade ativa".
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Art. 113. Acrescente-se os seguintes §§ 4°, 5° e 6° ao art. 5º. da Lei n.°
7.347, de 24 de julho de 1985:

"§ 4.° O requisito da pré-constituição poderá ser dispensado pelo juiz,
quando haja manifesto interesse social evidenciado pela dimensão ou caracte-
rística do dano, ou pela relevância do bem jurídico a ser protegido.

§ 5.° Admitir-se-á o litisconsórcio facultativo entre os Ministérios Públi-
cos da União, do Distrito Federal e dos Estados na defesa dos interesses e direi-
tos de que cuida esta lei.

§ 6° Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos interessados com-
promisso de ajustamento de sua conduta às exigências legais, mediante combi-
nações, que terá eficácia de título executivo extrajudicial".

Art. 114. O art. 15 da Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985, passa a ter a
seguinte redação:

"Art. 15. Decorridos sessenta dias do trânsito em julgado da sentença
condenatória, sem que a associação autora lhe promova a execução, deverá fazê-
lo o Ministério Público, facultada igual iniciativa aos demais legitimados".

Art. 115. Suprima-se o caput do art. 17 da Lei n° 7.347, de 24 de julho de
1985, passando o Parágrafo único a constituir o caput, com a seguinte redação:

Art. 17. Em caso de litigância de má-fé, a danos".

Art. 116. Dê-se a seguinte redação ao art. 18 da Lei n°7.347, de 24 de
julho de 1985:

"Art. 18. Nas ações de que trata esta lei, não haverá adiantamento de
custas, emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, nem
condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de
advogado, custas e despesas processuais".

Art. 117. Acrescente-se à Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985, o seguinte
dispositivo, renumerando-se os seguintes:

"Art. 21. Aplicam-se à defesa dos direitos e interesses difusos, coletivos e
individuais, no que for cabível, os dispositivos do Título III da lei que instituiu
o Código de Defesa do Consumidor".
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Art. 118. Este código entrará em vigor dentro de cento e oitenta dias a
contar de sua publicação.

Art. 119. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 11 de setembro de 1990

Fernando Collor
Bernardo Cabral
Zélia M. Cardoso de Mello
Ozires Silva
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LEI Nº 8.313, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991

Restabelece princípios da Lei nº 7.505, de 2 de julho de
1986, institui o Programa Nacional de Apoio à Cultura -
PRONAC e dá outras providências

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Capítulo I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio à Cultura - PRONAC,
com a finalidade de captar e canalizar recursos para o setor de modo a:

I - contribuir para facilitar, a todos, os meios para o livre acesso às fontes
da cultura e o pleno exercício dos direitos culturais;

II - promover e estimular a regionalização da produção cultural e artística
brasileira, com valorização de recursos humanos e conteúdos locais;

III - apoiar, valorizar e difundir o conjunto das manifestações culturais e
seus respectivos criadores;

IV - proteger as expressões culturais dos grupos formadores da sociedade
brasileira e responsáveis pelo pluralismo da cultura nacional;

V - salvaguardar a sobrevivência e o florescimento dos modos de criar,
fazer e viver da sociedade brasileira;

VI - preservar os bens materiais e imateriais do patrimônio cultural e
histórico brasileiro;

VII - desenvolver a consciência internacional e o respeito aos valores cul-
turais de outros povos ou nações;

VIII - estimular a produção e difusão de bens culturais de valor universal
formadores e informadores de conhecimento, cultura e memória;

IX - priorizar o produto cultural originário do País.
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Art. 2º O PRONAC será implementado através dos seguintes mecanis-
mos:

I - Fundo Nacional da Cultura - FNC;

II - Fundos de Investimento Cultural e Artístico - FICART;2

III - Incentivo a projetos culturais.3

Parágrafo Único. Os incentivos criados pela presente Lei somente serão
concedidos a projetos culturais que visem a exibição, utilização e circulação
públicas dos bens culturais deles resultantes, vedada a concessão de incentivo
a obras, produtos, eventos ou outros decorrentes, destinados ou circunscritos a
circuitos privados ou a coleções particulares.

Art. 3º Para cumprimento das finalidades expressas no artigo 1º desta
Lei, os projetos culturais em cujo favor serão captados e canalizados os recur-
sos do PRONAC atenderão, pelo menos, a um dos seguintes objetivos:

I - Incentivo à formação artística e cultural, mediante:

a) concessão de bolsas de estudo, pesquisa e trabalho, no Brasil ou no
exterior, a autores, artistas e técnicos brasileiros ou estrangeiros resi-
dentes no Brasil;

b) concessão de prêmios a criadores, autores, artistas, técnicos e suas
obras, filmes, espetáculos musicais e de artes cênicas em concursos e
festivais realizados no Brasil;

c) instalação e manutenção de cursos de caráter cultural ou artístico,
destinados à formação, especialização e aperfeiçoamento de pessoal
da área da cultura, em estabelecimentos de ensino sem fins lucrati-
vos.

II - fomento à produção cultural e artística, mediante:

a) produção de discos, vídeos, filmes e outras formas de reprodução
fonovideográfica de caráter cultural;

b) edição de obras relativas às ciências humanas, às letras e às artes;
c) realização de exposições, festivais de arte, espetáculos de artes cêni-

cas, de música e de folclore;
d) cobertura de despesas com transporte e seguro de objetos de valor

cultural destinados a exposições públicas no País e no exterior;
e) realização de exposições, festivais de arte e espetáculos de artes cêni-

cas ou congêneres.
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III - preservação e difusão do patrimônio artístico, cultural e histórico,
mediante:

a) construção, formação, organização, manutenção, ampliação e equi-
pamento de museus, bibliotecas, arquivos e outras organizações cul-
turais, bem como de suas coleções e acervos;

b) conservação e restauração de prédios, monumentos, logradouros, síti-
os e demais espaços, inclusive naturais, tombados pelos Poderes Pú-
blicos;

c) restauração de obras de arte e bens móveis e imóveis de reconhecido
valor cultural;

d) proteção do folclore, do artesanato e das tradições populares nacio-
nais.

IV - estímulo ao conhecimento dos bens e valores culturais, mediante:

a) distribuição gratuita e pública de ingressos para espetáculos culturais
e artísticos;

b) levantamentos, estudos e pesquisas na área da cultura e da arte e de
seus vários segmentos;

c) fornecimento de recursos para o FNC e para as fundações culturais
com fins específicos ou para museus, bibliotecas, arquivos ou outras
entidades de caráter cultural.

V - apoio a outras atividades culturais e artísticas, mediante:

a) realização de missões culturais no País e no exterior, inclusive através
do fornecimento de passagens;

b) contratação de serviços para elaboração de projetos culturais;
c) ações não previstas nos incisos anteriores e consideradas relevantes

pelo Ministro de Estado da Cultura, consultada a Comissão Nacional
de Apoio à Cultura.

Capítulo II

DO FUNDO NACIONAL DA CULTURA - FNC

Art. 4º Fica ratificado o Fundo de Promoção Cultural, criado pela Lei nº
7.5055, de 2 de julho de 1986, que passará a denominar-se Fundo Nacional da
Cultura - FNC, com o objetivo de captar e destinar recursos para projetos cul-
turais compatíveis com as finalidades do PRONAC e de:

I - estimular a distribuição regional eqüitativa dos recursos a serem apli-
cados na execução de projetos culturais e artísticos;
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II - favorecer a visão interestadual, estimulando projetos que explorem
propostas culturais conjuntas, de enfoque regional;

III - apoiar projetos dotados de conteúdo cultural que enfatizem o aper-
feiçoamento profissional e artístico dos recursos humanos na área da cultura, a
criatividade e a diversidade cultural brasileira;

IV - contribuir para a preservação e proteção do patrimônio cultural e
histórico brasileiro;

V - favorecer projetos que atendam às necessidades da produção cultural
e aos interesses da coletividade, aí considerados os níveis qualitativos e quanti-
tativos de atendimentos às demandas culturais existentes, o caráter
multiplicador dos projetos através de seus aspectos sócio-culturais e a priorização
de projetos em áreas artísticas e culturais com menos possibilidade de desen-
volvimento com recursos próprios.

§ 1° O FNC será administrado pelo Ministério da Cultura e gerido por seu
titular, para cumprimento do Programa de Trabalho Anual, segundo os princí-
pios estabelecidos nos artigos 1º e 3º 6.

§ 2° Os recursos do FNC somente serão aplicados em projetos culturais
após aprovados, com parecer órgão técnico competente, pelo Ministro de Esta-
do da Cultura 7.

§ 3º Os projetos aprovados serão acompanhados e avaliados tecnicamen-
te pelas entidades supervisionadas, cabendo a execução financeira à SEC/PR.

§ 4º Sempre que necessário, as entidades supervisionadas utilizarão peri-
tos para análise e parecer sobre os projetos, permitida a indenização de despesas
com o deslocamento, quando houver, e respectivos "pró labore" e ajuda de cus-
tos, conforme ficar definido no regulamento.

§ 5º O Secretário da Cultura da Presidência da República designará a uni-
dade da estrutura básica da SEC/PR que funcionará como secretaria executiva
do FNC.

§ 6º Os recursos do FNC não poderão ser utilizados para despesas de
manutenção administrativa do Ministério da Cultura, exceto para a aquisição
ou locação de equipamentos e bens necessários ao cumprimento das finalida-
des do Fundo 8.

§ 7º Ao término do projeto, a SEC/PR efetuará uma avaliação final de
forma a verificar a fiel aplicação dos recursos, observando as normas e procedi-
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mentos a serem definidos no regulamento desta Lei, bem como a legislação em
vigor.

§ 8º As instituições públicas ou privadas recebedoras de recursos do FNC
e executoras de projetos culturais, cuja avaliação final não for aprovada pela
SEC/PR, nos termos do parágrafo anterior, ficarão inabilitadas pelo prazo de
três anos ao recebimento de novos recursos, ou enquanto a SEC/PR não proce-
der a reavaliação do parecer inicial.

Art. 5º O FNC é um fundo de natureza contábil, com prazo
indeterminado de duração, que funcionará sob as formas de apoio a fundo per-
dido ou de empréstimos reembolsáveis, conforme estabelecer o regulamento, e
constituído dos seguintes recursos:

I - recursos do Tesouro Nacional;

II - doações, nos termos da legislação vigente;

III - legados;

IV - subvenções e auxílios de entidades de qualquer natureza, inclusive
de organismos internacionais;

V - saldos não utilizados na execução dos projetos a que se referem o
Capítulo IV e o presente Capítulo desta Lei;

VI - devolução de recursos de projetos previstos no Capítulo IV e no pre-
sente Capítulo desta Lei, e não iniciados ou interrompidos, com ou sem justa
causa;

VII - um por cento da arrecadação dos Fundos de Investimentos Regio-
nais a que se refere a Lei nº 8.167 9, de 16 de janeiro de 1991, obedecida na
aplicação a respectiva origem geográfica regional;

VIII - três por cento da arrecadação bruta dos concursos de prognósticos
e loterias federais e similares cuja realização estiver sujeita a autorização fede-
ral, deduzindo-se este valor do montante destinado aos prêmios 10;

IX - reembolso das operações de empréstimos realizadas através do Fun-
do, a título de financiamento reembolsável, observados critérios de remunera-
ção que, no mínimo, lhes preserve o valor real;

X - resultado das aplicações em títulos públicos federais, obedecida a le-
gislação vigente sobre a matéria;
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XI - conversão da dívida externa com entidades e órgãos estrangeiros,
unicamente mediante doações, no limite a ser fixado pelo Ministério da Econo-
mia, Fazenda e Planejamento 11, observadas as normas e procedimentos do
Banco Central do Brasil;

XII - saldo de exercícios anteriores;

XIII - recursos de outras fontes.

Art. 6º O FNC financiará até oitenta por cento do custo total de cada
projeto, mediante comprovação, por parte do proponente, ainda que pessoa
jurídica de direito público, da circunstância de dispor do montante remanes-
cente ou estar habilitado à obtenção do respectivo financiamento, através de
outra fonte devidamente identificada, exceto quanto aos recursos com destinação
especificada na origem.

§ 1º (vetado).

§ 2º Poderão ser considerados, para efeito de totalização do valor restan-
te, bens e serviços oferecidos pelo proponente para implementação do projeto,
a serem devidamente avaliados pela SEC/PR.

Art. 7º A SEC/PR estimulará, através do FNC, a composição, por parte de
instituições financeiras, de carteiras para financiamento de projetos culturais,
que levem em conta o caráter social da iniciativa, mediante critérios, normas,
garantias e taxas de juros especiais a serem aprovados pelo Banco Central do
Brasil.

Capítulo III

DOS FUNDOS DE INVESTIMENTO CULTURAL E
ARTÍSTICO - FICART 12

Art. 8º Fica autorizada a constituição de Fundos de Investimento Cultu-
ral e Artístico

- FICART, sob a forma de condomínio, sem personalidade jurídica, ca-
racterizando comunhão de recursos destinados à aplicação em proje-
tos culturais e artísticos.

Art. 9° São considerados projetos culturais e artísticos, para fins de apli-
cação de recursos do FICART, além de outros que venham a ser declarados pelo
Ministério da Cultura 13:
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I - a produção comercial de instrumentos musicais, bem como de discos,
fitas, vídeos, filmes e outras formas de reprodução fonovideográficas;

II - a produção comercial de espetáculos teatrais, de dança, música, can-
to, circo e demais atividades congêneres;

III - a edição comercial de obras relativas às ciências, às letras e às artes,
bem como de obras de referência e outras de cunho cultural;

IV - construção, restauração, reparação ou equipamento de salas e outros
ambientes destinados a atividades com objetivos culturais, de propriedade de
entidades com fins lucrativos;

V - outras atividades comerciais ou industriais, de interesse cultural, as-
sim consideradas pelo Ministério da Cultura 14.

Art. 10. Compete à Comissão de Valores Mobiliários 15, ouvida a SEC/
PR, disciplinar a constituição, o funcionamento e a administração dos FICART,
observadas as disposições desta Lei e as normas gerais aplicáveis aos fundos de
investimento.

Art. 11. As quotas dos FICART, emitidas sempre sob a forma nominativa
ou escritural, constituem valores mobiliários sujeitos ao regime da Lei nº 6.385
16, de 7 de dezembro de 1976.

Art. 12. O titular das quotas de FICART:

I - não poderá exercer qualquer direito real sobre os bens e direitos inte-
grantes do Patrimônio do Fundo;

II - não responde pessoalmente por qualquer obrigação legal ou contratual,
relativamente aos empreendimentos do Fundo ou da instituição administrado-
ra, salvo quanto à obrigação de pagamento do valor integral das quotas subscri-
tas.

Art. 13. À instituição administradora de FICART compete:

I - representá-lo ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente;

II - responder pessoalmente pela evicção de direito, na eventualidade da
liquidação deste.
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Art. 14. Os rendimentos e ganhos de capital auferidos pelos FICART
ficam isentos do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, assim
como do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 17.

Art. 15. Os rendimentos e ganhos de capital distribuídos pelos FICART,
sob qualquer forma, sujeitam-se à incidência do Imposto sobre a Renda na fon-
te à alíquota de vinte e cinco por cento 18.

Parágrafo Único. Ficam excluídos da incidência na fonte de que trata
este artigo, os rendimentos distribuídos a beneficiário pessoa jurídica tributada
com base no lucro real, os quais deverão ser computados na declaração anual de
rendimentos.

Art. 16. Os ganhos de capital auferidos por pessoas físicas ou jurídicas
não tributadas com base no lucro real, inclusive isentas, decorrentes da aliena-
ção ou resgate de quotas dos FICART, sujeitam-se à incidência do Imposto so-
bre a Renda, à mesma alíquota prevista para a tributação de rendimentos obti-
dos na alienação ou resgate de quotas de Fundos Mútuos de Ações 19.

§ 1º Consideram-se ganho de capital a diferença positiva entre o valor de
cessão ou regaste da quota e o custo médio atualizado da aplicação, observadas
as datas de aplicação, resgate ou cessão, nos termos da legislação pertinente.

§ 2º O ganho de capital será apurado em relação a cada resgate ou cessão,
sendo permitida a compensação do prejuízo havido em uma operação com o
lucro obtido em outra, da mesma ou diferente espécie, desde que de renda vari-
ável, dentro do mesmo exercício fiscal.

§ 3º O imposto será pago até o último dia útil da primeira quinzena do
mês subseqüente àquele em que o ganho de capital foi auferido.

§ 4º Os rendimentos e ganhos de capital a que se referem o "caput" deste
artigo e o artigo anterior, quando auferidos por investidores residentes ou
domiciliados no exterior, sujeitam-se à tributação pelo Imposto sobre a Renda,
nos termos da legislação aplicável a esta classe de contribuinte.

Art. 17. O tratamento fiscal previsto nos artigos precedentes somente
incide sobre os rendimentos decorrentes de aplicações em FICART que aten-
dam a todos os requisitos previstos na presente Lei e na respectiva regulamen-
tação a ser baixada pela Comissão de Valores Mobiliários 20.

Parágrafo Único. Os rendimentos e ganhos de capital auferidos por
FICART, que deixem de atender os requisitos específicos desse tipo de Fundo,
sujeitar-se-ão à tributação prevista no artigo 43 21 da Lei nº 7.713, de 22 de
dezembro de 1988.
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Capítulo IV

DO INCENTIVO A PROJETOS CULTURAIS

Art. 18. Com o objetivo de incentivar as atividades culturais, a União
facultará às pessoas físicas ou jurídicas a opção pela aplicação de parcelas do
Imposto sobre a Renda, a título de doações ou patrocínios, tanto no apoio dire-
to a projetos culturais apresentados por pessoas físicas ou por pessoas jurídicas
de natureza cultural, como através de contribuições ao FNC, nos termos do
artigo 5°, inciso II desta Lei, desde que os projetos atendam aos critérios estabe-
lecidos no artigo 1º desta Lei 22.

§ 1° Os contribuintes poderão deduzir do imposto de renda devido as quan-
tias efetivamente despendidas nos projetos elencados no § 3°, previamente apro-
vados pelo Ministério da Cultura, nos limites e condições estabelecidos na legis-
lação do imposto de renda vigente, na forma de:

a) doações; e,
b) patrocínios.

§ 2° As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real não poderão
deduzir o valor da doação e/ou do patrocínio como despesa operacional.

§ 3° As doações e os patrocínios na produção cultural, a que se refere o §
1°, atenderão exclusivamente os seguintes segmentos 23:

a) artes cênicas;
b) livros de valor artístico, literário ou humanístico;
c) música erudita ou instrumental;
d) circulação de exposições de artes visuais 24;
e) doações de acervos para bibliotecas públicas, museus, arquivos públi-

cos e cinematecas, bem como treinamento de pessoal e aquisição de
equipamentos para a manutenção desses acervos 25;

f) produção de obras cinematográficas e videofonográficas de curta e mé-
dia metragem e preservação e difusão do acervo audiovisual 26;

g) preservação do patrimônio cultural material e imaterial 27.

Art. 19. Os projetos culturais previstos nesta Lei serão apresentados ao
Ministério da Cultura, ou a quem este delegar atribuição, acompanhados do
orçamento analítico, para aprovação de seu enquadramento nos objetivos do
PRONAC 28.

§ 1° O proponente será notificado dos motivos da decisão que não tenha
aprovado o projeto, no prazo máximo de cinco dias 29.
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§ 2° Da notificação a que se refere o parágrafo anterior, caberá pedido de
reconsideração ao Ministro de Estado da Cultura, a ser decidido no prazo de
sessenta dias 30.

§ 3º (vetado).

§ 4º (vetado).

§ 5º (vetado).

§ 6º A aprovação somente terá eficácia após publicação de ato oficial con-
tendo o título do projeto aprovado e a instituição por ele responsável, o valor
autorizado para obtenção de doação ou patrocínio e o prazo de validade da au-
torização.

§ 7° O Ministério da Cultura publicará anualmente, até 28 de fevereiro, o
montante dos recursos autorizados pelo Ministério da Fazenda para a renúncia
fiscal no exercício anterior, devidamente discriminados por beneficiário 31.

§ 8° Para a aprovação dos projetos será observado o princípio da não con-
centração por segmento e por beneficiário, a ser aferido pelo montante de recur-
sos, pela quantidade de projetos, pela respectiva capacidade executiva e pela
disponibilidade do valor absoluto anual de renúncia fiscal 32.

Art. 20. Os projetos aprovados na forma do artigo anterior serão, duran-
te a sua execução, acompanhados e avaliados pela SEC/PR ou por quem receber
a delegação destas atribuições.

§ 1º A SEC/PR, após o término da execução dos projetos previstos neste
artigo, deverá, no prazo de seis meses, fazer uma avaliação final da aplicação
correta dos recursos recebidos, podendo inabilitar seus responsáveis pelo prazo
de até três anos.

§ 2º Da decisão a que se refere o parágrafo anterior, caberá pedido de
reconsideração ao Ministro do Estado da Cultura, a ser decidido no prazo de
sessenta dias 33.

§ 3º O Tribunal de Contas da União incluirá em seu parecer prévio sobre
as contas do Presidente da República análise relativa à avaliação de que trata
este artigo.

Art. 21. As entidades incentivadoras e captadoras de que trata este Ca-
pítulo deverão comunicar, na forma que venha a ser estipulada pelo Ministério
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da Economia, Fazenda e Planejamento 34, e SEC/PR, os aportes financeiros
realizados e recebidos, bem como as entidades captadoras efetuar a comprova-
ção de sua aplicação.

Art. 22. Os projetos enquadrados nos objetivos desta Lei não poderão
ser objeto de apreciação subjetiva quanto ao seu valor artístico ou cultural.

Art. 23. Para os fins desta Lei, considera-se:

I - (vetado).

II - patrocínio: a transferência de numerário, com finalidade promocional
ou a cobertura pelo contribuinte do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qual-
quer Natureza, de gastos ou a utilização de bem móvel ou imóvel do seu
patrimônio, sem a transferência de domínio, para a realização, por outra pessoa
física ou jurídica de atividade cultural com ou sem finalidade lucrativa prevista
no artigo 3º desta Lei.

§ 1º Constitui infração a esta Lei o recebimento pelo patrocinador, de
qualquer vantagem financeira ou material em decorrência do patrocínio que
efetuar.

§ 2º As transferências definidas neste artigo não estão sujeitas ao recolhi-
mento do Imposto sobre a Renda na Fonte.

Art. 24. Para os fins deste Capítulo, equiparam-se a doações, nos termos
do regulamento:

I - distribuições gratuitas de ingressos para eventos de caráter artístico-
cultural por pessoas jurídicas a seus empregados e dependentes legais;

II - despesas efetuadas por pessoas físicas ou jurídicas com o objetivo de
conservar, preservar ou restaurar bens de sua propriedade ou sob sua posse legí-
tima, tombados pelo Governo Federal, desde que atendidas as seguintes dispo-
sições:

a) preliminar definição, pelo Instituto Brasileiro do Patrimônio Cultural
- IBPC 35, das normas e critérios técnicos que deverão reger os proje-
tos e orçamentos de que trata este inciso;

b) aprovação prévia, pelo IBPC, dos projetos e respectivos orçamentos de
execução das obras;

c) posterior certificação, pelo referido órgão, das despesas efetivamente
realizadas e das circunstâncias de terem sido as obras executadas de
acordo com os projetos aprovados.
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Art. 25. Os projetos a serem apresentados por pessoas físicas ou pessoas
jurídicas, de natureza cultural para fins de incentivo, objetivarão desenvolver
as formas de expressão, os modos de criar e fazer, os processos de preservação e
proteção do patrimônio cultural brasileiro, e os estudos e métodos de interpre-
tação da realidade cultural, bem como contribuir para propiciar meios, à popula-
ção em geral, que permitam o conhecimento dos bens e valores artísticos e cul-
turais, compreendendo entre outros, os seguintes segmentos:

I - teatro, dança, circo, ópera, mímica e congêneres;

II - produção cinematográfica, videográfica, fotográfica, discográfica e
congêneres;

III - literatura, inclusive obras de referência;

IV - música;

V - artes plásticas, artes gráficas, gravuras, cartazes, filatelia e outras
congêneres;

VI - folclore e artesanato;

VII - patrimônio cultural, inclusive histórico, arquitetônico, arqueológi-
co, bibliotecas, museus, arquivos e demais acervos;

VIII - humanidades; e

IX - rádio e televisão, educativas e culturais, de caráter não-comercial.

Parágrafo Único. Os projetos culturais relacionados com os segmentos
do inciso II deste artigo deverão beneficiar exclusivamente as produções inde-
pendentes, bem como as produções culturais-educativas de caráter não-comer-
cial, realizadas por empresas de rádio e televisão 36.

Art. 26. O doador ou patrocinador poderá deduzir do imposto devido na
declaração do Imposto sobre a Renda os valores efetivamente contribuídos em
favor de projetos culturais aprovados de acordo com os dispositivos desta Lei,
tendo como base os seguintes percentuais:

I - no caso das pessoas físicas, oitenta por cento das doações e sessenta por
cento dos patrocínios;

II - no caso das pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, qua-
renta por cento das doações e trinta por cento dos patrocínios.
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§ 1º A pessoa jurídica tributada com base no lucro real poderá abater as
doações e patrocínios como despesa operacional.

§ 2º O valor máximo das deduções de que trata o "caput" deste artigo será
fixado anualmente pelo Presidente da República, com base em um percentual
da renda tributável das pessoas físicas e do imposto devido por pessoas jurídicas
tributadas com base no lucro real.

§ 3º Os benefícios de que trata este artigo não excluem ou reduzem ou-
tros benefícios, abatimentos e deduções em vigor, em especial as doações a en-
tidades de utilidade pública efetuadas por pessoas físicas ou jurídicas.

§ 4º (vetado).

§ 5º O Poder Executivo estabelecerá mecanismo de preservação do valor
real das contribuições em favor dos projetos culturais, relativamente a este Ca-
pítulo 37.

Art. 27. A doação ou o patrocínio não poderá ser efetuada a pessoa ou
instituição vinculada ao agente.

§ 1º Consideram-se vinculados ao doador ou patrocinador:

a) a pessoa jurídica da qual o doador ou patrocinador seja titular, admi-
nistrador, gerente, acionista ou sócio, na data da operação, ou nos doze
meses anteriores;

b) o cônjuge, os parentes até terceiro grau, inclusive os afins, e os depen-
dentes do doador ou patrocinador ou dos titulares, administradores,
acionistas ou sócios de pessoa jurídica vinculada ao doador ou patroci-
nador, nos termos da alínea anterior;

c) outra pessoa jurídica da qual o doador ou patrocinador seja sócio.

§ 2° Não se consideram vinculadas as instituições culturais sem fins lucra-
tivos, criadas pelo doador ou patrocinador, desde que devidamente constituídas
e em funcionamento, na forma da legislação em vigor 38.

Art. 28. Nenhuma aplicação dos recursos previstos nesta Lei poderá ser
feita através de qualquer tipo de intermediação.

Parágrafo Único. A contratação de serviços necessários à elaboração de
projetos para a obtenção de doação, patrocínio ou investimento, bem como a
captação de recursos ou a sua execução por pessoa jurídica de natureza cultural,
não configura a intermediação referida neste artigo 39.
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Art. 29. Os recursos provenientes de doações ou patrocínios deverão ser
depositados e movimentados, em conta bancária específica, em nome do
beneficiário, e a respectiva prestação de contas deverá ser feita nos termos do
regulamento da presente Lei 40.

Parágrafo Único. Não serão consideradas, para fins de comprovação do
incentivo, as contribuições em relação às quais não se observe esta determinação.

Art. 30. As infrações aos dispositivos deste Capítulo, sem prejuízo das
sanções penais cabíveis, sujeitarão o doador ou patrocinador ao pagamento do
valor atualizado do Imposto sobre a Renda devido em relação a cada exercício
financeiro, além das penalidades e demais acréscimos previstos na legislação
que rege a espécie.

§ 1° Para os efeitos deste artigo, considera-se solidariamente responsável
por inadimplência ou irregularidade verificada a pessoa física ou jurídica
propositora do projeto 41.

§ 2° A existência de pendências ou irregularidades na execução de proje-
tos da proponente junto ao Ministério da Cultura suspenderá a análise ou con-
cessão de novos incentivos, até a efetiva regularização 42.

§ 3° Sem prejuízo do parágrafo anterior, aplica-se, no que couber, cumula-
tivamente, o disposto nos arts. 38 e seguintes desta Lei 43.

Capítulo V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 31. Com a finalidade de garantir a participação comunitária, a re-
presentação de artistas e criadores no trato oficial dos assuntos da cultura e a
organização nacional sistêmica da área, o Governo Federal estimulará a
institucionalização de Conselhos de Cultura no Distrito Federal, nos Estados e
nos Municípios.

Art. 32. Fica instituída a Comissão Nacional de Incentivo à Cultura -
CNIC, com a seguinte composição:

I - Secretário da Cultura da Presidência da República;

II - os Presidentes das entidades supervisionadas pela SEC/PR;

III - o Presidente da entidade nacional que congregar os Secretários de
Cultura das Unidades Federadas;
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IV - um representante do empresariado brasileiro;

V - seis representantes de entidades associativas dos setores culturais e
artísticos de âmbito nacional.

§ 1º A CNIC será presidida pela autoridade referida no inciso I deste arti-
go que, para fins de desempate terá voto de qualidade.

§ 2º Os mandatos, a indicação e a escolha dos representantes a que se
referem os incisos IV e V deste artigo, assim como a competência da CNIC,
serão estipulados e definidos pelo regulamento desta Lei.

Art. 33. A SEC/PR, com a finalidade de estimular e valorizar a arte e a
cultura, estabelecerá um sistema de premiação anual que reconheça as contri-
buições mais significativas para a área 44:

I - de artistas ou grupos de artistas brasileiros ou residente no Brasil, pelo
conjunto de sua obra ou por obras individuais;

II - de profissionais de área do patrimônio cultural;

III - de estudiosos e autores na interpretação crítica da cultura nacional,
através de ensaios, estudos e pesquisas.

Art. 34. Fica instituída a Ordem do Mérito Cultural, cujo estatuto será
aprovado por decreto do Poder Executivo, sendo que as distinções serão concedi-
das pelo Presidente da República, em ato solene, a pessoas que, por sua atuação
profissional ou como incentivadoras das artes e da cultura, mereçam reconheci-
mento 45.

Art. 35. Os recursos destinados ao então Fundo de Promoção Cultural,
nos termos do artigo 1º, § 6º, da Lei nº 7.505, de 2 de julho de 1986, serão reco-
lhidos ao Tesouro Nacional para aplicação pelo FNC, observada a sua finalidade.

Art. 36. O Departamento da Receita Federal 46, do Ministério da Econo-
mia, Fazenda e Planejamento, no exercício de suas atribuições específicas, fisca-
lizará a efetiva execução desta Lei, no que se refere à aplicação de incentivos
fiscais nela previstos.

Art. 37. O Poder Executivo a fim de atender o disposto no artigo 26, § 2º
desta Lei, adequando-o às disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias, enviará,
no prazo de trinta dias, Mensagem ao Congresso Nacional, estabelecendo o total
da renúncia fiscal e correspondente cancelamento de despesas orçamentárias.
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Art. 38. Na hipótese de dolo, fraude ou simulação, inclusive no caso de
desvio de objeto, será aplicada, ao doador e ao beneficiário, a multa correspon-
dente a duas vezes o valor da vantagem recebida indevidamente.

Art. 39. Constitui crime, punível com a reclusão de dois a seis meses e
multa de vinte por cento do valor do projeto, qualquer discriminação de natu-
reza política que atente contra a liberdade de expressão, de atividade intelectu-
al e artística, de consciência ou crença, no andamento dos projetos a que se
referem esta Lei.

Art. 40. Constitui crime, punível com reclusão de dois a seis meses e
multa de vinte por cento do valor do projeto, obter redução do Imposto sobre a
Renda utilizando-se fraudulentamente de qualquer benefício desta Lei.

§ 1º No caso de pessoa jurídica respondem pelo crime o acionista
controlador e os administradores que para ele tenham concorrido.

§ 2º Na mesma pena incorre aquele que, recebendo recursos, bens ou
valores em função desta Lei, deixe de promover, sem justa causa, atividade cul-
tural objeto do incentivo.

Art. 41. O Poder Executivo, no prazo de sessenta dias, regulamentará a
presente Lei 47.

Art. 42. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 43. Revogam-se as disposições em contrário.

Fernando Collor
Jarbas Passarinho

1 Esta Lei foi alterada origináriamente pela Medida Provisória n° 1.589, de 24
de setembro de 1997, que após sucessivas reedições foi transformada na Lei
nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

2 Ver Instrução Normativa CVM n° 186, de 17 de março de 1992.
3 Ver Instrução Normativa Conjunta nº 1, de 13 de junho de 1995, da Secre-

taria Executiva do Ministério da Cultura e Secretaria da Receita Federal do
Ministério da Fazenda.

4 A Comissão Nacional de Incentivo à Cultura - CNIC é órgão consultivo do
Ministério da Cultura, vinculada ao Gabinete do Ministro de Estado da
Cultura. Com a redação dada pela Lei nº 9.874, de 1999
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5 Revogada. A Lei 8.034, de 12 de abril de 1990, revogou os incentivos às
pessoas jurídicas previstos nessa lei. A Lei n° 8.313/91 restabeleceu seus
princípios e incentivos a partir do exercício de 1991.

6 Com a redação dada pela Lei nº 9.874, de 1999.
7 Com a redação dada pela Lei nº 9.874, de 1999.
8 Com a redação dada pela Lei nº 9.874, de 1999.
9 Altera a legislação do Imposto sobre a Renda relativa a incentivos fiscais,

estabelece novas condições operacionais dos Fundos de Investimentos Re-
gionais, e dá outras providências".

10 Com a redação dada pela Lei nº 9.999, de 30 de agosto de 2000. Vide tam-
bém PORTARIA Nº 1.285, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1997, do Ministério
da Justiça e Decreto n° 2.290, de 4 de agosto de 1997.

11 Leia-se: Ministério da Fazenda. O Ministério da Economia, Fazenda e Pla-
nejamento, por transformação (art. 20 da Lei nº 8.490, de 19 de novembro
de 1992, alterada pela Medida Provisória n° 1.549-34, de 11 de setembro de
1997) passou para Ministério da Fazenda. Ver Portaria MF n° 202, de 19 de
agosto de 1996, e Portaria MinC n° 184, de 25 de novembro de 1996.

12 Na área cinematográfica ver também o art. 6° do Decreto n° 575, de 23 de
junho de 1992.

13 Com a redação dada pela Lei nº 9.874, de 1999.
14 Com a redação dada pela Lei nº 9.874, de 1999.
15 Entidade autárquica vinculada ao Ministério da Fazenda (Decreto nº 1.361,

de 1º de janeiro de 1995). Ver Instrução Normativa CVM n° 186, de 17 de
março de 1992.

16 Dispõe sobre o mercado de valores mobiliários e cria a Comissão de Valores
Mobiliários".

17 Artigo revogado pela Medida Provisória nº 401, de 29 de dezembro de 1993,
reeditada até 29 de abril de 1994, e transformada na Lei nº 8.894, de 21 de
junho de 1994, que "Dispõe sobre o Imposto sobre Operações de Crédito,
Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos e Valores Mobiliários, e dá outras
providências."

18 A Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, em seu art.14, reduz a alíquota de
25% para 10%.

19 Ver Leis: 8.383, de 30 de dezembro de 1991, 8.849, de 28 de janeiro de 1994,
1981, de 20 de janeiro de 1995, 9.064 e 9.065, de 20 de junho de 1995, 9.249
e 9.250, de 26 de dezembro de 1995, e Medida Provisória nº 1.559, de 19 de
dezembro de 1996, e Instruções Normativas complementares da Secretaria
da Receita Federal.

20 Ver Instrução Normativa CVM nº 186, de 17 de março de 1992.
21 A Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, no art. 14, estabelece que os rendi-

mentos e ganhos de capital distribuídos, a partir de 1º de julho de 1995,
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pelo Fundo de Investimento Cultural e Artístico - FICART, sob qualquer
forma e qualquer que seja o beneficiário, sujeitam-se à incidência do im-
posto de renda na fonte à alíquota de dez por cento.

22 Com a redação dada pela Lei nº 9.874, de 1999.
23 O art. 25 da Lei n° 8.313/91 relaciona os segmentos culturais beneficiados

pelo incentivo fiscal previsto no art. 26 da mesma lei, não são excepcionados
por este parágrafo, portanto, prevalecem na sua forma original.

24 Com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.228, de 6 de setembro de
2001.

25 Com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.228, de 6 de setembro de
2001.

26 Com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.228, de 6 de setembro de
2001.

27 Com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.228, de 6 de setembro de
2001.

28 Com a redação dada pela Lei nº 9.874, de 1999.
29 Com a redação dada pela Lei nº 9.874, de 1999.
30 Com a redação dada pela Lei nº 9.874, de 1999.
31 Com a redação dada pela Lei nº 9.874, de 1999.
32 Acrescido pela Lei nº 9.874, de 1999.
33 Com a redação dada pela Lei nº 9.874, de 1999.
34 Idem 12.
35 A denominação Instituto Brasileiro do Patrimônio Cultural - IBPC foi alte-

rada para Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN
pela Medida Provisória nº 752, de 6 de dezembro de 1994, que é convalida-
da mensalmente, sendo a última a Medida Provisória n° 1.549-34, de 11 de
setembro de 1997.

36 Com a redação dada pela Lei nº 9.874, de 1999.
37 Prejudicado em razão da estabilização da moeda.
38 Com a redação dada pela Lei nº 9.874, de 1999.
39 Com a redação dada pela Lei nº 9.874, de 1999.
40 Ver Decreto nº 1.494, de 17 de maio de 1995, e Instrução Normativa MINC/

MF nº 1, de 13 de junho de 1995.
41 Com a redação dada pela Lei nº 9.874, de 1999.
42 Acrescido pela Lei nº 9.874, de 1999.
43 Acrescido pela Lei nº 9.874, de 1999.
44 Ver as Portarias MinC
45 Ver Decreto nº 1.711, de 22 de novembro de 1995, que aprova o Regula-

mento da Ordem do Mérito Cultural.
46 Atualmente: Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.
47 Ver Decreto nº 1.494, de 17 de maio de 1995.
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14.4. Tabelas de conversão - roupas e calçados

Feminino
Vestidos, saias e casacos

Brasil 38 40 42 44 46 48 50
EUA 4 6 8 10 12 14 16 18
Europa 38 40 42 44 46 48 50 52

Blusas e suéteres
Brasil 38 40 42 44 46 48 50
EUA 6 8 10 12 14 16 18
Europa 40 42 44 46 48 50 52

Calçados
Brasil 35 36 37 38 39
EUA 3 4 5 6 7 8 9 10 11
Europa 34 35 36 37 38 39 40 41 44

Masculino
Ternos

Brasil 46 48 50 52 54
EUA 34 36 38 40 42 44 46 48
Europa 34 36 38 40 42 44 46 48

Camisas
Brasil 35 37 39 40 41 42 43 44
EUA 14 15 15.5 16 16.5 17 17.5 18
Europa 36 38 39 41 42 43 44 45

Calçados
Brasil 39 40 41 42 43 44
EUA 7.5 8 8.5 9 9.5 10 10.5 11
Europa 39 40 41 42 43 44

Infantil
Roupas

Brasil 2 4 6 8 10 12 14 16
EUA 2 e 3 4 e 5 6 7 e 8 10 12 14 16
Europa 2 e 3 4 e 5 6 e 7 8 e 9 10 e 11 12 14 14+

Calçados 
Brasil 24 e 25 26 e 27 28 29 30 31 32
EUA 7.5 8.5 9.5 10.5 11.5 12.5 13.5
Europa 24 25.5 27 28 29 30 32


